
ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Grés Barras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃOSs

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2024

SECRETARIA E/OU DIVISÃO:
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

TIPO DE LICITAÇÃO:
Menor PreçoporLote.

e OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

* ESCAVAÇÃO E REATERRO MECANIZADO DE VALAS PARA
CANALIZAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS NAS COMUNIDADES DO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

PRAZO DE VIGÊNCIA:
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do Artigo 84 da
Lei nº 14.133/2021.

VALOR:
R$ 375.960,00 (trezentose setenta e cinco mil e novecentose sessenta

e reais).

FORMA DE PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta), apósa realização dos p

.
dos serviços, mediante conferência de qualidade e quantidade,
condicionados a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das
certidões de regularidade fiscal e trabalhista.

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3
CNPJ 78.121.936/000]

“Três Barras do Paraná - PR
barras, pr.gov.br



ESTADO DO PARANA
geMo Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

DOCUMENTODE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Artigo 72, inciso |, da Lei Nº 14133/21

Três Barras do Paraná, 26 de fevereiro de 2024

ÁREA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

PARA: Gabinete do Prefeito Municipal

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ESCAVAÇÃO E

REATERRO MECANIZADO DE VALAS PARA CANALIZAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS NAS

COMUNIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO- Artigo 18, Inciso |, Lei Nº

1413/21
O Município de Três Barras do Paraná, mediante a Secretaria Municipal de

Agricultura e Meio Ambiente pretende realizar canalização de poços artesianos visando o

atendimento para toda população residente nas comunidades
O projeto principal permeia sobre a necessidade de instalação de

canalização /tubulação para distribuição de aguas oriundas dos poços artesianos

comunitários.

O projeto seguirá da seguinte forma:

O Município fará a escavação de valas para instalação da tubulação, fornecerá os

tubos é encanamentos, devendo a população local de cada comunidade serresponsável pela

instalação da respectiva tubulação, juntamente comos registros medidores em cada

propriedade e, posteriormente o município realizará o reaterro das valas onde já estiver

«com as tubulações devidamente instaladas.
O projeto se limita a uma rede de canalização principal em cada comunidade

contemplada com poços artesianos, contudo, a canalização para cada residência será de

responsabilidade dos proprietários e moradores locais.

Nestes termos, se faz necessário a contratação de empresa para prestação de

serviços de escavação e reaterro mecanizado para instalação de canalização /tubulação para
distribuição de águas oriundas dos poços artesianos, visando o atendimento as

comunidades locais.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 -1

CNP] 78.121.936/0001-68- E-mail prefeituraQtresbarras.pr.gov.br

ês Barras do Paraná - PR



“E
2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES - Artigo 18, Inciso IV, Lei Nº 14133/21

Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado, a Secretaria Municipal

EA Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

de Agricultura e Meio Ambiente realizou levantamento das distâncias a sereminstaladas as

canalizações tubulações para distribuição de águas oriundas dos poços artesianos
comunitários, resultando no seguinte quantitativo:

ESTIMATIVA DOS QUANTITATIVOS/LOCALIDADES

LOCALIZAÇÃO UN|QTDE(m)

COMUNIDADE TRIGOLÂNDIA- DISTÂNCIA APROX. 5,5 Km mê 1320

COMUNIDADE LINHA NOVA- DISTÂNCIA APROX.6,0 Km mê 1.440

O Gcomuniadesioruz-pistincisarrox so km m? 1.920

COMUNIDADE FLOR DA SERRA- DISTÂNCIA APROX. 5,0 Km m 1.200

COMUNIDADE DE SÃO CRISTÓVÃO - DISTÂNCIA APROX. 4,0 Km m 960

COMUNIDADE ALTO BARRA- DISTÂNCIA APROX. 10,0 Km m' 2.400

E E

1

COMUNIDADE LINHA SÃO PAULO- DISTÂNCIA APROX. 8,5 Km mi 2.040

COMUNIDADE LINHA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA - DISTÂNCIA
: 0m

APRÓX.3,0 Km

LOTE 01

[

o
” VALOR|VALORTOTAL|O rem ore/vun DESCRIÇÃO -

UNITÁRIO |

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA PARA

TUBULAÇÃO DE ÁGUA, COM PROFUNDIDADE

1 [12.000] mº|MÍNIMA DE 60 CM E COM LARGURA MÍNIMA|R$12.21|R$146.520,00

DE 40 CM (PODENDO SER A LARGURA DA

CONCHA DA RETROESCAVADEIRA.
|

n REATERRO MECANIZADO DE VALA (40X 60
2 |12000| mº R$19,12|R$229,440,00

CM) COM RETROESCAVADEIRA.

TOTAL|R$375.960,00

Av, Brasil, 245 Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br



ESTADO DO PARANA

Az;O Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

3. PESQUISA DE PREÇOS- Artigo 23, Inciso IV e V, Lei Nº 14133/21
Foi realizado pesquisa de preços com base natabela SINAPI, com data base em

12/23, resultando em um investimento aproximado de R$ 375.960,00 (trezentose setentaecinco mil e novecentose sessenta centavos), para um período de 12 (doze) meses,

podendo ser prorrogado nos termos doArtigo 84 da Lei Nº 14:133/2021.

4. PREVISÃO PARA INÍCIO DO SERVIÇOS OU AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS

Na presente data, o município não possui contrato vigente para a prestação dos

serviços descritos, tampouco possui equipamentos e pessoal disponível para execução do

presente projeto, tornando-se imprescindível à realização de processo licitatório o mais

breve possível, visto o risco de a Administração Pública Municipal ficar sem suprimentos.

5. SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO

PRELIMINAR

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

6. ANEXOS

Tabela SINAPI

TRISTIANLUDW
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 781121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras prgovbr
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ESTADO DO PARANÁ 000005
Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 27 de fevereiro de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Departamento de Licitações

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda, os autos do

presente processo deverão tramitar pelos seguintes Departamentos:

1- Departamento de Contabilidade para indicação de recursos de ordem orçamentária

para a despesa;

2 - Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstrativo do impacto

financeiro;

3 — Encaminhem-se os autos para a Secretaria demandante para elaboração do Estudo

Técnico Preliminar e Termo de Referência contemplando os recursos de ordem orçamentária;

4 — Concluso os documentos constantes nos itens “1 ao 3”, retome-me os autos para

aprovação do Termode Referência e, após encaminhem-se para o Departamento de Licitações

para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato;

5 - Parecer Jurídico analisando as etapas do processo licitatório;

o 6- Após, volte-me conclusos.

GERSO NCISCO"GUSSO
Prefeito Municipal

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 32:
CNPJ 78.121.936/0001-6% A anea Barias do Paraná - PR

ui sbarras.pr.gov.br
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” Z ESTADO DO PARANÁla Prefeitura Municipal de Grés Barras do Parana

Vesgo
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 02 de abril de 2024.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentissimo Senhor,

e Em atenção aocontido no Processo Administrativo sob nº 016/2024, em
especial, a página nº 005, informa a existência de previsão orçamentária suficiente
para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja, R$
523.837,60 (quinhentos e vinte e três mil, oitocentos e trinta e sete reais e sessenta
centavos), conforme dotação abaixo relacionada:

a) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

Salienta-se aos Gestores e/ou Responsáveis pela execução das
despesas que devem sempre ater-se aos saldos das dotações orçamentárias antes de
autorizar a execução das mesmas, uma vez que, os mesmos não especificam os
valores que se pretende realizar de forma individualizada para cada Secretaria e/ou
Departamento, bem como, a Gestão não se utiliza da emissão de empenhos prévios
elou reserva de dotações, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da
realização das referidas despesas

Atenciosamente,

Leomar À. Rôtta

Contador
CRON*PR- 05274310

AV. Brasil, 242 - Fonc:(45) 323: Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001:



Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

Três Barras do Paraná-PR, 16 de abril de 2024,

De: Secretaria Municipal da Fazenda
Para: Departamento de Licitações

De posse do Processo Administrativo comoobjetivo de “REGISTRO DE PREÇOS

"PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ESCAVAÇÃO E REATERRO MECANIZADO DE

VALAS PARA CANALIZAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS NAS COMUNIDADES DO MUNICÍPIO

DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ”, passamosa analisar o impacto orçamentário financeiro,

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual

relata a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor

requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento

licitatório e fixado na solicitação (R$ 375.960,00) está dentro dos limites orçamentários

desta municipalidade, sendo o mesmo compatível com as condições financeiras,

podendo ser devidamente suportado sem causar prejuízos às ações em execução,

atendendo dessa forma, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei

de Responsabilidade Fiscal)

Respeitosamente,

0318coaDAN
Secretária Municipal da Fazenda

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituragotresbarras. pr.gov.br



Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR- ETP

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE- ARTIGO 18,5 1º, INCISO 1

1.1. O presente Estudo Técnico Preliminar, visa apontar a opção com maior viabilidade

técnica, eficiente e econômica para escavação e reaterro mecanizado de valas para
“canalização de poços artesianos nas comunidades do Município de Três Barrasdo Paraná.

12. O objetivo principal permeia sobre a necessidade de instalação de

canalização tubulação para distribuição de aguas oriundas dos poços artesianos

comunitários,

13. O projeto se limita a uma rede de canalização principal em cada comunidade

contemplada com poços artesianos, contudo, a canalização para cada residência será de

responsabilidade dos proprietários e moradores locais.

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO- ARTIGO 18, 5 1º INCISO H

2.1. O presente Estudo Técnico Preliminar possui fulcro na Lei Orçamentária Anual, que

prevê despesas com “outros serviços de terceiros- pessoa jurídica”,

2.2, A presente contratação consta no Plano Anual de Contratações, através do Decreto Nº

5627 de 04 de janeiro de 2024.

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO18, 8 1º INCISO IN

3.1. A empresa contratada para a prestaçãodos serviços deverá

31.1, Os serviços realizados estarão sujeitos as verificações, pela unidade

requisitante, da compatibilidade com as medidas deste Estudo Técnico Preliminar;

3.1.2. Arcar com as despesas da retroescavadeira, tais como: seguro e transporte da

mesma até os locais de trabalho;

3.1.3, Arcar com todas as despesas em relação aos funcionários, tais como: transporte,
alimentação, fornecimento de EPIS, entre outros;

3.1.8. Os serviços serão aceitos definitivamente somente após a verificação das

especificações técnicas pela Secretaria solicitante.

Qualificação Técnica

3.2.1. Deverá ser exigido Comprovação de aptidão da Licitante através de Atestado de

Capacidade Técnico-operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, que comprove que a Contratada tenha executado, a contento, serviços

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoQtresbarras prgovbr
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de natureza e vulto compatíveis com o objeto deste Termo de Referência e que façam
explícita referência, que permitam estabelecer, por comparação, proximidade

de características funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas como objeto do

presente Termo de referência.

4. ESTIMATIVASE QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18,8 1º INCISO IV

4.1, Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado, a Secretaria Municipal de

Agricultura e Meio Ambiente realizou levantamento das distâncias a serem instaladas as

canalizações tubulações para distribuição de águas oriundas dos poços artesianos

comunitários, resultando no seguinte quantitativo.

ESTIMATIVA DOS QUANTITATIVOS /LOCALIDADES

LOCALIZAÇÃO UN QTDE (m*)

COMUNIDADE TRIGOLÂNDIA- DISTÂNCIA APROX. 5,5 Km mº 1.320

| COMUNIDADE LINHA NOVA - DISTÂNCIA APROX. 6,0 Km mº 1.440

COMUNIDADE SÃO LUIZ - DISTÂNCIA APROX. 8,0 Km m? 1.920

COMUNIDADE FLOR DA SERRA - DISTÂNCIA APROX. 5,0 Km m? 1.200

COMUNIDADE DE SÃO CRISTÓVÃO- DISTÂNCIA APROX. 4,0 Km m” 960

COMUNIDADE ALTO BARRA - DISTÂNCIA APROX. 10,0 Km m? 2.400

COMUNIDADE LINHA SÃO PAULO - DISTÂNCIA APROX. 8,5 Km mº 2.040

COMUNIDADE LINHA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA DI! o
Enm

APROX. 3,0 Km

LOTE 01

Do : VALOR|VALOR TOTAL
iTEM| QTDE | UN DESCRIÇÃO E

UNITÁRIO

[ESCAVAÇÃOMECANIZADA DE VALA PARA

112000] m?|TUBULAÇÃO DE ÁGUA, COM PROFUNDIDADE|R$ 12:21

MÍNIMADE 60 CM E COM LARGURA MÍNIMA

R$ 146.520,00

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68- E-mail: licitacaoQtresbarras.prgovbr



Yo Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
o ESTADO DO PARANÁnesse

[DE 40 CM (PODENDO SER A LARGURA DA

|

[CONCHA DA RETROESCAVADEIRA.

REATERRO MECANIZADO DE VALA (40 X 60
2 |12000| mº |

| R$19,12|R$229440,00
CM) COM RETROESCAVADEIRA. |

TOTAL

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO- ARTIGO 18,$ INCISO V

5.1, Foram encontradas nos mais diversos sites de pregão eletrônico, contratações nos

moldes pretendidos, sendo que nas contratações similares consultadas, realizadas por
outros órgãos e entidades, não foram identificadasa existência de novas metodologias,

tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da administração, do que
está pretendida.
5.2. As exigências para a contratação do objeto não são impeditivas e não demonstraram

diminuir o interesse de potenciais fornecedores na participação do futuro processo
licitatório.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO VI

6.1. A Estimativa do valor da contratação é de R$ 375.960,00 (trezentos e setenta e cinco

mil é novecentose sessenta reais), conforme descritivo de itens, quantidade e valores do

item 4 do presente ETP.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO- ARTIGO 18,1º INCISO VII

7.

técnicas descritas neste Estudo Técnico Preliminare no Termo de Referência, que supra as
necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

contratação de empresa para prestação de serviços nova conforme as especificações

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, º 1º

INCISO VII

E stema de Registro de Preços será por lote,
havendo um único lote com 02 itens. Não há possibilidade de parcelamento da solução.

A
realização do Pregão Eletrônico para $

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP/78121.936/0001-68 - E-mail: licitacao(Qtresbarras.prgovbr
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ESTADO DO PARANÁ

9, DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18,8 1º INCISO IX9.1.

9.1. Receber o objeto do presente Estudo Técnico preliminar com a melhor qualidade
possível, nas medidas corretas e dentro do prazo desejado, para atender a Secretaria
solicitante e garantir a qualidade na execução do serviço.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO — ARTIGO 18, 8 1º, INCISO X

10.1. Todas as providências necessárias foram adotadas, com antecedência.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18,$ 1º INCISO XI

11.1. Em anál

correlatas ou interdependentes.

da contratação desejada, constatou-se que não haver contratações

12, DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18,$ 1º INCISO XII

12.1. Neste caso nãose vislumbra impacto ambiental, em razão das valas estarem situadas

nas margens das estradas ouem áreas de lavouras e/ou pastagens. Nas poucas áreas

vegetação nativa as valas serão abertas de forma manual, dispensando ouso da máquina.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 5 1º INCISO XIII

13.1. Diante do exposto, conclui-se, sobre a viabilidade de realização de licitação, na
modalidade pregão, na forma eletrônica, na natureza registro de preços, do tipo menor
preço por lote, no regime de contratação por lote, visando a “contratação de empresa
paraescavação e reaterro mecanizadode valas para canalização de poços artesianos
nas comunidades do Município de Três Barras do Paraná”, para atender as demandas da
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, por um período de 12 meses, podendo
ser prorrogado conforme Art. 84 da Lei 14.133/2021 nos termos do presente Estudo
Técnico Preliminar.

Três Barras do Paraná, 16 de abril de 2024.

CRISTIAN LUDWIG

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail licitacaoGtresbarras.prgovbr
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÃes

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “A”

141. O objeto da presente licitação é o “REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA ESCAVAÇÃO E REATERRO MECANIZADO DE VALAS PARA CANALIZAÇÃO DE

POÇOS ARTESIANOS NAS COMUNIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ”,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e seus

anexos.

º 2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA“A eT”

24. O objeto do presente processo deverá atender as especificações técnicas e quantidades

descritas nas tabelas a seguir:

ESTIMATIVA DOS QUANTITATIVOS/LOCALIDADES

LOCALIZAÇÃO “us|are
COMUNIDADE TRIGOLÂNDIA DISTÂNCIA APROX. 5,5 km o im 1.820

COMUNIDADE LINHA NOVA - DISTÂNCIA APROX. 6,0 Km m 1440

COMUNIDADE SÃO LUIZ - DISTÂNCIA APROX. 840 km m 180
O (oincaosrioncasenna osmincinerox som o [im| 120

COMUNIDADE DE SÃO CRISTÓVÃO - DISTÂNCIA APROX. 4,0 Km m 960

COMUNIDADE ALTO BARRA- DISTÂNCIA APROX. 10,0 Km me 2.400|COMUNIDADE LINHA SÃO PAULO - DISTÂNCIA APROX. 8,5 Km mo 2040

COMUNIDADE LINHA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA -
DISTÂNCIA APROX. 30km|mº 720

LOTE Nº:01
JALOR VALOR TOTAL

imEM|aTDE|UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO

| (R$im?)

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA PARA

412000|m”|TUBULAÇÃO DE ÁGUA, COM PROFUNDIDADE|R$12,21

| MÍNIMA DE 60 CM E COM LARGURA MÍNIMA DE 40

R$ 146.520,00
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[CM (PODENDO SER A LARGURA DA CONCHA DA

RETROESCAVADEIRA)

REATERRO MECANIZADO DE VALA (40 X 60 CM
2|12000|m R$19,12 R$ 229,440,00

COM RETROESCAVADEIRA,

TOTAL R$ 375.960,00

2.2. Os valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima descritos.

2.21. O valor total dos itens deste Termo de Referência soma a importância de R$

375.960,00 (trezentos e setenta e cinco mil e novecentose sessenta reais).

e 2.3. A Empresa Licitante que apresentar valores por metro cúbico superiores aos do item 2.2

deste Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar
irregular, perdendo assim o direito de participação na etapa de lances.

2.4. 0s preços serão fixos e irreajustáveis, devendo ser expressos em reais.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”

3,1.0 presente Termo de Referência, visa apontar a opção com maior viabilidade técnica, eficiente
e econômica para a contratação de empresa para escavação e reaterro mecanizado de valas para
canalizaçãode poços artesianos das comunidades do Município de Três Barras do Paraná.

3.4, Considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação mencionada, sendo o

fornecimento de água potável uma necessidade básica de toda a população, restando evidente o

“interesse públicoda contratação.

e
4. CONDIÇÕESDE ENTREGA - ARTIGO 40,$ 1º, INCISO 11

4.1, Os serviços serão monitorados e fiscalizados pela Contratante. Ao término,os serviços serão

recebidos pelo fiscal da Secretária Solicitante, designado para a fiscalização do objeto, o mesmo
atestará o recebimento na Nota Fiscal

4

4

2

3

4.5. Quaisquer despesas inerentes ao deslocamento da máquina (retroescavadeira) ou de pessoas
06 reimabindentbransão decias ponsetylidadbitidadtearivibtdmEstinesardhinsianada por vícios de

Wuantidade e ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência

a
6

ê

f
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1. Atestado de recebimento do órgão solicitante;
11. Comprovação da regularidade fiscal.

4

4
2.9. Os custos com impostos, taxas, fretes e demais despesas serão de responsabilidade da

Bmpresa Contratada.

M

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO: ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

6.1.Avalidade da ata de registro de preços será de 12 meses, podendoser renovadapormais de

&2 meses nos termosdo Art. 84 da Lei nº 14.133/2021, desde que comprovadoo preço vantajoso.

s

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”

BA. Contratação de empresa para prestação de serviços de escavação e reaterro de valas para

instalação da rede de água dospoços artesianos, nas comunidades do Município, conforme as

especificações técnicas descritas neste EstudoTécnico Preliminar e no Termo de Referência, que

supraas necessidades da Secretaria Municipal de Agriculturae Meio Ambiente,

a

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”

7.1. A Contratada deverá cumprir com as
medidasmínimas da vala (feita pela retroescavadeira),

sendo: largura de40cm (quarenta centimetros) e profundidade de60cm (sessenta
- centímetros),

72. erá possível acessar com a retroescavadeira, devido à presença de

Pegetação nativa, condições do relevo, ou porqualquer

outrasituação,avala
deveráserescavada

de forma manual. sob total responsabilidade da Contratada, incluindo todos os custos.

7.3. As valas escavadas manualmente deverão ter as seguintes

medidas
mínimas, sendo: largura

de30cm (trinta centímetros) e profundidade de50cm (cinquenta centímetros)
A Contratada deverá possuir as ferramentas manuais de escavação, caso seja necessário.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1, As empresas deverão atender os requisitos como seguem:
8.1.1. Atestado de Capacidade Técnica Operacional emitido em favor da proponente que
comprove ter prestado para pessoa jurídica de direito público ou privado, serviçosiguais ou

compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve conter o nome, endereço e o
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telefone de contato do atestador, ou qualquer outro meio com o qualo licitador possa valer-

se para manter contato com a pessoa declarante.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”

9.1.0 prazo para execução do objeto é de 12 (meses) após a assinatura do contrato, podendo ser
“renovada por mais de 12 meses, nos termos do Art. 84 da Lei nº 14.133/2021, desde que

comprovado o preçovantajosopara o Município.

9.2. A Contratada se respensabilizará por todas as despesas com a máquina (retroescavadeira) e

com as ferramentas, referentes a deslocamento/fretes, combustíveis, manutenção, seguro, entre

outroscustos.
9.3. A Contratada se responsabilizará por todas as despesas com seus funcionários, referentes a
transporte, alimentação, salários e encargos trabalhistas em todasas situações.

9.4. A Contratada deverá combinar previamente as datas de execução do objeto do contrato comaSecretaria Solicitante e com as lideranças das comunidades, tendo em vista que os moradores

das comunidades farão os trabalhos de encanamento.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO- ARTIGO 6º, $ XXIII, ALÍNEA “

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após, mediante a apresentação da Nota

“Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgãosolicitante;
1 - Comprovação da regularidade fiscale trabalhista.

10.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar osvalores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

10.4. Para efeito do pagamento serão consi as medidas mínimas (largura de 40 cm e

profundidade
de60cm)em

todasequaisquer
situações.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTOE SELEÇÃO DO FORNECEDOR- ARTIGO6º, INCISO XXIII, ALÍNEA

W
111.0 processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação
MENOR PREÇO, empreitada por PREÇO POR LOTE.

12. DOS PREÇOSE ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “I”
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12.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam no item 02 do presente Termo

de Referência.

12.2. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA- ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “J”

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

a) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00
13.2.Ovalor máximo desta contratação será de R$ 375.960,00 (trezentos e setenta e cinco mil e

novecentos e sessenta reais).

14. PRAZO DE ENTREGA

14.1. A Licitante Vencedora deverá executar o objeto deste Contrato no prazo máximode 12

(doze) mesesa partir da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, desde que prove
ser vantajoso para o Município.

15. PENALIDADES

1541. A Licitante ou a Contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes

infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução totaldo contrato;

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. Não mantera proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013



-
É Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANAação

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é à Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais

grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/oupor descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

<) Impedimento delicitar e contratar, sendoaplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Il, 1, IV. V, VI e VII do caput do Artigo 155 daLei
Nº 14,133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indiretado ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII IX,X, XI e XII do

caputdo Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas

previstas nos incisos 11,1, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave quea sanção referida no $ 4º deste artigo, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anose
máximo de6 (seis) anos.

41) A sanção estabelecida no item “A” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de $ cretário Municipal designado.

15.2.1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõeo Artigo 156, $ 7º da Lei Nº 14.133/2021
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15.22. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

15.2,3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,aobrigação de reparação integral do dano causadoà Administração Pública.

15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza ea gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normase orientações dosórgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a Licitante oua
Contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzi

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão,a Licitante ou a Contratada

poderá apresentar alegaçõesfinais no prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. As licitantes devem observare a Contratada deve observare fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processode licitação, de contrataçãoe de execução do objeto contratual.

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
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a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receberou soli ar; direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrat
c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, à

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente à apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Edital; (i) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

(1) destruir falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

Il - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constataro envolvimento da empresa ou pessoa
- física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F

174. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá à

“Secretaria emitente da ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que for

necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termosdo Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei

Federal Nº 14.133/2021 e,na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

17.11. ca designado como Gestor deste contrato:
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a) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF nº

070.183.439-09;

17.1.2, Ficam designados como Fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônomo, CPF nº 502.719.979-15, fiscal titular
da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente;

b) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA,Diretora de Departamento de Meio

Ambiente, CPF nº 104.446.869-67, fiscal suplente da Secretaria Municipal de

Agricultura e Meio Ambiente.

17.13. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos

neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.
17.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

17.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela Contratada,à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e

“controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da Contratada, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante ter: s, do mesmo modo quea
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e

imputados às falhas em suas atividades.

Três Barras do Paraná, 16 de abril de 2024.
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Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
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Prefeitura Municipal de rés Marras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 17 de abril de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando retorno dos autos cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ESCAVAÇÃO E REATERRO MECANIZADO DE VALAS

PARA CANALIZAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS NAS COMUNIDADES DO MUNICÍPIO DE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ, aprovo o Termode Referência nos moldes do Artigo 28 2º
do Decreto Municipal Nº 5302/2023.

O presente processo licitatório deverá ser regidonos pela Lei Nº 14,133/2021.

Após, volte-me conclusos.

isso
Phefeito Municipal

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) Barras do Paraná - PR
0001 prgov.br



MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024

OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

ESCAVAÇÃO E REATERRO MECANIZADO DE VALAS PARA CANALIZAÇÃO

DE POÇOS ARTESIANOS NAS COMUNIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 375.960,00 (trezentos e setentae cinco

e novecentose sessenta reais).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: XX/05/2024 - 09:00 horas

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR POR LOTE

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: NÃO

REGIONALIDADE: NÃO

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE

“MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,

torna público para conhecimento dos interessados que,na formada Lei Complementar Municipal

003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº

123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade
PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço POR LOTE,

objetivando a proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA ESCAVAÇÃO E REATERRO MECANIZADO DE VALAS PARA CANALIZAÇÃO DE

POÇOS ARTESIANOS NAS COMUNIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

1.2.0 recebimento das propostas será até às 08 HORAS DO DIA XX DE MAIO DE 2024.
1.3.A abertura das propostas terá início às OBHOOM HORAS DO DIA 24 DE MAIO DE 2024.
1.4. À sessão de disputa dos preços terá início às 09 HORAS DO DIA 24 DE MAIO DE 2024,
1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www-bllorg br) “acesso identificado no link - licitações”.

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1.A Licitante interessada deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens
121.3€ 14deste Edital

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aosinteressados.
1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema

de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. À utilização do sistema

de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no $ 2º do

Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.
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1.8.1.0 sistemade pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilõesdo Brasil é certificado

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de

Chaves Públicas Bras

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

a - ICP Brasil.

Paraná, mediante a inserção e monitoramentode dados gerados ou transferidos para o aplicativo

“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

2.DO OBJETO

241, A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA ESCAVAÇÃO E REATERRO MECANIZADO DE VALAS PARA CANALIZAÇÃO DE

POÇOS ARTESIANOS NAS COMUNIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

«conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.2. Os equipamentosa serem ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade
e exigências técnicas constantes no Termo de Referência (AnexoVI)

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3,1, As despesas decorrentes da presente aq ção correrão por conta da(s) dotação (ões)

orçamentária (5):

a) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39,00

4, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021;
b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembrode 2006e suas alterações;
€) Decretos Municipais Nº 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;

d) Decretos Municipais Nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27

de março de 2023.

e) Lei Complementar Municipal 003/2023 de 21 de agosto de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
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5.2. Caberá à Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durantea sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.
5.3, A Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.

5.4. Poderão participar desta licitação empresas que:
5.4.1. Estejam legalmente constituídas e desempenhem atividade pertinente e
compatível com o objetodeste Pregão;
5.4.2, Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidos nesteEdital;
5.4.3, Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito paraa participação na licitação, a Licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com asexigências previstas neste Edital e, quando foro caso, que a empresa está enquadrada no

regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).
5.5.1, O item do objeto possui a condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO, ou seja, poderão
participar tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto
empresas enquadradas em outros regimes(médio e grande porte);

5.5.1.1, Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento,
poderão cotar os preços dos itens, independentes de seu enquadramento, sendo que será
estendida as microempresas e/ou empresas de pequeno porte a preferência na

contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 45da Lei Complementar nº 123/2006.
vedada a participaçãode:
5.6.1. Autordo anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bensa ele

relacionados.

5.6.1.1. Equiparam-se aosautores do projeto as empresas integrantes do mesmo

grupoeconômico.
5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja di

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

5.6.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempoda licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
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5.6.4, Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.
5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Nº 6404, de 15

de dezembrode 1976, concorrendo entresi.
sá

sá

Paraná;

Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Mui pio de Três Barras do

5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná-PR;

5.6.11. Que não atendamàs condições deste Edital e seus anexos;
5.6.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão Nº 746/2014-TCU-Plenário).

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da Licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6:

de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS

BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

O caderno de Instruções paraesta licitação está disponível aos interessados no Departamento

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,

wwnwtresbarras.prgov.br, ou www-bllorgbr.

7. DO CREDENCIAMENTO

741. A Licitante deverá estar credenciada, de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo umahora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.
7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº

123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual
(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificaro seu enquadramento, informando em

campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preçoaser digitada no sistema.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - C

CNP] 78.121.936/0001-68 - E-ma

P 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

: prefeituraQtresbarras,prgov.br



Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÃ

7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preçoa ser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
o seu regimede tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

z-Aparticipação da Licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação

direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento asexigências de habilitação previstas no Edital.

7.3.2. O acesso do operador aopregão, para efeito de encaminhamentode proposta de

preçoselances sucessivos de preços, em nomeda Licitante, somente se dará mediante

prévia definição de sena privativa.
7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderãoserutilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil.

73: É de exclusiva responsabilidade do usuárioosigilo da senha, bem comoseu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou porseu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentesdeuso
indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realizaçãodas transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá seresclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa deLicitaçõesdo Brasil, por contato pelo telefone

(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoDbiLorg br.

8. FORMADE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
“8.1. As Licitantes encaminharão, exclusivamente por meiodo sistema, após encerrada a etapa de

lances, mediante convocação da Pregoeira, deverão apresentar proposta ajustada com a descrição

do objeto ofertado e o preço.
8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste E

ocorrerá por meiode chave de acesso e senha.
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8.3. Incumbirá à Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema oude sua desconexão.

8.4. Até à abertura da sessão pública, as Licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.5. Não será estabele« a, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.
86. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da Licitante melhor classificada

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1, A Licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) Valor Unitário;

b) Marca/Modelo.

9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada, conforme item “10.4” do edital.

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.
9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapade lances, serão de exclusiva

responsabilidadeda Licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualqueralteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.5.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

9,6. As Licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejarafiscalização dos órgãosde controle interno e externo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição

Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa Contratada ao
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pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
'sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadasno edital;
c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimadoparaa contratação;

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável.

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

“propostas ou exigir das Licitantes que ela seja demonstrada.

10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhose
rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5.1, A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levadoa efeito na fasede aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamenteas propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiroeas
Licitantes.

10.8. Iniciada a etapa competitiva, as Licitantes deverão encaminhar lances exclusivamentepor
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do LOTE.

10.10. As Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.
10.11. A Licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
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10.12, O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser livre, cabendo às Licitantes à responsabilidadeda sua oferta apresentada.
10.13. O intervalo entre os lances enviados pela mesma Licitante não poderá ser inferior a 20

(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá serinferior a 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartadospelo sistema os respectivos lances.
10.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em

“que as Licitantes apresentarão lances públicose sucessivos, com prorrogações.
10.15. A etapa de lances dasessão pública terá duração de 10(dez) minutos e, apósisso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública.
10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediári

10.17.» o havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderáopregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

“10.20. Durante o transcurso da sessão pública, as Licitantes serão informadas, em tempo real, do

valor de menor lance registrado,vedada a identificação da Licitante.

10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível às Licitantes paraa recepção dos lances.

10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensae reiniciada somente após decorridas 24 (vinte

e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico

ut

10.23.Ocritério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇOPOR LOTE conforme definido
neste Edital e seus anexos.

izado para divulgação.

10.24. CasoaLicitante não apresente lances, concorrerá com o valorde sua proposta inicial.

10.25. Encerrada a etapade envio de lances da sessão pública,o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta à Licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
“edital,
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10.25.1, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais Licitantes.
10.25.2. O pregoeiro solicitará à Licitante melhor classificada, que no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertadoapósa negociação realizada
(ANEXO 1), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerradaa etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único

“do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021.

11.2. Será desclassificada a propostaou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei nº 114.133/2021.

112.1, Considerar-se-á inexequível a proposta que não venhaater demonstrada sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

112.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma
do item V parágrafo 2º do artigo 59 da Lei nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de
sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.2.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas

e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

11.2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

11.223. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou comainiciativa privada;

11.2.2,4. Verificação de notas fiscais dos serviços adquiridos pelo proponente;
11.2.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou

Municipal;

11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.2.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta porcento) do valor orçado pela Administração,
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sendo que a inexequibilidade só será considerada apósa diligência do pregoeiro, que

comprove:

a) Queo custo da Licitante ultrapassa o valor da proposta;

b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
11.2.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligênciaspara aferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.

112.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública paraa realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vintee quatro) horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.3. O pregoeiro poderá convocara Licitante para enviar documento digital complementar, via
e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

114. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

justificada da Licitante, formulada antes de findoo prazo,e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

114.1, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenhamas características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicadospelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,sob
penade não aceitaçãoda proposta.

11.55. Se a propostaolance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no“chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

11.7. 0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta à Licitante

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11,7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com a Licitante para que seja obtido preço melhor.

11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendoser acompanhada pelos
demaisLicitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o
“Pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma novaverificação pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-sea disciplina antes estabelecida, seforo caso.
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11,9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta,o pregoeiro verificará a habilitação da

Licitante, observando o disposto neste edital.

12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da Licitante detentora da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR)

(http://servicos.tce pr.gov.brteepr /municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

12.1.1, A consulta aos cadastros será realizada em nomeda empresa Licitantee também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8429/1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

12.1.1.1, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas,o gestor diligenciará para verificarse houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12. 2, À tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

12. (3. A Licitante será convocada para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará a Licitante inabilitada, por
falta de condições de participação.
12.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, a Licitante se

convocada a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
deinabilitação.
12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

12.4. Se a Licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,e se a

Licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
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documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

124.1. Serão aceitos registros de CNPJ de Licitante matriz e filial com diferenças de

números pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovadaacentralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termosdo artigo 43, $1º, da Lei Complementar nº
123/2006, as Licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação

ãrelacionada nos itens a seguir, para fins de habili

12.6. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12.6.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.
12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12.6.4, Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de sera participante sucursal,filialou agênci

12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dosseus
administradores.
12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

artigo 107 da Lein? 5.764/1971.
12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento noPaís: decreto
de autorização.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
“documentos abaixo:

12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);
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12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargossociais instituídos por Lei;
12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, medianteaapresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGEN), referente a todos os créditos tributários
federais é à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “be “c” do parágrafo
único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a

título de substituição,e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;

12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

Licitante;

12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

Licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:

128.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas,se outro prazo não constar no documento.

129.4 Qu

nos termosdo Artigo 67 da Lei Nº 14.133/2021:
icação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento,

12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:
12.10.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos

requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO Il deste Edital;
12.10.2. Declaraç
do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal,

subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência

conforme modelo constante no ANEXO HI;

12.10.3. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do

ANEXO IV deste Edital;

12.104. A não apresentação da documentação solicitada resultará na desclassificação da

empresa Licitante.
12.11. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,

nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar juntamente
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com os demais documentos relativosa habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa
participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a
sede da Licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta)
dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos benefíciosestatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.

12.12. À existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a Licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

12.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por Licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazode 05 (cinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por

“igual período, a critério da administração pública, quando requerida pela Licitante, mediante

apresentação de justificativa.
12.14.41 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação da Licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo

facultada a convocação das Licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para

regularização.

12.15. Havendoa necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos,o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no“chat” a nova data e horário paraa continuidade da mesma.

12.16. Será inabilitadaaLicitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste

edital,

12.17. Constatadoo atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, a Licitante será
«declarada vencedora.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer

Licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)
decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
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13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.

13.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2. A falta de manifestação motivada da Licitante quanto a intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso,o recorrente terá,a partir de então, o prazo de 03 (três) dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais Licitantes, desde logo,

intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,

em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término doprazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses
13.4. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente osatosinsuscetíveis de aproveitamento.

13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste edital.

14, ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

1441. A proposta final da Licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada no prazo de 02

(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pela Licitante ou seu

representante legal.

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
“decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

142,1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

143. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismose
por extenso (art. 12º da Leinº 14.133/21).

143.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

14,4. À oferta deverá ser firmeeprecisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.
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14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

“aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outra Licitante.

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a

real ãoda sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anuladose os que dele dependam.

15.1.2. Quando houvererrona aceitação do melhor preço classificado ou quandoaLicitante
declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $ 1º, da Lei

Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramentoda etapa de lances.
15.2. Todosas Licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão

reaberta.

15.2.1, A convocaçãose dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitaté

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerradaa sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nosatos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará

o resultado do Pregão, desde que nãohaja recurso.

16.1.1. Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. DA CONTRATAÇÃO

“17.1. Homologadaa licitação pela autoridade competente, a Administração convocará a Licitante

vencedora para assinar o Termode Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei Nº 14.133/2021.

17.11. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada,e desde que

o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.
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17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebraçãodo contrato

nas condições propostas pela Licitante vencedora.

17.2.1. Na hipótese de nenhum das Licitantesaceitara contratação nos termos do Item

“172º, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos

do edital, poderá:

a) Convocar as Licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,

com vistasà obtenção de preço melhor, mesmo queacima do preço do adjudicatário;

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelas Licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de

melhor condição.
17.3. Decorridoo prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a

contratação, ficarão as Licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

17.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinaro contrato ou em aceitar ou em retirar 0

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente

estabelecidas e à imediata perdada garantia de proposta em favordo órgão ou entidade Licitante.

174.1, A regra estabelecida no Item “17.4 não se aplicará às Licitantes remanescentes

convocadas.

17.5. A execução do Contrato, bem como os casosnela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

“contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratose as disposições de direito privado, na forma do TITULO Ill - DOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS- da Lei Federal 14.133/2021.

17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por partedo vencedor da
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato,

17.7. A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,

incisos | ao IX da Lei Nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no

mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. A Licitante vencedora deverá entregar os serviços objeto desta licitação de acordo com as

necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de

Referência (ANEXO VI).
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18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável

por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material

com as exigências contratuais;

18:11. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo

comoapresentado na proposta.
18.1.2. 0 objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo como contrato,

18.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurançada obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato,nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3. A Licitante vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02

(dois) dias, o material que viera ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua

aceitação.
18.4. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO VI).
18.5. Os objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no

Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

18.5.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades

necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados

da solicitação.

18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de

responsabilidadee custeamento da empresa Fornecedora não devendo ser repassado ao

Município nenhum ônus.

19. PAGAMENTO

19.1, O pagamento será cfetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos serviços objeto do

contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração,à
base dos preços unitários apresentados naproposta, e mediantea apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedidopelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo

sistema bancário, na formade avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,
disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no
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caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços
contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).

19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

19.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

“19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais
vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20.1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;

20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham
a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

20.14. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) serviço (s), desde que

cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;

20,1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do fornecimento.

20.1.6. Solicitar a entregado (5) material (is);
20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) serviço (s) entregues;
20.1.8, Fiscalizara correta execução do cumprimento do objeto.

20.2. São obrigações do Fornecedor.

20.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes,

fornecimento de EPIs, taxas, impostos e contribuições, indenizações, e outras que

porventura venham a sercriadas e exigidas pela legislação;

20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual

deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que
totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo

armazenamento;

20.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.2.4. Garantir a qualidade do (s) serviço (s), obrigando-se a refazer aquele que for

entregue em desacordo com o apresentado na proposta;
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anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentosque julgar necessário;
20.2.6. Executar o (5) serviço (s) no prazo e formas ajustados;
20.2.7. Executaro (s) serviço (s), conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná.

20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)

pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (s);

20.2.9. Efetuar a entregado serviço dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Pregão e em seus Anexos;

20.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;

20.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná oua terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bensde terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
20.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidadedos serviços;

20.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos quejulgar necessário;

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício

com o Município de Três Barras do Paraná.

20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em

conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

20.33. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,

relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por

prevenção, conexão ou continência;e,
20.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidadepelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.
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20.4, A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,
não transfere a responsabilidadepor seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem

poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três

“Barras do Paraná.

20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:
20.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

duranteavigência do Contrato;

20.5.2. É expressamenteproibida, também,a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.

20.5.3. É vedadaa subcontratação de outra empresa paraa execução do objeto deste Edital.

21. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO

21.1. 0 prazo de conclusão dos serviços está estabelecido no “Item 9º do Termo de Referência,

anexoa este Edital,

21.2. A vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura.

21,3. O prazo previsto no subitem 21.2 poderá ser prorrogado, por igual período, desde que
“comprovado o preço vantajoso, nos termos doArtigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.

22. PREÇO MÁXIMO

22.1. 0 valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência

(ANEXO VI), sendo queo valor total do investimento soma a importância de R$ 375.960,00

(trezentos e setenta e cinco mil e novecentos e sessenta reais).

22.2. 0s preços serão fixose irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas

casas decimais apósa vírgula.

22.3. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todasas despesas e custos de transporte,
tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou indiretas,

relacionadas.

22.4. É vedadoo reajuste de preços duranteo prazo devalidade do Contrato, exceto em face da

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1. A Licitante ou a Contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes

infrações:

23.1.1. Dar causaà inexecução parcial do contrato;
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23.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

23.1.3. Dar causaà inexecução total do contrato;

23.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

23.1.5. Não mantera proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

23.1.6. Ensejar o retardamentoda execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

23.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução docontrato;
23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

23.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

23.1.10.1, A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
les ivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil,

23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sançã

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobreovalor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitadosa 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

“comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11,1, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,éimpedirá o responsável delicitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XI
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do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos11, 1, IV, V, VI e VII do caput do referidoartigo
que justifiquemaimposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 8 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

23.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156,8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
23.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor,a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

23.2.3. A aplicação das sanções previstas no item “23.2.” não exclui, em hipótese alguma, à

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
23.24. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) Aspeculiaridades do caso concreto;

€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

a) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

23.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a Licitante ou a

Contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

23.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a Licitante ou a Contratada

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
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23.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITALE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos

sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo

de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
24.2.0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução

“gráfica.

24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,

das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail

licitacaoOtresbarras.prgov.br.
24.4. Os esclarecimentose impugnações deverão ser prestados noprazo de até 2 (dois) dias úteis,acontar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do

“Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do

processo.
24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente.

24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos

“participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

25.1. As Licitantes devem observare a Contratada deve observare fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
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€) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais

Licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e

d) "Prática coerciti

competitivos;
a": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução docontrato.
e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

e promover inspeção,
25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na

formada Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução

de contratos financiados com públicos.

25.13. Duranteavigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de

dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na

licitação ouatue na fiscalização ou na gestão do contrato.

O 2opariscaLização E DA Gerência
26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório

caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da

Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

26.1.1. Fica designado como gestor deste contrato:

a) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF nº

070.183.439-09;

17.12. Ficam designados como Eiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônomo, CPF nº 502.719.979-15, fiscal titular da Secre-

taria de Agricultura e Meio Ambiente;

b) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Diretora de Departamento de Meio Ambiente, CPF

nº 104.446.869-67, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

26.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na
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ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior,

o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhara execução do objeto disposto no

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.
26.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

“contratação.

26.4. As decisõesque ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas

formalmente pela Fornecedor,à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos deinspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.

26.6. A existência eaatuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo quea
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
“e imputados às falhas em suas atividades.

27. DISPOSIÇÕES FINAIS

2741. presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de
Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas

de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante

ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da

licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
27.2.0 proponente é responsável pela fidelidadee legitimidade das informações prestadase dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado oua inverdade dasinformações nele contidas implicará a imediata desclassificação

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
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promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instruçãodo processo.
27,4. 0s proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.

27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possívela aferição dasua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometamointeresse da administração, a

finalidade e a segurança da contratação.

27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação

no Diário Oficial do Município.

27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
“Edital.

27.9. Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidadepelas obrigações assumidas pelo fornecedor

com o licitador, em especial com relação à formae às condições de entrega dos bens ou da

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
27.10.0pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e

das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.
27.411. Os usuários dos sistemas de que trata o $2º do artigo 5º do Decreto Federal nº

10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatóri

27.12. Os casos omissosneste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termosda legislação
pertinente em vigência.

28.DO FORO

28.1. Paradirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITAL

29,1, Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:
a) Anexo | - Modelo da Proposta de Preços;
b) Anexo II - Modelode Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

€) Anexo Ill - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;
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d) Anexo IV - Modelo de Declaração deInexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;

é) Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços;

f) Anexo VI - Termo de Referência.

Três Barras do Paraná, 17 de abril de 2024

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO 1 - MODELO DE PROPOSTADE PREÇOS FINAL

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXXKXKX/XXKX-XX,

(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,

conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

x VALOR
]

ITEM|QNTD|UNID DESCRIÇÃO . VALOR TOTAL
UNITÁRIO

Valor Total por Extenso: R$ XK XKX,XX [OX reais).

Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias.

Valor máximo da licitação: R$ XXX XXX XX

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos

dos mesmospara elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,

declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas
da minuta do contrato em anexo;

b) Que nos preços apresentadosjá estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou

vantagens,e despesas para a entrega dos materiais;

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO 11 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024,

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/ME nº XXXXK XXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara para finsde participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2024, e sob as
penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital,

conformeprevisto no artigo 63º, inciso |, da Lei 14.133/2021.

Por sera expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX XKX)0X/XX0X-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara sob as penasda Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da

Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de18 (dezoito) anos executando

trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menoresde 16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz,a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresaestá ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do

contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXKXKX/XKXK-XX, sediada

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidôneae não está
impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,

direta ou indireta, federal, estadual ou municipal

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos
de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamosapresente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

CarimboeAssinatura
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XX/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com

sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

“Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sob nº

409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO,para
REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e

qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação porela alcançadae na quantidade cotada,
atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - À presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ESCAVAÇÃO E REATERRO MECANIZADO DE VALAS

PARA CANALIZAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS NAS COMUNIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ, observadas as características e demais condições definidas no Edital de

“Pregão Eletrônico Nº XX/2024 e seus Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada

naquela descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a

retirara totalidade e nem mesmo tão somente aquela, porse tratar de estimativa, sendo que será

requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades

atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa XXXX, com sede XXX, Nº XXX, Bairro XXXX, na cidade

de XXXX, devidamente inscrita no CNPJ Nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, representada por seu

representante legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição

nesta Ata, Sr. XXXX, estado civil XXXX, profissão XXXX, inscrito no CPF Nº XXX XXX.XXX-XX

e portador do RG Nº X.XXX.XXX-XX SSP/PR, residente a XXXX, Nº XXX, Bairro XXXX, na

Av. Brasil, 245- Fone;
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cidade de XXKX,é a detentora dosdireitos de preferência e não de exclusividade dos itens.
descritosno item 3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens,os preços registrados, as especificações do objeto, a

quantidade e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

LOTE 01

VALOR VALOR
ITEM|QNT|UN DESCRIÇÃO DOS ITENS

UNITÁRIO TOTAL

PARÁGRAFO TERCEIRO -Ovalor total registrado para o fornecedor é de R$ KK XKX,XX (OXKKX)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃOÀ ATADE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente
desta licitação, nos termos do Artigo 86,8 3º da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA- DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- À validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, con-

tados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo serpror-
rogada porigual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço

vantajoso, nos termosdoArtigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO- À contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de

nota de empenhode despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do

Artigo 95 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, a Licitante

mais bem classificada ou a Fornecedora, no caso da contratação direta, será convocada para assi-

nar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou

no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas
ma Lei Nº 14,133/2021,
PARÁGRAFO QUARTO- Quando o convocado não assinara Ata de Registro de preços noprazo e

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração

convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prázo e nas

condições propostas pela primeira classificada.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA=

carma porto
PARÁGRAFO QUINTO- À existência de preços registrados implicará compromisso de forneci-

mento nascondições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-

alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada,

CLÁUSULA QUINTA- DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de even-

tual redução dos preços praticados no mercadoou de fato que eleveo custo do objeto registrado,
cabendoà Administração promover as negociações junto aos fornecedores.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-

tual redução dospreços praticados no mercado ou de fato que eleveo custo do objeto, nas seguin-
tes situações:

a) Em casode força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos impre-
visíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata

de Registro de Preços tal como pactuado,nos termos do Artigo 124,Il alínea “d” da Lei Nº

1413/2021.
b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços regis-
trados.

PARÁGRAFO TERCEIRO- Quandoopreço registrado se tornar superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-

ciararedução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO- O fornecedor que nãoaceitar reduzir seu preçoaos valores praticados
pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-

ção de penalidades administrativas.
PARÁGRAFO QUINTO- Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o

gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve-
rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
PARÁGRAFO SEXTO- Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-

verá proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
PARÁGRAFO SÉTIMO- No casodo preço de mercadose tornar superior ao preço registrado e o

fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor reque-
rerao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que supostamente impossibilite de cumprir 0 compromisso.

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor encaminhar

juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos
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que demonstre que o preçoregistrado se tornou inviável frenteàs condições inicialmente

pactuadas,

b) Caso não demonstrada a existênciade fato superveniente que torne insubsistente o preço

registrado,o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o forne-

cedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu
registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e nas demais legislações

aplicáveis.
PARÁGRAFO QUINTO- O registro da Licitante vencedora será cancelado pela Administração Pú-

blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-

ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-
ticados no mercado, sofrer sanção prevista noArtigo 156, inciso Ill ou IV da Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Licitante ou a Contratada será responsabilizada

“administrativamente pelas seguintes infrações:

a) Dar causaà inexecução parcial do contrato;
b) Dar causaà inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justi-

ficado;

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

£) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla-

ração falsa durante a licitação ou a execução docontrato;
b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

i) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

k) A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à admi-

nistração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem
contrao patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípiosda administração

pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nesta Lei as seguintes sanções:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP) 78:121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br



seA Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paranáaa ESTADO DO PARANÁmeo
a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexecução

parcial docontrato, quando nãose justificar imposição de penalidade mais grave;
b) Multa, no valorde 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, pordia de atraso

e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados
a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo

fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Municí-

pio de Três Barras do Para:

€) Impedimento de licitar e contratar, sendoapl da ao responsável pelas infrações admi-

nistrativas previstas nos incisos 11, H, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº

14.133/2021, quando não se justificara imposição de penalidade mais grave,e impedirá

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos VIII 1X, X, XI e XII do caput do Artigo 155

da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 1,

1, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção referidano 8 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes fede-

rativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de6 (seis) anos.

e) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua aplicação
de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

f) As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente, con-

forme dispõe o Artigo 156,8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

g) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superioresao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a di-

ferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFOTERCEIRO- A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em

hipótese alguma,a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

PARÁGRAFO QUARTO- Na aplicação das sanções serão considerados:

f) Anatureza e a gravidade da infração cometida;

E) As peculiaridades do caso concreto;

h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

j) A implantação ou o aperfeiçoamentode programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
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PARÁGRAFO QUINTO- Na aplicação da sanção de multa, será facultadaa defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO- À aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidose intimará a Licitante ou a Contratada

para, no prazode15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita

e especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de pro-
vas julgadas indispensáveis pela comissão, a Licitante ou a Contratada poderá apresentar
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, imper-

tinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
PARÁGRAFO SÉTIMO- O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação

das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,

independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de

preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência
da mesma.
PARAGRAFO SEGUNDO - As condições de execução dosserviços são as mesmas contidas no

Edital do Pregão Eletrônico Nº XX/2024 e seus anexos.

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justifi tiva da não prestação dos serviços, a
convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando foro caso, deverão

«ter sua qualidade testadae aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.

PARAGRAFO QUINTO - Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos,

PARAGRAFO SEXTO- A convocaçãodos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e

conterá o endereçoeo prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo

pedido.
PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido noprazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas
na Ata de Registro de Preços,estará sujeito às sanções previstas no Edital.
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CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do

instrumento convocatórioe no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade

e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na

proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por mcios
eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique
identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser

obrigatoriamente o fornecedor contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO QUINTO- Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados

“exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, é

sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os

juros de mora serão calculadosà taxa de 0,5% (meio porcento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao

ano, mediante requerimento formal da empresa Licitante.
PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços

correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39,00

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste

processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de

empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do

Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto
legal

“PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato:

a) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPE nº 070.183.439-

09;

17.1.2. Ficam designados como Fiscais deste contratoos seguintes servidores:
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a) MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônomo, CPFnº 502.719.979-15, fiscal titular da Secretaria
de Agricultura e Meio Ambiente;

b) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Diretora de Departamento de Meio Ambiente, CPF nº
104.446.869-67, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

26.1.3.0fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na au-

sência ou impossibilidade de atuação dofiscal titular descritos no parágrafo anterior,o fis-

cal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO TERCEIRO -Ofiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a funçãoaté o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUARTO- Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do

objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e
verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO QUINTO- Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo

e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem à

responsabilidade única, integral é exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas

no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,

independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de

Registro de Preços.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Os casos omissosserão resolvidos de acordo com a Lei Federal Nº

14.133/2021 e demais normasaplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de

Direito
PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído
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qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório

que a precedeu.
PARÁGRAFO QUINTO- Parafirmeza e validade do pactuado,a presente ATA foi lavrada em 02

“(duas) vias de igual teor, que, depois delida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2024

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO- Prefeito Municipal

EMPRESA

CNPJ Nº XKXXKXXX/XXKK-XX

Representante Legal

PREGOEIRA

MEMBRO

MEMBRO
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ANEXO vi - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

1.1. 0 objeto da presente licitação é o “REGISTRODE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA ESCAVAÇÃO E REATERRO MECANIZADO DE VALAS PARA CANALIZAÇÃO DE POÇOS

ARTESIANOS NAS COMUNIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ”, conforme

condições, quantidadeseexigências estabelecidas neste Termo de Referênciae seus anexos.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “A e 1”

24, 0 objeto do presente processo deverá atender as especificações técnicas e quantidades descritas nas

tabelas a seguir:

ESTIMATIVA DOS QUANTITATIVOS/LOCALIDADES

LocaLização [un|area
COMUNIDADE TRIGOLÂNDIA - DISTÂNCIA APROX. 5.5 km m 1.320

COMUNIDADE LINHA NOVA- DISTÂNCIA APROX. 6,0 km m 140

COMUNIDADE SÃO LUIZ - DISTÂNCIA APROX. 80 km m 1820

| COMUNIDADE FLOR DA SERRA - DISTÂNCIA APROX. 5,0 Km m 1.200

COMUNIDADE DE SÃO CRISTOVÃO- DISTÂNCIA APROX. 4,0 Km m seo

COMUNIDADE ALTO BARRA DISTÂNCIA APROX. 10,0 km m 2400

| COMUNIDADE LINHA SÃO PAULO - DISTÂNCIA APROX. 8.5 Km m 2040
L

-

| COMUNIDADE LINHA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA DISTÂNCIA APROX 3,0 km m no
l = E

Lorensor
T VALOR VALOR TOTAL

trem|aro|UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO

(R$im?)

ESCAVAÇÃOMECANIZADA DE VALA PARA +TUBULAÇÃO DE ÁGUA, COM PROFUNDIDADE MÍNIMA
1 12000 m” |DE 60 CM E COM LARGURA MÍNIMA DE 40 CM R$12,21 R$ 146.520,00

(PODENDO SER A LARGURA DA CONCHA DA

MAQUINA).

[2|12000|m |

REATERRO MEGANZADO DE VALA 40X 60 ca R$19,12 R$ 229.440,00

TOTAL R$ 375.960,00
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-2.2.0s valoresde referência dositens não poderãoser superiores aos valores acima descritos.

2:24, O valor total dos itens deste Termo de Referência soma a importância de R$ 375.960,00

(trezentos e setentaecinco mil e novecentos e sessenta reais),

2.3. A Empresa Licitante que apresentar valores por metro cúbico superiores aos do item 2.2. deste Termo

de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular, perdendo assim o

direito de participação na etapa de lances.
2.4. 0s preços serão fixos e irreajustáveis, devendo ser expressos em reais.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”

3.1. O presente Termo de Referência, visa apontar a opção com maior viabilidade técnica, eficiente e
econômica para a contratação de empresa para escavação e reaterro mecanizado de valas para canalização

de poços artesianos das comunidades do Município de Três Barras do Paraná.

3.4. Considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação mencionada, sendo o fornecimento

de água potável uma necessidade básica de toda a população, restando evidente o interesse público da

contratação.

+. CONDIÇÕES DE ENTREGA - ARTIGO 40,8 1º, INCISO 11

44, 0s serviços serão monitorados e fiscalizados pela Contratante. Ao término, os serviços serão recebidos

pelo fiscal da Secretária Solicitante, designada paraa fiscalização do objeto, a mesma atestará o recebimento

na Nota Fiscal.

4.2. A Licitante Vencedora ficará obrigada a refazer os serviços, no prazo máximo de 10 (dez) dias da

notificação, os trabalhos que por ventura venham ficar em desacordo com este Termo de Referência, não

importará sua aceitação.

4.3. Correrão por conta da Fornecedora todas as despesas relacionadas ao funcionamento das máquinas,

tais como: manutenções, combustível, entre outros.

4.4. 0 recebimento não exclui a responsabilidadecivil, nem ético-profissional, por vícios de quantidade e

ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência.

4.5. Quaisquer despesas inerentes ao deslocamento da máquina ou das pessoas até o local da obra são de

responsabilidade e custeamento da Empresa Contratada.

4.6. O pagamento fica condicionado a entrega do objeto, vistoria e recebimento pelo órgão solicitante. O

“pagamentoserá realizado mediante apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

Atestado de recebimento do órgão solicitante;
H1. Comprovação da regularidade fiscal.

4.7.0 Município de Três Barras do Pai

amultas ou indenizações devidas pela Fornecedora.

aná poderá deduzir do montante a pagar 0s valores correspondentes

4.8, O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do fornecimento.

4.9, Os custos com impostos, taxas, fretes e demais despesas serão de responsabilidade da

Empresa Contratada.
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5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

5.1. A validadeda ata de registro de preços será de 12 meses, podendo ser renovada por mais de 12 meses

nos termos doArt. 84 da Lei nº 14.133/2021, desde que comprovadoopreço vantajoso.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C"
6.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de escavação e reaterrode valas para instalação da

rede de água dos poços artesianos, nas comunidades do Município, conforme as especificações técnicas

descritas neste Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência, que supra as necessidades da

“Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”

7.1. A Contratada deverá cumprir com as

medidas
mínimas da vala (feita por máquina), sendo: largura

de49cm (quarenta centimetros) e profundidade de69cm (sessenta centimetros).

7.2.Noslocaisonde
nãoserápossível

acessarcomamáquinadeescavação,
devidoàpresençadevegetação

N

e alquer 01 ã á nua,

sob j Juindo todos os

7.3. As valas escavadas manualmente deverão teras seguintesmedidasmínimas, sendo: largura de30cm
(trinta centímetros) e profundidade de 50 cm (cinquenta centimetros).

7.4. A Contratada deverá possuir as ferramentas manuais de escavação, caso seja nece:

7.5. É vedada a terceirização ou a subcontratação do objeto deste contrato por parte da empresa vencedora.

7.6. A Contratada deverá cumprir todas as recomendações deste Termo de Referência.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

“8.1, As empresas deverão atender os requisitos como seguem:

8.1.1. Atestado de Capacidade Técnica Operacional emitido em favor da proponente que

comprove ter prestado para pessoa jurídica de direito público ou privado, serviços iguais ou

“compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve conter o nome, endereçoeo telefone de
contatodoatestador, ou qualquer outro meio com o qual o licitador poss valer-se para manter
contato com a pessoa declarante.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”

9,1, 0 prazo para execução doobjeto é de 12 (meses) após a assinatura docontrato, podendo ser renovada

por mais de 12 meses, nos termos do Art. 84 da Lei nº 14.133/2021, desde que comprovado o preço

vantajoso para o Município.

9.2. A Contratada se responsabilizará por todas as despesas da máquina equipamento de escavaçãoe das

as ferramentas, referentes a deslocamento /fretes, combustíveis, manutenção, entre outros custos.

9.3. A Contratada se responsabilizará por todas as despesas com seus funcionários,referentes a transporte,
alimentação,salários e encargos trabalhistas em todas as situações.
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“9,4, A Contratada deverá combinar previamente as datas para execução do objeto do contrato com a

Secretaria Solicitante e com as lideranças das comunidades, tendo em vista que os moradores das

comunidades farão os trabalhos de encanamento.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO- ARTIGO 6º, 8 XXIII, ALÍNEA “G"

10.1. O pagamento s iscal,erá efetuado em até 30 (trinta) dias após, mediante a apresentação da Nota

acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão soLicitante;

H- Comprovaçãoda regularidade fiscale trabalhista
10.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3.0 pagamentoefetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do fornecimento.
104. r ão consi idas mínimas

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTOE SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “H”

11,1,0processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR

PREÇO, empreitada por PREÇO POR LOTE.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “1”

12.1, As quantidades estimadas de contratação e valores constam no item 02 do presente Termo de

Referência.

12.2, Durantea vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J"

1341. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das seguintes

dotações orçamentárias:

b) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.:

132. O valor máximo desta contratação será de R$ 375.960,00 (trezentos e setenta e cinco mil e

90.39.00

novecentos e sessenta reais).

14. PRAZO DE ENTREGA

14.1,ALicitante Vencedora deverá executar o objeto deste Contrato no prazo máximo de 12 (doze) meses

a partir da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, desde que prove ser vantajoso para o

Município.

15. PENALIDADES

15.1, A Licitante ou a Contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações:
15.1.1, Dar causaà inexecução parcial do contrato;
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15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durantealicitação ou a execução do contrato;
151.8. Fraudar al itação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.19. Comportar-se de modo inidôneoou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à

administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem

contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração

pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes

sanções:

e) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexecução

parcial do contrato, quando nãose justificar imposi de penalidade mais grave;
9) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, pordia de atraso
e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitadosa
30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que à multa tem de ser recolhida pelo
fornecedor no prazo máximo de15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de

Três Barras do Paraná;

£) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 1, [, IV. V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº

14.133/2021, quando nãose justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, XI e XI do caput do Artigo 155 da

Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11,l, IV,

V. VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedidade análise jurídica, sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
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152.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente, conforme

dispõeo Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

15.2.2. Se à multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, alémda perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente,

15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública,

15.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:

k) A natureza e a gravidade da infração cometida;

1) As peculiaridades do caso concreto;

m) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

n) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
0)Aimplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultadaa defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.2.6. À aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, de: ração de inidoneidade

para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstânci

conhecidos e intimará a Licitante ou a Contratada para, no prazo de15 (quinze) dias úteis, contado
dadatade intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a Licitante ou a Contratada poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado dadata da intimação.
15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

(16.1. As Licitantes devem observar é à Contratada deve observar e fazer observar,por seus fornecedores e

durante todo o processo de

ção,de contratação e de execução do objeto contratual.

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oforecer, dar,receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

como objetivo de influenciar a açãode servidor público noprocesso de licitação ou na execução
de contrato;

b) “Prática fraudulenta” falsificação ou omissão dosfatos, como objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;

e) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais Licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-

cos em níveis artificiais e não-competitivo:
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d) “Prática cocrcitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-

rações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (1) atos

cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multi-

lateral promover inspeção.
(9) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a

apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (Hi) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício dodireito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei,

indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela gestão

municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente

ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao

participar de licitação ou da execução de contratos financiados com públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA“F”
“17.1, O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá à Secretaria

emitente da ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que for necessário para

regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na

suafalta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

17.14, Fica designado como Gestor deste contrato:

b) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF nº

070.183.439-09;

17.1.2. Ficam designados como Fiscais deste contrato os seguintes servidores:

€) MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônomo, CPF nº 502:719.979-15, fiscal titular da Secre-

taria de Agricultura e Meio Ambiente;

d) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Diretora de Departamento de Meio Ambiente, CPF

nº 104.446.869-67, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

17.13. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na ausência ou

impossibilidade de atuação dofiscal titular descritos no parágrafo anterior,o fiscal suplente assumirá

a funçãoaté o retorno do titular.
47.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos neste

Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as especificações
do edital.

17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular,

omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o fornecimento licitado, desde
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que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.

174. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela Contratada, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo
hábil para a adoção de medidas convenientes.
17.5. A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e controle

a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações,

esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao

cumprimento do objeto deste Contrato.

17. da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral e. À existência e a atuaçá

exclusiva da Contratada, no que concerne ao objeto da respectiva contratação,às implicações próximase
remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade

decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou deseus prepostos,
devendo,ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato

dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.
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PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER INICIAL

Repartição: Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
A espécie: Pregão Eletrônico nº 016/2024.
Objeto da Contratação: Registro de Preços para contratação de empresa para

escavação e reaterro mecanizado de valas para canalização
de poços artesianos nas Comunidades de Município de Três

e Barras do Paraná.
Prazo: 12 (doze) meses podendo ser prorrogado por mais 12 meses (art. 84 - Lei

14.133/21)

O Departamento de Licitações, por ordem do sr. Prefeito Municipal,
datado de 27/02/2024, encaminha para análise da Assessoria Jurídica, o presente
processo de registro de preços, conforme condições e especificações contidas nos autos.
Constam noprocesso administrativo físico:

I. Portaria de Nomeação deagentes de contratação
II. Documento de Formalização de Demanda
III. Estudo Técnico Preliminar
IV. Termo de Referência
V. Documentação da pesquisa de preços
VI. Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal
VII. ParecerContábil e Financeiro+ VIII. Minuta do Edital e anexos
Dese observar que todosos documentos acima se encontram encartados,

todavia, não exatamente nesta ordem.
Importante asseverar, inicialmente, que compete à esta Procuradoria,

nos termos do art. 53 da Lei nº 14.133/2021, realizaro controle prévio de legalidade do

processo de contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos
documentos essenciais para a realização da contratação pública, responsabilizando-se
apenas o ordenador da despesae os responsáveis pela contratação quanto à veracidade
das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento
deverá observara legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante
a prazos e atos essenciais.

No que tange à fase interna do processo de contratação, estão sendo
aplicadas as disposições da Lei nº 14.133/2021.

Quanto ao ETP, contempla-se todosos incisos obrigatórios de acordo com
o Art. 18 da Lei 14.133/21.

O termo de referência, se encontra segundo o art. 6º, inciso XXIIT.

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3;
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conhecimentos deste órgão consultivo, é oportuno registrarque a descrição técnica dos
itens que compõem o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s)
subscritor(es) do documento.

Atendo-se às peculiaridades do objeto da presente contratação,
vislumbra-se que o termo de referência prevê o prazo e as condições da execução
contratual, havendoregras claras para os licitantes. O prazo de vigência daata, previsto
no termo de referência, está de acordo com as disposições legais.

No termo de referência consta os recursos orçamentários destinadosà
despesa proveniente da contratação. Contudo, depreende-se dos autos a existência de
parecer contábil que suprea exigência legal, fls. 06. Também se previu regras específicasº para a execução do objeto da contratação.

Quanto à fiscalização da contratação, evidenciada a relação de Gestor e
Fiscais da contratação, devendoser dado conhecimento desteàeles.

A justificativa constante no termo de referência é suficiente para
demonstrar o interesse público da realização da presente contratação.

Verifica-se que o Termo de Referência atende de maneira suficiente aos
requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que possam os interessados em
participar do processo licitatório.

Consta, ainda, nos autos a documentação relativa à pesquisa de preços
realizada, havendo o relatório de pesquisa confeccionado pelas Secretarias Municipais
interessadas, com a metodologia adotada, atendendo o art, 23, 8 2º inciso I, Sendo
apresentada planilha de custos unitária dos serviços. Entendendo suficientes as
informações contidas no processo.

No tocante à escolha da modalidade pregão, através do Sistema de

e Registro de Preços, os fundamentos estão assentados em três fatores:
1)apossibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação

como um bemeserviço comum; e
II)|anecessidadede se contratar aquele que oferece o melhor preço,

dentro dos parâmetros objetivamente fixados no processo de
licitação.

III) A impossibilidade da mensuração da distância necessária para
canalização de poços artesianos, visto que existem vários fatores
que podem interferir na execução do objeto, vg., o trajeto a ser
cumprido, entre outros de natureza estratégica.

Considerando-se que o presente certame adotou o formatoeletrônico e
tendo em vista que a regra é justamente essa, não há outras considerações a serem
apontadas nesta rubrica.

O critério de julgamento da licitação adotado é o menor preçopor lote,
visto que a mesma empresa que realizará a escavação deverá ser a mesma que aterrará.

A documentação exigida na minuta do Edital está adequada ao artigo 68,
e seus inciso e art. 69,inciso IT, conforme descrito no termo de referência.

Ens Barras do Paraná
sbarras.pr.gov.br

AV. Brasil, 242 - Fone:!
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No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais
determinados pela Lei nº 14.133/2021.

Percebe-se adequada a minuta da ata anexa ao edital, sendo que prevê as
cláusulas essenciais dispostas no Art. 92 da Lei 14.133/21.

Por fim, assim entender Vossa Senhoria o Prefeito Municipal, para
apreciação e autorização, ou não, nos termos da Lei nº 14.133/2021, acerca de todoo aqui
referido, e entendendo necessário, remeta-se à Controladoria Interna para análise.

S.MJ.. É o parecer.

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 5 Barras do Paraná - PR
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Três Barras do Paraná, 18 de abril de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,

AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO. na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos
termosda Lei Nº 14.133/2021.

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à contratação,

incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação vigente.

GUSSO

AV, Brasil, 242 - Fone:(45) 323: Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/000
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“TERMO DE INDICAÇÃO E CIÊNCIA DE FISCAL DE CONTRATO

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os servidores abaixo

relacionados, para acompanhar e fiscalizar a execução e 0 adequado cumprimento das cláusulas

estabelecidas no Contrato/Ata de Registro de Preços disposto do Procedimento Licitatório com o

objetivo de “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ESCAVAÇÃO E REATERRO MECANIZADO DE

VALAS PARA CANALIZAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS NAS COMUNIDADES DO MUNICÍPIO DE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ”, resultantes do Processo Administrativo Nº 16/2024.

FISCAL TITULAR: MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônomo, CPFnº 502.719.979-15, fiscal
titular da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.

FISCAL SUPLENTE: ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Diretora de Departamento de

Meio Ambiente, CPF nº 104,446.869-67, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Agricultura e

Meio Ambiente.

Ficam cientes os fiscais designados para zelar pela boa execução do objeto pactuado,
“exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas na Lei Nº 14133/2021,
devendo ainda:

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;

b) Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como osprazos
fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executadoe registrando
os pontos críticos encontrados;

€) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer
das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

d) Exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com

prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por esses

motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização pelo contratante;

€) Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua obrigação, a

escassez de material cuja falta esteja dificultando a execução dos serviços;

AV, Brasil, 242 - Fone:(45) 3

CNPJ 78.121.936/000]
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f) Recusar os serviços/produtos executados /entregues em desacordo com o pactuado e

determinar desfazimento, ajustes ou correções;

£) Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua responsabilidade,

mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelaspartes, recusando,de logo,

objetos que não correspondam ao contratado;
h) testar o funcionamento de equipamentose registrar a conformidade em documento;

i) analisar, conferire atestar as notas fiscais;

|) comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão editalícia

ou sem conhecimento da Administração;

Na ausência do fiscal titular designado, fica o suplente responsável pela condução das

atividades descritas neste termo.

Três Barras do Paraná, 18 de abril de 2024.

GERSO'FRÂNCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

Uni cgPodia
MARLI ALICE C. G. ZANCHETA

ha Titular Fiscal Suplente

AV, Brasil, 242 - Fone:(45) 3: = Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/000 gov
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Prefeitura Municipal de Cris Barras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃO

DECRETOnº56342024
pusuicaDo em: DATA: 09/01/2024

º SÚMULA: Altera os artigos 2º e 3º do Decreto nº
Jomal 5306/2023 de 27/03/2023, que dispõe sobre a
Página. nomeação de Comissão de Contratação, Agente deBare Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei

Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, no
Ass. sda municipio de Trés Barras do Paraná e dá outras

providências.

º GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

DECRETA:

Art 4º. O artigo 2º do Decreto nº 5306/2023 de
27/03/2023, que dispõe sobre a nomeação de Comissão de Contratação,
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14.133
de 1º de abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, passa a ter a
seguinte redação:

«Art 2º. Ficam nomeados, para compor a
Comissão de Contratação, os seguintes agentes públicos:
Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.960.809-81;
Il - Karine Fernanda Skorupa CPFnº 089.025.909-76;
11 - Carlos Sniezko CPFnº 925.836 .289-6

e IV - Miria Kuhnen Mencatto CFP nº 076.456,549-45 (suplente);
V- Luana Cistina Reffatti CPF 826.090.809-30 ( suplente).

Art. 2º. O artigo 3º do Decreto nº 5306/2023 de
27/03/2023, que dispõe sobre a nomeação de Comissão de Contratação,
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista naLei Federal nº. 14.133
de 1º de abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, passa a ter a
seguinte redação:

*..... Art. 3º. Ficam nomeados, para licitações que
envolvam bense serviços comuns, como agente de contratação, o empregado
(servidor) efetivo, pertencente ao quadro permanente da Administração
Pública:
1- Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.980.809-81
l-Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.025.909-76"

EQUIPE DE APOIO 4
AV. Brasil, 242 - Fomei(as) Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/
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Prefeitura Municipal de Grés Barras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃO

+ Miria Kuhnen Mencatto CFPnº 076.456,549-45 (titular);
H- Carlos Sniezko CPF nº 925.836.289-68 (titular);
Ill- Karine Fernanda Skorupa CPFnº 089.025.909-76 (suplente);
IV-|Luana Cistina Reffatti CPF 826.090.809-30 (suplente).

Art. 3º. Ratificam-se as demais disposições do
Decreto nº 5306/2023 de 27/03/2023.

Art, 4º, Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-seas disposições em contrário.

º - Gabinete do Prefeito Municipal de Trãs Barras do Paraná/PR,em 09 de janeiro

Prefeito Municipal

do Paraná - PR
spegovbr



MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024

OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

ESCAVAÇÃOE REATERRO MECANIZADO DE VALAS PARA CANALIZAÇÃO

DEPOÇOS ARTESIANOS NAS COMUNIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 375.960,00 (trezentos e setenta e cinco

e novecentos e sessenta reais).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 07/05/2024 - 09:00 horas

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR POR LOTE

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: NÃO

REGIONALIDADE: NÃO

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICONº 20/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1.PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,

torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal

003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, tom alterações posteriores, realizará licitação na modalidade
PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço POR LOTE,

objetivandoa proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA ESCAVAÇÃO E REATERRO MECANIZADO DE VALAS PARA CANALIZAÇÃO DE

POÇOS ARTESIANOS NAS COMUNIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.Orecebimento das propostas será até às 08 HORAS DO DIA 07 DE MAIO DE 2024.
A abertura das propostas terá início às 08H30M HORAS DO DIA 07 DE MAIO DE 2024.
A sessão de disputa dos preços terá início às 09 HORAS DO DIA07 DE MAIO DE2024.

1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www-bllorg br) acesso identificado nolink - licitações

DF.

1.6.1.ALicitante interessada deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens

1.6. Para todas as referênciasde tempo será observado o horário de Bras;

121.3€ 1.4 deste Edital.

1.7. Se nodia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam à

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo locale horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informadoaos interessados.
f
condições de segurança- criptografia e autenti

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

ção — em todas as suas fases atravésdo Sistema

de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema

de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no 5 2º do

“Artigo17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP] 78121.936/0001-68 - E-mail: prefeituratresbarras.prgov.br
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1.8.1. O sistemade pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramentode dados gerados ou transferidos para o aplicativo

“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

2.DO OBJETO

241. À presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA ESCAVAÇÃO E REATERRO MECANIZADO DE VALAS PARA CANALIZAÇÃO DE

POÇOS ARTESIANOS NAS COMUNIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

e conforme especificaçõesecondições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.2.0s equipamentosa serem ofertados /entregues deverão atender rigorosamente a quantidadeeexigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo VI)

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1, As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (ões)

orçamentária (5)

a) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1. O Edital da presente licitação pública reg se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

e a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021;

b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;

c) Decretos Municipais Nº 5478 e 5479 de 30 de agostode 2023;

d) Decretos Municipais Nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27

de março de 2023

e) Lei Complementar Municipal 003/2023 de 21 de agosto de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1. A participação no pregãona forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

Av, Brasil, 245 - Fonc/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná- PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br
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5.2. Caberá à Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durantea sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negó s diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.
5.3, A Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.

5.4, Poderão participar desta licitação empresas que:
54.1. Estejam legalmente constituídas e desempenhem atividade pertinente e

e compatível com o objeto deste Pregão;
5.4.2. Atendam aos requisitos de classificaçãodas propostas exigidos neste Edital;
5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação,a Licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências previstas neste Edital é, quando for o caso, que a empresa está enquadrada no
regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5.1, O item do objeto possui a condição deAMPLAPARTICIPAÇÃO, ou seja, poderão
participar tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto
empresas enquadradas em outros regimes (médio e grande porte);

5.5.1.1, Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento,
poderão cotar os preços dos itens, independentes de seu enquadramento, sendo que será
estendida as microempresas e/ou empresas de pequeno porte a preferência na

contratação, conforme preconiza os artigos44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

e 5.6. É vedadaa participação de:
5.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quandoa licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bensaele
relacionados.

5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico.
5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autordo projeto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários,

5.6.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempoda licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Pa
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5.6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.
5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos daLei Nº 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua formade constituição;
5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná-PR;

5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.6.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão Nº 746/2014-TCU-Plenário).

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da Licitante.

ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento

de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS

BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,

wwwtresbarras.pr.gov.br, ou www.blLorgbr.

7.DO CREDENCIAMENTO

7.1. A Licitante deverá estar credenciada, de forma direta ou através de empresas associadas à
“Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.
7.2. Para poder participar do certamee usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº

123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual

(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em

campo próprio do cadastramentodaproposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

INNNSApr Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
a

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preçoaser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
o seu regimede tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕESELEILÕES

7.3.1. A participação da Licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação

direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.
7.3.2, O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preços e lances sucessivos de preços, em nome da Licitante, somente se dará mediante

prévia definição de sena privativa.

7.3.3, A chave de identificação e a senha dos operadores poderãoserutilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa

da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

7.3.4, É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou porseu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentesde uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido

através de empresa associadaou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contato ObiLorgbr.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. As Licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,após encerradaa etapa de

lances, mediante convocação da Pregoeira, deverão apresentar proposta ajustada com a descrição

do objeto ofertadoe o preço.
8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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8.3. Incumbirá à Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistemaou de sua desconexão.

8.4, Até a abertura da sessão pública, as Licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamentoda proposta.
8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da Licitante melhor classificada

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

”
9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1. A Licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos.

seguintes campos:

a) Valor Un

b) Marca/Modelo.

9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

o;

informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente nãoseja
desclassificada, conforme item “10.4º do edital,

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ouº indiretamente no fornecimento dos bens.
9,4. Nos preços ofertados,tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade da Licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

.9.5.0 prazo de validadeda proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias,a contarda data de sua

apresentação.

9,6. As Licitantes devem respeitar os preços máximosestabelecidos nas normasde regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos doart. 71, inciso 1X, da Constituição

Federal; ou (i condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa Contratada ao
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pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1, A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital

“10.2, O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;
'

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) Apresentarem preços inexeguíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado paraa contratação;

4) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável.

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir das Licitantes que ela seja demonstrada.

10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.
10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

10.7.Osistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entreopregoeiro e as
Licitantes.

10.8. Iniciada a etapa competitiva, as Licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.
10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do LOTE.

10.10. As Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
aberturada sessão e as regras estabelecidas no edital
10.11, A Licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último porele ofertado e

registrado pelo sistema. :
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10.12. O intervalo mínimode diferença de valores ou percentu: entre os lances,que incid

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser livre, cabendo às Licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.
10.13. O intervalo entre os lances enviados pela mesma Licitante não poderá ser inferior a 20

(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá serinferior a 3 (três) segundos,sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistemaos respectivos lances.

10.14. Será adotado parao envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em

que as Licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamentepelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública.

10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre! que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.17. Não havendo novos lancesna forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

10.18. Encerradaa fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderáopregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

10.20. Durante o transcurso da sessão pública, as Licitantes serão informadas, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação da Licitante.

10.21. No casode desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível às Licitantes para a recepção dos lances.
10.22. Quandoa desconexãodo sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior

é Aa 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reini ada somente após decorridas 24 (vinte

e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico

utilizado para divulgação.
10.23, O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR LOTE conforme definido
neste Edital e seus anexos.

10.24. Caso a Licitante não apresente lances, concorrerá comovalor de sua proposta inicial.

10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta à Licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
edital.
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10.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais Licitantes.

10:25.2. O pregoeiro solicitará à Licitante melhor classificada, que no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada

(ANEXO 1), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste editale já apresentados.

10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerradaa etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único

do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal 14.133 de 01de abril de 2021

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei nº 114.133/2021.

112.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação são coerentes com os de mercadodo objeto deste Pregão.

112.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuadadiligência, naforma
do item V parágrafo 2º do artigo 59 daLei nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de
sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.2.1. Questionamentosjunto ao proponente para a apresentação de justificativas

e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

11.2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

11.223. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou com a iniciativa privada;

11.2.2.4. Verificação de notas fiscais dos serviços adquiridos pelo proponente;
11.2.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou

Municipal;

11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.2.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,
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sendo que a inexequibilidade será considerada apósa diligência do pregoeiro, que

comprove:

a) Que o custo da Licitante ultrapassa o valor da propost

b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

112.4. Qualquer interessado poderá requerer quese realizem diligências paraaferira
exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentaras provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.

11.2.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.3.Opregoeiro poderá convocar a Licitante para enviar documento digital complementar, via
e-mail, no prazode 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

114. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

justificada da Licitante, formulada antes de findo o prazo,e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

114.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outrasinformações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados pormeio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistemaeletrônico,sob
pena denão aceitaçãoda proposta.

11,5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
“11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderáa sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade

11,7.0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta à Licitante

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedadaanegociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar comaLicitante paraque seja obtido preço melhor.

11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais Licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o

pregoeiro passarà proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida,se for o caso.
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11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação da

Licitante, observandoo disposto neste edital.

12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exameda documentação de habilitação da Licitante detentora da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeçaa participação

no certameou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal

de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR)

(http://servicostee pr gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

12.1.1.Aconsulta aos cadastros será realizada em nomeda empresa Licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8429/1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.
12.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas,o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.
12.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

121.13. A Licitante será convocada para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará a Licitante inabilitada, por
falta de condições de participação.
12.13. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 daLei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

“necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, a Licitante será
convocada a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

12.4. Se a Licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a

Licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
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documentos que,pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

12.4,1. Serão aceitos registros de CNPJ de Licitante matriz e filial com diferenças de

números pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, $1º, da Lei Complementar nº

123/2006, as Licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação

relacionada nos itensa seguir, para finsde habilitação.

126. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

dividual:12.6.1. No caso de empresário inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12.62. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as

alterações ouda consolidação respectiva.

12.63. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada — EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12.6.4, Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sedea matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.

12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.

12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicasda respectiva sede, bem como o registro de que trata o

artigo 107 da Lei nº 5.764/1971.
12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Paí

de autorização.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);
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12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundode Garantia por Tempode Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrandosituação regular no cumprimento dos

encargossociais instituídos porLei;
12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, medianteaapresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

pretetributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas * do parágrafo
único do artigo 11 da Leinº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a

título de substituição,e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;

12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

Licitante;

12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

Licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
12.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento,
nos termosdo Artigo 67 da Lei Nº 14.133/2021:
12.10. Deverá ainda, apresentaras seguintes declarações:

12.10.1, Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos

requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II deste Edital;

12.10.2, Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durantea vigência
do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal,

conforme modelo constante no ANEXO Il
12.10.3, Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do

ANEXO IV deste Edital;

12.104. A não apresentação da documentação solicitada resultará na desclassificação da

empresa Licitante.
12.11, As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,

nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar juntamente
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com os demais documentos relativosa habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa
participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a
sede da Licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superiora60 (sessenta)

dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei

“Complementar nº 123/2006.

12.12. À existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que

a Licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, umavez que atenda a todas as demais exigências do edital
12.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por Licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porteeseja constatada a existência de alguma restrição no que tange a

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de05 (cinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pela Licitante, mediante

apresentação de justificativa.
12.1441 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação da Licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo
facultada a convocação das Licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.15. Havendoanecessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos,o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no“chat” a nova data e horário paraa continuidade da mesma.

12.16. Será inabilitada a Licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo como estabelecido neste

edital.

12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, a Licitante será

declarada vencedora.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
Licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contraqual (is)
decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
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13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verifi r a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.

13.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2. A falta de manifestação motivada da Licitante quantoaintenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso,o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais Licitantes, desde logo,

intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,

em outros03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.4. 0 acolhimento do recurso invalida tão somenteosatos insuscetíveis de aproveitamento.

13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1, A proposta final da Licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada no prazo de 02

(duas) horas,a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pela Licitante ou seu
representante legal

142. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14:2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
“143. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário-em

algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos
por extenso (art 12º da Lei nº 14.133/21).

1431. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos

144, A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamentoa mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.
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14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outra Licitante.
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

«complementares estarão disponíveis na internet, após a homologa.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
15.1.1. Nashipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos osatos anulados e os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver errona aceitação do melhor preço classificado ou quando a Licitante

declarada vencedora não assinar o contrato, não retiraro instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $ 1º, da Lei

Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
15.2. Todosas Licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão

reaberta.
de acordo com15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat

a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará

o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houverrecurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado doPregão.

17.DA CONTRATAÇÃO

17.1. Homologadaa licitação pela autoridade competente, a Administração convocará a Licitante

vencedora para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retiraro instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei Nº 14.133/2021.

17.11. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, porigual período,

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que

o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.
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17.2. Será facultado à Administração, quandoo convocado não assinar o Termo de Contrato ou
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,

convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato

nas condições propostas pela Licitante vencedora.

17.2.1. Na hipótese de nenhum das Licitantesaceitar a contratação nos termos do Item

“17.2.a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

a) Convocar as Licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelas Licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de

melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a

contratação, ficarão as Licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

17.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente

estabelecidas eàimediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade Licitante.

17.4.1. A regra estabelecida no Item “17.4.” nãose aplicará às Licitantes remanescentes

convocadas

17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO IH - DOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - daLei Federal 14.133/2021.

“17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual porparte do vencedor da
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.

17.7. A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,

incisos | ao IX da Lei Nº 14:133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no

mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1. A Licitante vencedora deverá entregar os serviços objeto desta licitação de acordo com as
necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de

Referência (ANEXO VI).
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18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável

por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material

«com asexigências contratuais;

18,1.1, Independentemente da aceita a adjudicatária garantirá a qualidade dos

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo
com o apresentado naproposta.
18.1.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo como contrato.

18.1.3, O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurançada obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3. A Licitante vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02

(dois) dias, o material que vier a ser recusado sendoqueo ato de recebimento não importará sua

aceitação.

184. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

“quantidadee qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO VI).
18.5. 0s objetos do contratodeverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no

Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.
18.5.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades

necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados

da solicitação.

18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de

responsabilidade e custeamento da empresa Fornecedora não devendo ser repassado ao
Município nenhum ônus.

19. PAGAMENTO

19.1. O pagamento será efetuado ematé 30 (trinta) dias após a entrega dos serviços objeto do

contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração,à
base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

“acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedidopelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo

sistema bancário, na forma de avisosde crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,

disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificadaa sua destinação e, no
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caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços
contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).

19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagaros valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

19.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais

vinculadas ao fornecimento de bens,à execução de obras ou à prestação de serviços.

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20.1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;

20.1.2. Prestaras informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

20.13. Impedir que terceiros executem o fornecimento objetodeste Pregão;

20.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) serviço (5), desde que

cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;

20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do fornecimento.

20.1.6. Solicitar a entrega do(s) material (is);

20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do(5) serviço (s) entregues;

20.1.8, Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

20.2. São obrigações do Fornecedor.

20.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes,

fornecimento de EPIs, taxas, impostos e contribuições, indenizações, e outras que

porventura venham a sercriadas e exigidas pela legislação;

20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual

deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que
totalmente requisitado (5), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo

armazenamento;

20.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condiçõesde habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.2.4. Garantir a qualidade do (s) serviço (s), obrigando-se a refazer aquele que for

entregue em desacordo com o apresentado na proposta;
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20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.2.6. Executar o (s) serviço (s) no prazo e formas ajustados;

20.2.7. Executar o (s) serviço (s), conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná.

20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim comoa(5)
pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (5);

20.2.9. Efetuar a entregado serviço dentro das especificações e/ou condições constantes

neste Edital de Pregão e em seus Anexos;

20.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;

20.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná ouaterceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeti

20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bensde terceiros, quandoestes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
20.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidade dos serviços;
20.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá

20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício

com o Município de Três Barras do Paraná,

20.3.2. Assumir, também,a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em

conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,

relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por

prevenção, conexão ou continência; e,

20.3.4, Assumir, ainda, a responsabilidadepelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.
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20,4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem

poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três

Barras do Paraná.

20,5. Deverá o fornecedor observar,ainda, o seguin
20.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a vigência do Contrato;

20.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.

e 20.5.3. É vedadaa subcontratação de outra empresa paraa execução do objeto deste Edital.

21. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO

21,1. O prazo de conclusão dos serviços está estabelecido no“Item 9” do Termo de Referência,

anexo a este Edital.

21.2. A vigência do contrato é de 12 (doze) meses contadosda sua assinatura.

21.3. O prazo previsto no subitem 21.2 poderá ser prorrogado, por igual período, desde que

comprovadoo preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021

22. PREÇO MÁXIMO

22.1. 0 valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência
(ANEXO VI), sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 375.960,00

e (trezentos e setenta e cinco mil e novecentos e sessenta reais).
22.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas

casas decimais apósa vírgula.

223. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de transporte,
tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou indiretas,

relacionadas.

22.4,É vedadoo reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie,

23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1. A Licitante ou a Contratada será responsabilizada admi istrativamente pelas seguintes

infrações:

23.1.1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;
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23.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

23.1.3. Dar causaà inexecução total do contrato;

23.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

23.1.5. Não mantera proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

23.1.6. Ensejaro retardamentoda execução ou da entregado objeto da licitação sem motivo

justificado;
23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durantealicitação ou a execução docontrato;
23.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

23.19. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

23.1.10. Praticarato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

23.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimentode obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitadosa 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de15 (quinze) dias, contados da
“comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
c) Impedimento de licitar e contratar, sendoaplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos 11, IH, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei Nº 14.133/2021, quandonão se justificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;

à) Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIH, IX, X, Xt e XI
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do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Il 1, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 8 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será prece: a de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

23:2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

23.22. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

23.2.3. A aplicação das sanções previstas no item “23.2. não exclui, em hipótese alguma,à
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

23.2.4. Na aplicação das sançõesserão considerados:

a) A naturezae a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierempara a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos decontrole.
23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

23.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a Licitante ou a

Contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita c especificar as provas que pretenda produzir.

23.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a Licitante ou a Contratada

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze)dias úteis, contado da data
da intimação.
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23.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24, DA IMPUGNAÇÃO AO EDITALE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

2441, É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos

sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde queseja protocolado no prazo máximo

de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

24.2,0 requerimentopode envolver, inclusive, a solicitação de cópiasda legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução

gráfica.
“24,3, O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,
das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail

licitacaotresbarras.pr.gov.br.
24.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis,acontar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do

Edital, passandoeles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do

processo.
24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente.

24.6. As respostas aos pedidose esclarecimentosserão divulgadas pelo sistema e vincularão aos

participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

25.1. As Licitantes devem observar e a Contratada deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todooprocesso de licitação, de contrataçãoe de execução do objeto contratual.

25.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, comoobjetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
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c) “Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais

Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

Licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato

e) “Prática obstrutiva": (1) destruir,falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja pedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.
25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução

de contratos financiados com públicos.

25.1.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de

dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ouna gestão do contrato.

O 2epariscaLização E DA Gerência
26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório

caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos doArtigo 117 da

Lei Federal Nº 14.133/2021 e, nasua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

26.1.1. Fica designado como gestordeste contrato:

a) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF nº

070.183.439-09;

17.12. Ficam designados como Fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônomo, CPF nº 502.719.979-15, fiscal titular da Secre-

taria de Agricultura e Meio Ambiente;

b) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Diretora de Departamento de Meio Ambiente, CPF

nº 104.446.869-67, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

26.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na
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ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior,ofiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular,

26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
26.3. Fica reservadoàfiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

«contratação.

26.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela Fornecedora,à autoridade administrativa imediatamente superior aofiscal, em

e tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodosde inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento doobjeto.
26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediatodos prejuízos apurados
“e imputados às falhas em suas atividades.

e
27. DISPOSIÇÕES FINAIS

27.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de

Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
defato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante

ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da

licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
27.2.0proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,a rescisão do contrato ou
dopedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
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27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

274.05 proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazô-

lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.

27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão dasua
proposta.
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a

finalidade e a segurança da contratação.
27.7. As decisões referentesa este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.

27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todosos termos deste
Edital,

27.9. Não cabeà Licitanet qualquer responsabilidadepelas obrigações assumidas pelo fornecedor

com o licitador, em especial com relação à formae às condições de entrega dos bens ou da

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

27.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e

das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos
27441. Os usuários dos sistemas de que trata o 52º do artigo 5º do Decreto Federal nº

10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.

27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação

pertinente em vigência.

28.DO FORO

“28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiadoque seja.

29. ANEXOS DO EDITAL
29.1, Fazem parteintegrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo | - Modelo da Proposta de Preços;
b) Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

c) Anexo III - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;
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d) AnexoIV - Modelode Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;

€) Anexo V - Minuta da Ata de Registro dePreços;
f) Anexo VI - Termo deReferência.

Três Barras do Paraná, 18 de abril de 2024

GERSÁ F 'O GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO | - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXXXXX/XXXX-XX,

(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,

conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

= VALOR T ]

ITEM|QNTD|UNID DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
1

UNITÁRIO

Valor Total por Extenso: R$ XX XXX, XX (XXX reais).

Condições de Pagamento: Conforme edital.

Validade da Proposta: de 60 dias.

Valor máximo da licitação: R$ XKK XXX XX

Cumpre-nos,ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
“dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,

declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas

da minuta do contrato em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostose ou descontos ou
vantagens, e despesas para a entrega dos materiais;

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br



inn444
Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ
esmas

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Ao

Pregoeiro do Mui

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024.
pio de Três Barras do Paraná

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXKX-XKX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2024, e sob as

penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital,
conformeprevisto no artigo 63º, inciso |, da Lei 14.133/2021

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura
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ANEXOIH - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MFnº XX XXX XXX/XKXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXII do artigo 7º da

Constituição Federal, ou seja, não tem em seusquadros menoresde 18 (dezoito) anos executando

trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz,a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do

contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024.

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXXXXX/XXXX-XX, sediada

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que nãofoi declarada inidôneae não está
impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,

direta ou indireta, federal, estadual ou municipal

Declara também, que está obrigadaa informar a Contratante osfatos supervenientes impeditivos
desua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamosapresente declaração.

Local é data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68- E-mail: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br



ae nliaddO 4X itura CHunicipal de Três Barras do ParanáPrefeitura Municipal de p.
ç ESTADO DO PARANÁ
igeeão

ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 20/2024

'O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com

sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sobo nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sob nº

409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e

domiciliado nesta cidade, no uso dasatribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO,para
REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e

qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançadae na quantidade cotada,
atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ESCAVAÇÃO E REATERRO MECANIZADO DE VALAS

PARA CANALIZAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS NAS COMUNIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ, observadas as características e demais condições definidas no Edital de

Pregão Eletrônico Nº 20/2024 e seus Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO- A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada

naquela descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a

retirara totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo queserá
requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades

atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A Empresa XXXX, com sede XXX, Nº XXX, Bairro XXXX, na cidade
de XXXX, devidamente inscrita no CNPJ Nº XX.XXK.XXX/XXXX-XK, representada por seu

representante legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição

nesta Ata, Sr. XXXX, estado civil XXXX, profissão XXXX, inscrito no CPF Nº XXX.XXK.XXX-XX

e portador do RG Nº X XXX.XXX-XX SSP/PR, residente a XXXX, Nº XXX, Bairro XXXX, na
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cidade de XXXX, é a detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dositens
descritos no item 3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens,os preços registrados,as especificações do objeto, a

quantidade e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

LOTE 01

VALOR
|

VALOR
ITEM|QNT|UN DESCRIÇÃO DOS ITENS

|

UNITÁRIO TOTAL

LoPARÁGRAFO TERCEIRO-Ovalor total registrado para o fornecedor é de RS XX. XX DONOOO)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃOÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente
desta licitação, nos termos doArtigo 86,8 3º da Leinº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA- DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO-Avalidade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, con-

tados a partir do primeirodia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser pror-

rogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço

vantajoso, nos termosdo Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do

Artigo 95 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Após a homologaçãoda licitação ou da contratação direta, a Licitante

mais bem classificada ou a Fornecedora, no caso da contratação direta, será convocada para assi-

nar a Ata de Registro de Preços, no prazoe nas condiçõesestabelecidos no edital de licitação ou

no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas
naLei Nº 14,133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO- Quando o convocado não assinara Ata de Registro de preços no prazo e

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração

convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

condições propostas pela primeira classificada.
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PARÁGRAFO QUINTO- A existência de preços registrados implicará compromisso de forneci-

mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-

alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃODOS PREÇOS REGISTRADOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de even-

tual redução dospreços praticados no mercadoou defato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações juntoaos fornecedores.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguin-
tes situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos impre-
visíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata

de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124, Il alínea “d” da Lei Nº

14.133/2021.

b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços regis-
trados.

"PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-
ciararedução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO- O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados
pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-

ção de penalidades administrativas.
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo a liberação do fornecedor, nos termosdo subitem anterior, o

gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve-

rificar se aceitam reduzir seus preços aosvalores de mercado.
PARÁGRAFO SEXTO- Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-

verá proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFOSÉTIMO- No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o

fornecedor não puder cumprir as obrigações contidasna Ata, será facultado ao fornecedor reque-

“rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação defato superveniente
que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor encaminhar
juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos
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que demonstre queopreço registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente

pactuadas.
b) Caso não demonstrada a existência de fato supervenienteque torne insubsistente o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficandoo forne-

cedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento doseu
registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e nas demais legislações

aplicáveis.
PARÁGRAFO QUINTO- O registro da Licitante vencedora será cancelado pela Administração Pú-

“blica Municipal quando descumprir as condi s da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-
ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior âqueles pra-
ticados no mercado, sofrer sanção prevista noArtigo 156, incisoIl ou IV da Lei Nº 14,133/2021,

CLÁUSULA SEXTA- DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Licitante ou a Contratada será responsabilizada

administrativamente pelas seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) Dar causaà inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida paraocertame;
e) Não mantera proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justi-

ficado;

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

£) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certameou prestar decla-

ração falsa durantealicitação ou a execução do contrato;

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
k)A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à admi-

nistração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem
contrao patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração

pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nesta Lei as seguintes sanções:
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a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexecução

parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso
e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados

a 30% (trinta porcento) do valor contratual, sendo que à multa tem de ser recolhida pelo

fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contadosda comunicação pelo Munici-

pio de Três Barras do Paraná;

€) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações admi-

nistrativas previstas nos incisos 11, HH, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº

14,133/2021, quando não se justificara imposiçãode penalidade mais grave, e impedirá

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos VIIL IX, X, XI e XII do caput do Artigo 155

da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il,

HIV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade

mais gravequea sanção referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsávelde licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes fede-

rativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximode 6 (seis) anos.

e) A sanção estabelecida no item “d”será precedida de análise jurídica, sendo sua aplicação

de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
£) As sançõesprevistas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente, con-

forme dispõeo Artigo 156, 5 7º da Lei Nº 14:133/2021.

g) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superioresao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor,a di-

ferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em

hipótese alguma,a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

PARÁGRAFO QUARTO- Na aplicação das sanções serão considerados:

£) Anatureza e a gravidade dainfração cometida;

E) As peculiaridades do caso concreto;
hjAs circunstâncias agravantes ou atenuantes;

i) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

j) A implantação ou o aperfe'çoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
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PARÁGRAFO QUINTO- Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO- A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidose intimará a Licitante ou a Contratada

“para, no prazo de 15 (quinze) diasúteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita

e especificar as provas que pretenda produzir.
a) Na hipótese de deferimento de pedido de produçãode novas provas ou de juntada de pro-

vas julgadas indispensáveis pela comissão, a Licitante ou a Contratada poderá apresentar
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, imper-
tinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO- O descumprimento da Ata de Registro depreçosensejará na aplicação
das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,

independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de

preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência
da mesma,
PARAGRAFO SEGUNDO- As condiçõesde execução dos serviços são as mesmas contidas no

Edital do Pregão Eletrônico Nº 20/2024 e seus anexos.

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a

“convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO- Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão
ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatizaçãoefiscalização.
PARAGRAFO QUINTO- Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito apósa verificação da qualidade dos mesmos.

PARAGRAFO SEXTO- A convocaçãodos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e

conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer pararetiraro respectivo

pedido.
PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido noprazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas

na Ata de Registro de Preços,estará sujeito às sanções previstas no Edital.
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CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do

instrumento convocatório e no Termode Referência, condicionados a conferência de quantidade
e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na

proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitant
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios

eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique
identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser
obrigatoriamente o fornecedor contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUARTO- O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades
decorrentesdo fornecimento,
PARÁGRAFO QUINTO Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados

exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, é

sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data doefetivo pagamento, em que os.

juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao

ano, mediante requerimento formal da empresa Licitante.
PARÁGRAFO SEXTO- As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços

correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O gerenciamento eafiscalização das contratações decorrentes deste

processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de

empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do

Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto

legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestordeste contrato:

a) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF nº 070.183.439-

09;

17.1.2. Ficam designados como Fiscais deste contrato os seguintes servidores:
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a) MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônomo, CPF nº 502.719.979-15, fiscal titular da Secretaria

de Agricultura e Meio Ambiente:

b) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Diretora de Departamento de Meio Ambiente, CPE nº

104.446.869-67, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

26.1.3.0 fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.Na au-

sência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior,o fis-

cal suplente assumirá a funçãoaté o retornodo titular.
PARÁGRAFO TERCEIRO- O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUARTO- Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhara execução do

objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO QUINTO - Fica reservadoà fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo

e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônuspara o Município ou modificação na

contratação.
“PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral é exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas
no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,

independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de

Registro de Preços.
“PARÁGRAFO TERCEIRO- Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal Nº

14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de

Direito.
PARÁGRAFO QUARTO- Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído
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qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório

que a precedeu.
PARÁGRAFO QUINTO- Parafirmeza e validadedo pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02

(duas)vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2024

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO- Prefeito Municipal

EMPRESA

CNPJ Nº XKXKKXKK/XXKX-XK

Representante Legal

PREGOEIRA

MEMBRO

MEMBRO
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ANEXO VI- TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “A”

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÃ

049%

14. O objeto da presente licitação é o “REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA ESCAVAÇÃO E REATERRO MECANIZADO DE VALAS PARA CANALIZAÇÃO DE POÇOS

ARTESIANOS NAS COMUNIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ”, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termode Referência e seus anexos.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º,XXIII, ALÍNEA “A e 1”

2.1. O objeto do presente processo deverá atender as especificações técnicas e quantidades descritas nas
tabelas a seguir:

ESTIMATIVA DOS QUANTITATIVOS/LOCALIDADES
Í

LOCALIZAÇÃO UN QTDE (m')

COMUNIDADE TRIGOLÂNDIA- DISTÂNCIA APROX. 55 %km Im 1320

COMUNIDADE LINHA NOVA DISTÂNCIA APROX, 6,0 km “im o |

COMUNIDADE SÃOLUIZ - DISTÂNCIA APROX 8,0 Km m
|

1.920|COMUNIDADE FLOR DA SERRA - DISTÂNCIA APROX 50 Km m 1200|coMuNDADE DE SÃO CRISTÓVÃO- DISTÂNCIA APROX. 4,0 Km = m seo

COMUNIDADE ALTO BARRA DISTÂNCIA APROX 10 0km [im 200 ||

COMUNIDADE LINHA SÃO PAULO DISTÂNCIA APROX. 8,5 Km m 2.040

COMUNIDADE LINHA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA - DISTÂNCIA APROX. 3,0 Km m 7-0

Loren: ot
T

VALOR 1

ITEM|QTDE|UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO

|
(R$imP)

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA PARA 1

TUBULAÇÃO DE ÁGUA, COM PROFUNDIDADE MÍNIMA
|

1 12000|m? |DE 60 CM E COM LARGURA MÍNIMA DE 40 CM)  R$1221 R$ 145.520,00
(PODENDO SER A LARGURA DA CONCHA DA

MÁQUINA) |

|
2|12000|mº|REATERRO MECANIZADO DE VALA (40X 60 CM Rsist2 R$229,440,00

TOTAL R$ 375.960,00
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2.2, Os valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima descritos,

2.24. O valor total dos itens deste Termo de Referência soma a importância de R$ 375.960,00

(trezentos e setentae cinco mil e novecentos e sessenta

2.3. A Empresa Licitante que apresentar valores por metro cúbico superiores aos do item 2.2. deste Termo

de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular, perdendo assim o

direito de participação na etapa de lances.
2.4. Os preços serão fixose irreajustáveis, devendo ser expressos em reais.

FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”

3.1, O presente Termo de Referência, visa apontar a opção com maior viabilidade técnica, eficiente e
econômica para a contratação de empresa para escavação e reaterro mecanizado de valas para canalização
de poços artesianos das comunidades do Município de Três Barras do Paraná.

3.4, Considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação mencionada, sendo o fornecimento
de água potável uma necessidade básica de toda a população, restando evidente o interesse público da

contratação.

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA- ARTIGO 40, $ 1º, INCISO

4, 0s serviços serão monitorados e fiscalizados pela Contratante. Ao término,os serviços serão recebidos

pelo fiscal da Secretária Solicitante, designada paraa fiscalização do objeto, a mesma atestará o recebimento

ma Nota Fiscal.

4.2,ALicitante Vencedora ficará obrigada a refazer os serviços, no prazo máximo de 10 (dez) dias da

notificação, os trabalhos que por ventura venham ficar em desacordo com este Termo de Referência, não

«importará sua aceitação.

4.3. Correrão por conta da Fornecedora todas as despesas relacionadas ao funcionamento das máquinas,

tais como: manutenções, combustível, entre outros.

4.4, O recebimento não exclui a responsabilidade nem ético-profissional, por vícios de quantidade e
ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Termo de Referêi

4.5. Quaisquer despesas inerentes ao deslocamento da máquina ou das pessoas até o local da obra são de
responsabilidadee custeamento da Empresa Contratada.

4.6. O pagamento fica condicionadoa entrega do objeto, vistoria e recebimento pelo órgão solicitante. O

pagamento será realizado mediante apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

1. Atestado de recebimento do órgão solicitante;

fl. Comprovação da regularidade fiscal.

4.7.0 Mui

a multas ou indenizações devidas pela Fornecedor.
pio de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes

4.8.0 pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do fornecimento.

4.9, Os custos com postos, taxas, fretes e demais despesas serãode responsabilidade da
“Empresa Contratada.
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5. PRAZODE VALIDADE DO CONTRATO» ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

5.1, A validadeda ata de registro de preços será de 12 meses, podendo ser renovada por mais de 12 meses

nos termos doArt. 84da Lei nº 14.133/2021, desde que comprovado o preço vantajoso.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “C”

6.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de escavação e reaterrode valaspara instalação da

rede de águados poços artesianos, nas comunidades do Mui pio, conformeas especificações técnicas

descritas neste Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência, que supra as necessidades da

Secretaria Municipal de Agriculturae Meio Ambiente.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”

7.1. A Contratada deverá cumprir com as

medidas
mínimas da vala (feita por máquina), sendo: largura

de 49 cm (quarenta centimetros) e profundidade de60cm (sessenta centimetros).
cais onde r coma máqui

à
presença de ve

nativa.condiçõesdorelevo,ouporqualqueroutrasituação,avaladeveráserescavadadeformamanual,
total res, lui

7.3. As valas escavadas manualmente deverão ter as seguintesmedidasmínimas, sendo: largura de30cm
(trinta centimetros) e profundidade de50em (cinquenta centímetros).

7.4. A Contratada deverá possulr as ferramentas manuais de escavação, caso seja necessário.

7.5. É vedada a terceirização ou a subcontratação do objeto deste contrato por parte da empresa vencedora.

7.6. A Contratada deverá cumprir todas as recomendações deste Termo de Referência.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. As empresas deverão atender os requisitos como seguem:
841.1. Atestado de Capacidade Técnica Operacional emitido em favor da proponente que

comproveter prestado para pessoa jurídica de direito público ou privado, serviços iguais ou

“compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve conter o nome, endereçoeo telefone de

contato do atestador, ou qualquer outro meio com o qual o licitador possa valer-se para manter

contatocom a pessoa declarante.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO- ARTIGO 6º, XXI ALÍNEA “E”

9.1. 0 prazopara execução do objeto é de 12 (meses) após a assinatura docontrato, podendo ser renovada

por mais de 12 meses, nos termos do Art. 84 da Lei nº 14.133/2021, desde que comprovado o preço

vantajoso para o Município.

9.2. A Contratada se responsabilizará por todas as despesas da máquina equipamento de escavação e das

as ferramentas, referentes a deslocamento/fretes, combustíveis, manutenção, entre outros custos.

9.3, A Contratada se responsabilizará por todas as despesas com seus funcionários, referentes a transporte,
alimentação, salários e encargos trabalhistas em todas as situações.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 = Três Barras do Paraná - PR

CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br



INN 196
Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁpç
9.4. A Contratada deverá combinar previamente as datas para execução do objeto do contrato com a

Secretaria Solicitante e com as lideranças das comunidades, tendo em vista que os moradores das

comunidades farão os trabalhos de encanamento.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO- ARTIGO 6º, $ XXIII, ALÍNEA “G”

s após, mediante a apresentação da Nota Fiscal,“10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta)

acompanhada dos seguintes documentos:

1 Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

11- Comprovação da regularidade fiscale trabalhista.

10.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3.0 pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do fornecimento.

10.4. Para efeito do pagamento serão consideradas as medidas mínimas (largura de 40 cm e profundidade

e 60 cm) em todas e quaisquer situações.

11, CRITÉRIO DE JULGAMENTOE SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “H”

11,1.0 processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR

PREÇO, empreitada por PREÇO POR LOTE.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “1”

az:
Referên

As quantidades estimadas de contratação e valores constam no item 02 do presente Termo de

12.2. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “Jº
13.1, Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das seguintes

dotações orçamentárias:

b) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00
13.2. O valor máximo desta contratação será de R$ 375.960,00 (trezentos e setenta e cinco mil e

novecentos e sessenta reais).

14. PRAZO DE ENTREGA

141.ALi inte Vencedora deverá executar o objeto deste Contrato no prazo máximo de12 (doze) meses

a partir da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, desde que prove ser vantajoso para o

Município.

15. PENALIDADES

15.1. A Licitante ou a Contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações:
15.1.1. Dar causa à inexecuçãoparcial do contrato;
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15.12. Dar causaài
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

execução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
15.14. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

15.1.7. Apresentardeclaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.9, Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seuart. 5º enumera os atos lesivosà
administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem

contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração

pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

15:2, Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes

sanções:

e) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexecução

parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;
£) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso

e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados a
30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo

fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de
Três Barras do Paraná;

£) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos 11, HIV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de3 (três) anos;

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Artigo 155 da

Lei Nº 14,133/2021, bem como pelas infrações ad

V. VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

istrativas previstas nos incisos Il, HI, IV,

que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de3(três) anos e máximo de6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
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15.2.1. As sanções previstas nositens anteriores poderão ser aj

dispõe o Artigo 156,5 7º da Lei Nº 14.133/2021.

15.2.2. Se à multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

idas cumulativamente, conforme

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

15.23. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerad
k) A natureza e a gravidade da infração cometid:

1) As peculiaridades do caso concreto;

m) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

n) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
0) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas éº orientações dos órgãos de controle.

15:2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.2.6. À aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido

por comissão composta de2(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará a Licitante ou a Contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
15.2.6.1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a Licitante ou a Contratada poderá

apresentar alegações finais no prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,

15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

e impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. As Licitantes devem observar e a Contratada deve observar e fazer observar,por seus fornecedores é

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar,receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
comoobjetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução
de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais Licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-

ços em níveis artificiais e não-competitivos;
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d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ousua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) “Prática obstrutiva”: () destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-

rações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (1) atos

cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito deo organismo financeiro multi-

lateral promover inspeção.
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a

apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (i atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.
1! - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei,

indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela gestão

municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente

ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao

participar de licitação ou da execução de contratos financiados com públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”

474. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá à Secretaria

emitente da ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que for necessário para
regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na

sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

17.141. Fica designado como Gestor deste contrato:

a) CRISTIAN. LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF nº

070.183.439-09;

17.1.2. Ficam designados como Fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônomo, CPF nº 502.719.979-15, fiscal titular da Secre-

taria de Agricultura e Meio Ambiente;

b) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Diretora de Departamento de Meio Ambiente, CPF

nº 104.446.869-67, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

17.13. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na ausência ou

impossibilidade de atuação dofiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente assumirá

a função até o retorno dotitular.
17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos neste
Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as especificações
do edital.

173. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular,
omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais quese relacione com o fornecimento licitado, desde
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que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.

17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela Contratada, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo
hã paraa adoção de medidas convenientes.

47.5. A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e controle

a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações,

esclarecimentos, soluçõese comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao

cumprimento do objeto deste Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral e

exclusiva da Contratada, no que concerneao objeto da respectiva contratação, às implicações próximase
remotas perante o Mui pio ou perante terceiros, do mesmo modo quea ocorrência de irregularidade

decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos,
devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato

dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ tornapúblico que às 09h do dia 07 DE

MAIO DE 2024, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www.blLorg.br) “acesso

identificado no link - licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma

ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, regidos pela Lei Nº 14.133/2021, por
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com
as especificações do edital, para REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA ESCAVAÇÃO E REATERRO MECANIZADO DE VALAS PARA CANALIZAÇÃO DE POÇOS

ARTESIANOS NAS COMUNIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

Informaçõese esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos

poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil,

245, centro, Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212 - e-mail:

licitaçãoOtresbarras.pr.gov.br. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos,

poderá ser examinado no Portal da Transparência localizado no sitio do Município de Três

Barras do Paraná-PR (wwwtresbarras.pr.gov.br), na plataforma da BLL (www.blLorg br),

também poderão ser solicitados através do e-mail licitaçaoOtresbarras.pr.gov.br, ou

pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná-PR, 18 de abril de 2024.

EaGERSO ERANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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Através da presente crrata, fica corrigida a parte apresentada com erro
e confirmando a veracidade do restante do seu conteúdo, mantendo os
demais dados inalterados.

Três Barras do ParanáiPR, 18 de abril de 2024.

VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
Agente de Contrato

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:7A2CD6S4

IUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 33/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ tomapúblico
que às 09h do ds 06 DE MAIO DE 2024, na Bolsa de Licitações do
Brasil—BLL (wwwbilorgho) “acesso identificado no link —

ltções, reslizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo MAIOR PERCENTUAL DE
DESCONTO POR TEM, regidos pela Lei Nº 141332021, por
meio da utlização de recursos de tecnologia da informação —

INTERNET, de acordo comas especificações do edil, para o
EGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE. MANUTENÇÃO
ELÉTRICA EM GERAL E AQUISIÇÃO DE
PEÇAS/ACESSÓRIOS ELÉTRICOS DE REPOSIÇÃO,

INCLUSO—BATERIAS, APARELHOS DE AR
CONDICIONADOE SISTEMA DE ARREFECIMENTO DO
MOTOR (RADIADORES), NECESSÁRIOS PARA O
PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOSDE CARGA,
PASSAGEIROS, PASSEIO E EQUIPAMENTOS/MÁQUINAS

PESADAS PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e
amexos poderão ser solicitados junto do Departamento de Licitações,
no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná,
Paraná = Telefone (45) JSDID email

leitação(rresbarras.pr.gov.br. O Edital e seus respectivos modelos,
adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência
localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná-PR
Core tresbarmas,pr gov br) ma plataforma da BLI. (www:blLorg br),
também poderio ser solicitados através do email

licitacao(tresharras.pr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado,
das $h30 às 17 horas.

ês Barras do Paraná-PR, 18 de abril de 2024,

GERSO FRANCISCO GESSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Vanessa Macagnao

Código Identificador: DDSFE344

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICONº 20/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO

Nº
16/2024

ICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toma público
se às 09h do dia 07 DE MAIO DE 2024, a Bolsa de Licitações do

 — BLL (owwbiorgbo) “acesso ideniicado no link —

hitçõos” recai ficitação na modalidade PREGÃO, forma
ETRÔNICA, do po MENOR PREÇO POR LOTE, regidos

pela Lei Nº 191332021, par meo da ulização de recuos de
leenologia de informação — INTERNET, de acordo. com as
espesifcações do eda, para REGISTRO. DE PREÇOS PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ESCAVAÇÃO E

REATERRO MECANIZADO DE VALAS PARA
CANALIZAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS NAS

o

IDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ.
Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendas e
anexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações,
no endereço Avenida Brasil, 245, cemro, Três Barras do Paraná,
Paraná  - Telefone (45) S23Si2 - email
licitação(tresharras pr.gov.br, O Edital € seus respectivos modelos,
adendos é anexas, poderá ser examinado no Portal da Transparênci
localizado no sítio do Município de Três Barras do Paraná-PR
(orwvesresbarras pr gov br), na plataforma da BLL (www blLorg br),
também poderio ser solicitados através do email
Jicitecaofiwresharras pr govbr, ou pessoalimente no endereço citado,
das $h30às 17 horas.

Três Barras do Paraná-PR, 18 de abril de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador: 47094357

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARAN,
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toca público
para todos os interessados, que a licitação na modalidade PREGÃO,
forma ELETRÔNICA, do tipo MAIOR DESCONTO
PERCENTUAL SOBRE TABELA, por meio da utilização de
recursos de tecnologia da informação—INTERNET, objetivando a

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVEI

AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E CONTRATAÇÃO
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA
CORRETIVA, NECESSÁRIOS PARA O PERFEITO
FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS DE CARGA,
PASSAGEIROS, PASSEIO E EQUIPAMENTOS/MÁQUINAS.
PESSADAS PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL, marcada
anteriormente para às 09h do dia 29 DE ABRIL DE 2024, FICA
ADIADA PARA O DIA 02 DE MA SEM
ALTERAÇÃO NO CONTEÚDO DO EDITAL.
Informações e esclarecimentos relativos aoEdital, modelos, adendos «
anexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Lictaçõe
no endereço Avenida Brasi, 245, cenero, Trés Barras do Paraná,
Paraná - Telefone (45) JOSI2 —  omai
licitação Grresbarras pr gov.r. O Edita € seus respectivos modos
adendos é anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência
localizado no siio do Município de Três Barras do ParandPR
(onetresbaras prgovbr), na plataforma da BEL (rw blLorg br)
também poderio ser solicitados atnvês do emai
liitacaoGeresbarras pr. gov br, ou pessoglmente no endereço citado,
das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná'PR, 18 de abril de 2024,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:793CD485

:ÁMUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARA?
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INNAZZ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024

OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

ESCAVAÇÃOE REATERRO MECANIZADO DE VALAS PARA CANALIZAÇÃO

DE POÇOS ARTESIANOS NAS COMUNIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 375.960,00 (trezentos e setenta e cinco

e novecentose sessenta reais).

DATADA SESSÃO PÚBLICA: 17/05/2024 - 09:00 horas

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR POR LOTE

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: NÃO

REGIONALIDADE: NÃO

NOS TERMOS DALEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa jurídica deDireito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,

torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal

003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade
PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço POR LOTE,

objetivandoa proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA ESCAVAÇÃO E REATERRO MECANIZADO DE VALAS PARA CANALIZAÇÃO DE

POÇOS ARTESIANOS NAS COMUNIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO

PARANÁ.

1.2.0 recebimento das propostas será até às 08 HORAS DO DIA 17 DE MAIODE 2024.
1.3. A abertura das propostas terá início às 08H30M HORAS DO DIA 17 DE MAIO DE 2024.
1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às 09 HORAS DO DIA17 DE MAIO DE 2024.
1,5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www-bllorg br) “acesso identificado nolink - licitações”.

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1. A Licitante interessada deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens

1213€1.4 deste Edital

1.7. Se nodia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.

“1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema

de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitaçõese Leilões do Brasil. A utilização do sistema

de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no $ 2º do

Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná- PR

CNP] 78.121.936/0001-68- E-mail: prefeituraGOtresbarras.prgov.br
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1.8.1.0 sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira — ICP Brasil.
1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo

“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

2.DO OBJETO

24, A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA ESCAVAÇÃO E REATERRO MECANIZADODE VALAS PARA CANALIZAÇÃO DE

POÇOS ARTESIANOS NAS COMUNIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.2. Os equipamentos a serem ofertados entreguesdeverão atender rigorosamente a quantidade

e exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo VI)

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1, As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (ões)

orçamentária (s):

a) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021;
b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006esuas alteraçõ

€) Decretos Municipais Nº 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;

4) Decretos Municipais Nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27

de março de 2023.

e) Lei Complementar Municipal 003/2023 de 21 de agosto de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1.4 participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal
“e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP] 78.121.936/0001-68- E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br
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5.2. Caberá à Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durantea sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.
5.3. A Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros,
5.4, Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1. Estejam legalmente constituídas e desempenhem atividade pertinente e
compatível com o objeto deste Pregão;
5.4.2. Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;
5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a Licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências previstas neste Ei

regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP)
5.5.1. O item do objeto possui a condição deAMPLAPARTICIPAÇÃO, ou seja, poderão
participar tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto
empresas enquadradas em outros regimes (médio e grande porte);

5.5.1.1, Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento,
poderão cotar os preços dos itens, independentes de seu enquadramento, sendoque será
estendida as microempresas e/ou empresas de pequeno porte a preferência na
contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

5.6. É vedadaa participação de:

Le, quando for o caso, que a empresa está enquadrada no

5.6.1. Autordo anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quandoalicitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bensa ele

relacionados.

5.6.1.1, Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo

grupoeconômico.
5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quandoalicitação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bens à ela necessários.

5.6.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempoda licitação, impossibilitada de

participar da licitação emdecorrência de sanção que lhe foi imposta.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP) 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br
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5.6.4, Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou comagente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.
5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Nº 6.404, de 15

de dezembro de1976, concorrendo entre si.

E
su

Paraná;

5.64

5.6:

Consórcios de empresas, qualquer queseja sua formade constituiçã

Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupantede cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná-PR;

5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.6.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão Nº 746/2014-TCU-Plenário).

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da Licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento

de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS

BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,

wwnw.tresbarras.pr.gov.br, ou www.blLorgbr.

7. DO CREDENCIAMENTO

7.1. A Licitante deverá estar credenciada, de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

ecebimento das propostas.
7.2. Para poderparticipar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº

123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual
(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificaro seu enquadramento, informando em

campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br
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7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme

o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

7Aparticipação da Licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação

direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasila qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.
7.3:2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preços e lances sucessivos de preços, em nomeda Licitante, somente se dará mediante

prévia definição de senaprivativa.
mu Achave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer

pregão eletrônico,salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por i

da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil.

73. de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
73.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realizaçãodas transações inerentes ao pregão eletrônico.
734 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido

através de empresa associada ou daBolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoQblLorg br.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. As Licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapade
lances, mediante convocação da Pregoeira, deverão apresentar proposta ajustada com a descrição
do objeto ofertadoeo preço.

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212- CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mai refeituraQtresbarras.prgov.br
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8.3, Incumbirá à Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão,

8.4. Até a abertura da sessão pública, as Licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.5, Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamentoda proposta.
8.6. Os documentos que compõema proposta e a habilitação da Licitante melhorclassificada
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1. A Licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

“seguintes campos:

a) Valor Unitário;

b) Marca/Modelo

9.1.1, Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada, conforme item “10.4" do edital.

9.2, Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada

9,3, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.
9,4, Nos preços ofertados,tanto na proposta inicial, quanto na etapade lances, serão de exclusiva

responsabilidade da Licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,sob
alegação deerro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.5.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias,a contar da datade sua
apresentação.
9,6. As Licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejarafiscalização dos órgãos de controle interno e externoe, apóso devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termosdoart. 71, inciso IX, da Constituição

Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis é da empresa Contratada ao

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras pr.gov.br

9



ss 200140
DR Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná |

Ê ESTADO DO PARANAeme
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. 0 pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado paraacontratação;
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir das Licitantes que ela seja demonstrada.

10.4. Também será desclassificada a proposta que possaser identificada,
10.4.1, Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhose
rodapés, CNP timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

«acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levadoa efeito nafase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entreo pregoeiro e as
Licitantes,

10.8. Iniciadaa etapa competitiva, as Licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimentoedo valor

consignado no registro.
10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do LOTE.

10.10. As Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital

10.11. A Licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último porele ofertado e

“registrado pelo sistema.
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10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser livre, cabendo às Licitantes à responsabilidade dasua oferta apresentada.
10.13. O intervalo entre os lances enviados pela mesma Licitante não poderá ser inferior a 20

(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferiora 3 (três) segundos,sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
10.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em

que asLicitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.15. A etapade lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos2 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública.
10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.17. Não havendo novos lancesna forma estabelecida nositens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.19, Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

10.20. Duranteo transcurso da sessão pública, as Licitantes serão informadas, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação da Licitante.

10.21. No caso de desconexão comoPregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível às Licitantes para a recepção dos lances.

10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
-a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensae reiniciada somente após decorridas 24 (vinte

e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, nositio eletrônico

utilizado para divulgação.

10.23. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR LOTE conforme definido
neste Edital e seus anexos.

10.24. Caso a Licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.
10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta à Licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

edital.
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10.25.1, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais Licitantes.

10.25.2. O pregoeiro solicitará à Licitante melhor classificada, que no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertadoapósa negociação realizada

(ANEXO 1), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste editale já apresentados.

10.26. Apósa negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase deaceitação e julgamento da

proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapade negociação, o pregoeiro examinará a propostaclassificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único

do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõeo artigo 59, da Lei nº 114.133/2021

112.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação sãocoerentes com os de mercadodo objeto deste Pregão.

11.22. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma

do item V parágrafo 2º do artigo 59 da Lei nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de
sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.2.1, Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas

e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

11.2.2.2, Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
112.2.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou comainiciativa privada;

11.2.2.4. Verificação de notasfiscais dos serviços adquiridos pelo proponente;
112.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou

Municipal;

11.2.2.6, Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.2.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,
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sendo que a inexequibilidade só será considerada apósa diligência do pregoeiro, que
comprove:

a) Queo custo da Licitante ultrapassa o valor da proposta;

b) Inexistirem custos de oportunidade capazesde justificaro vulto da oferta.
11.24. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.

112.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo,24 (vinte e quatro) horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.3. O pregoeiro poderá convocar a Licitante para enviar documento digital complementar, via

e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de nãoaceitaçãoda proposta.

114. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

justificadada Licitante, formulada antes de findooprazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

114.1, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados pormeio eletrônico, ou, se for 0 caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo doseu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação da proposta.

115. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e,assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no“chat”a nova data e
"horário paraa sua continuidade.

11.7.0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta à Licitante

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada

a negociação em condiçõesdiversas das previstas neste Edital.

117.1, Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar à proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com a Licitante para que seja obtido preço melhor.

11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais Licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre quea proposta não for aceita, e antes de o

pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nosartigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
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11,9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação da

Licitante, observandoodisposto neste edital.

12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da Licitante detentora da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR)

(http://servicos.tce.prgov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa Licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8429/1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

12.1.1.1, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas,o gestor diligenciará para verificar se houve fraude

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas

12.1,1.2, A tentativa de burla será verificadapor meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

12113. A Licitante será convocada para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará a Licitante inabilitada, por
* falta de condições de participação.

12.13. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nosartigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação daproposta subsequente.
122. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, a Licitante será

convocada a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP] diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

12.4. Se a Licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nomeda matriz, e se a

Licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
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documentos que,pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

124.1. Serão aceitos registros de CNPJ de Licitante matriz e filial com diferenças de
números pertinentes ao CND e ao CRE/FGTS, quando for comprovadaa centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, , da Lei Complementar nº

123/2006, as Licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

126. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargoda Junta Comercial da respectiva sede.

12.6.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

12.63. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada — EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.

12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição deato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.

12.6.6. No caso de cooperativa: ta de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

artigo 107 da Lei nº 5.764/1971.
12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.

“127. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);
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12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundode Garantia por Tempode Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrandosituação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por Lei;

12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentaçãode
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todosos créditostributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo
único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a
título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;

12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

Licitante;

12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

Licitante,

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
12.8.1, Certidão negativa defalência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento,

nos termos do Artigo 67 daLei Nº 14.133/2021:
12.10. Deverá ainda, apresentaras seguintes declarações:

12.10.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos

requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO H desteEdital;
12.10.2, Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durantea vigência

do contrato a proibição constante do inciso XXXII! do artigo 7º da Constituição Federal,

conforme modelo constante no ANEXO III;

12.10.3. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de

impedimento legal para 1

ANEXO IV deste Edital;

12.104. A não apresentação da documentação solicitada resultará na desclassificação da

r ou contratar com a Administração, conforme modelo do

empresa Licitante.

12.11, As microempresas (ME) e/ou empresas de pequenoporte (EPP), qualificadas como tais,

nos termosdoArtigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar juntamente
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com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinadapelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa
participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada à

sede da Licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta)
dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena deperda dos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.

12.12.Aexistência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a Licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, umavez que atenda a tedas as demais exigências do edital.

12.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertadaporLicitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pela Licitante, mediante

apresentação de justificativa.

12.141 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação da Licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo
facultada a convocação das Licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos,o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.16. Será inabilitada a Licitante que não comprovar sua habilitação,seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste

edital

12.17. Constatadoo atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, a Licitante será
declarada vencedora.

13. DOS RECURSOS

13.1, Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
Licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)

decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
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13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente,

13.2.1, Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condiçõesde admissibilidade do recurso.
13.2.2. A falta de manifestação motivada da Licitante quantoaintenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá,a partir de então, o prazo de 03 (três) dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais Licitantes, desde logo,

intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,

em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo dorecorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.4, 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13,5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1.Àproposta final da Licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada no prazo de 02

(duas) horas, a contarda solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pela Licitante ou seu

representante legal

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada,se foro caso.

14.2.1, Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

143. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismose
por extenso (art. 12º da Lei nº 14.133/21).

14,3,1, Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros;no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos,

144. A oferta deverá ser firmee precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.
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14.5. A proposta deverá obedecer aos termosdeste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outra Licitante.

146. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1, A sessão pública poderá ser reaberta:
15.1.1. Nashipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anterioresa
realização da sessão pública precedente ou em que seja anuladaa própria sessão pública,

situação em que serão repetidos osatos anuladose os que dele dependam.

15.1.2. Quando houvererro na aceitação do melhor preço classificado ou quando a Licitante

declarada vencedora não assinaro contrato, nãoretiraro instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $ 1º, da Lei

Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos as Licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão

reaberta
u

15.2.1, À convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃOE HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará

o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. DA CONTRATAÇÃO

“17.1. Homologadaa licitação pela autoridade competente, a Administração convocará a Licitante

vencedora para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
no prazo de05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, semprejuízo das sanções

previstas na Lei Nº 14,133/2021.

17.1,1, O prazode convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, porigual período,

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que

o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.
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cammacoo reuto,
17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente noprazo e nas condições estabelecidas,

convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato
nas condições propostas pela Licitante vencedora.

17.2.1. Na hipótese de nenhum das Licitantes aceitar a contratação nos termosdo Item

“17.2:a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

a) Convocar as Licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,

com vistasà obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelas Licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de

melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para à

contratação, ficarão as Licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

17.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente

estabelecidas eàimediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade Licitante.

174.1. A regra estabelecida no Item “17.4.” não se aplicará às Licitantes remanescentes

convocadas.

17.5. A execução do Contrato, bem comoos casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais é pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
“da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO H - DOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS- da Lei Federal 14.133/2021.

17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da

licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação,para assinar Contrato.

17.7. A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,

incisos | ao IX da Lei Nº 14,133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no

mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. A Licitante vencedoradeverá entregar os serviços objeto desta licitação de acordo com as

necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de

Referência (ANEXO VI).
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18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável

por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material

com as exigências contratuais;

18.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo

comoapresentado naproposta.
18.1.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em

desacordo com o contrato.

18.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurançada obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3. A Licitante vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02

(dois) dias, o material que vier a serrecusado sendo que o atode recebimento não importará sua

aceitação.

484. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO VI).
18.5. Os objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no

Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

18.5.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades

necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados

da solicitação.

185.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de

responsabilidade e custeamento da empresa Fornecedora não devendo ser repassado ao
Município nenhum ônus.

19, PAGAMENTO

19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos serviços objeto do

“contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração,à
base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedidopelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo

sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,

disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no
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caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços
contratado (IN nº 89/2013 -"TCE/PR)

19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

19.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

19.5. Não será permitido pagamento antecipado,parcial ou total, relativo a parcelas contratuais

«vinculadas ao fornecimento de bens,à execução de obras ou à prestação de serviços.

20, OBRIGAÇÕES DAS PARTES

20.1, São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20.1.1, Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do objeto e a entrega dasNotas Fiscais/Faturas;

20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento quevenham
a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

20.14. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) serviço (s), desde que
cumpridas todas as exigências desteEdital e de seus Anexose do Contrato;
20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do fornecimento.

20.1.6. Solicitar a entrega do(s) material (is);
20.1.7. Verificação das quantidades e qualidadedo (s) serviço (s) entregues;
20.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

20.2. São obrigações do Fornecedor.

20.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes,

fornecimento de EPIs, taxas, impostos e contribuições, indenizações, e outras que

porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação;

20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual

deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que
totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo

armazenamento;
20.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçi

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.24. Garantir a qualidade do (s) serviço (5), obrigando-se a refazer aquele que for

entregue em desacordo com oapresentadona propos
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20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.2.6. Executar o (s) serviço () no prazoe formas ajustados;

20.2.7. Executaro (s) serviço (s), conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná.
20.2.8. Indicar o responsávelpor representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)

pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (5);

20.2.9, Efetuar a entregadoserviço dentro das especificações e/ou condições constantes

neste Edital de Pregão e em seus Anexos;

20.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;

20.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bensde terceiros, quando estes

tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
20.2.13, Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidade dos serviços;
20.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez queos seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com o Município de Três Barras do Paraná.

20.3.2, Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em

conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná

20.33. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,

relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por

prevenção, conexão ou continência; e,

20.3.4, Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.
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20.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem

poderá oneraro objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três

Barras do Paraná.

20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

20.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,
durantea vigência do Contrato;

20.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.

20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital

21. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO

21.1. O prazo de conclusão dos serviçosestá estabelecido no "Item 9º do Termo de Referência,
anexoa este Edital.

21.2. A vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura.

21.3. O prazo previsto no subitem 21.2 poderá ser prorrogado, por igual período, desde que

comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021

22. PREÇO MÁXIMO

22.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência

(ANEXO VI), sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 375.960,00

(trezentos e setenta e cinco mil e novecentose sessenta reais).
22.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverãoser expressos em reais, limitando-se a duas

casas decimais após a vírgula.

22.3. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todasas despesas e custos de transporte,
tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou indiretas,

relacionadas.

2244. É vedado o reajuste de preços duranteo prazo devalidade do Contrato, exceto em face da

superveniência de normas fede; aplicáveis à espés

23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1. A Licitante ou a Contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes
“infrações:

23.1.1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;
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23.1.2, Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

23.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

23.14. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

23.1.5. Não mantera proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

23.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entregado objeto da licitação sem motivo

justificado;

23.17. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
23.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

23.19. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

23.110. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de1º de agosto de 2013

23.1.10.1, A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sançõe:
a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo quea multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contadosda
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento delicitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisosII, HI, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei Nº 14,133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIILIX, X, XI e XI]
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do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos 11, HI, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave quea sanção referida no $ 4º

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todosos entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximode 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida noitem “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

23.2,1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156,8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

23.2.2. Se à multa aplicadaeas indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor,a diferença será descontada dagarantia prestada ou será cobrada judicialmente.

23.2.3. A aplicação das sanções previstas no item “23.2: não exclui, em hipótese alguma,à
obrigaçãode reparação integral do dano causado à Administração Pública.

23.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidadeda infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dosórgãos de controle,

23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultadaa defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado dadata de sua intimação.

23.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a Licitante ou a

Contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificaras provas que pretenda produzir.
23.2.6.1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntadade provas julgadas indispensáveis pela comissão, a Licitante ou a Contratada

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.
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semeia

23.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITALE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

2441.É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos

sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo

de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,

24.2.0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução

gráfica.
24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,

das OBh às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail

licitacaoQtresbarras.pr.gov.br.

24,4. Os esclarecimentos e impugnações deverãoser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis,

a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do

Edital, passandoelesaintegrar, juntamente comorequerimento que lhes deu origem, os autos do

processo,

24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem comoas respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente.

24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistemae vincularão aos

participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

25.1. As Licitantes devem observare a Contratada deve observare fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todoo processo de licitação, de contrataçãoe de execução do objeto contratual.

25.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
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e) “Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais
Li

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

tantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

e promover inspeção.

25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
formada Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.
25.13. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de

dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

a 26. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório

caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termosdoArtigo 117 da

Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

26.1.1, Fica designado como gestordeste contrato:

a) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF nº

070.183.439-09;

17.1.2. Ficam designados como Fiscais deste contrato osst
a) MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônomo, CPF nº 502.719.979-15, fiscal titular da Secre-

eguintes servidores:

taria de Agricultura e Meio Ambiente;

b) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Diretora de Departamento de Meio Ambiente, CPF

nº 104.446.869-67, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

26.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na
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ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior,ofiscal suplente assumirá a função até o retornodo titular.
26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.
26.3. Fica reservadoàfiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação. .

26.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão sersolicitadas
“formalmente pela Fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

e tempohábil para a adoção de medidas convenientes.

26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todosos métodosde inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.

26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados àsfalhas em suas atividades.

27. DISPOSIÇÕES FINAIS

27.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Mu

rrês Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, porrazões de interesse público, derivadas
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante

ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da

licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
27.2. proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor; a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
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27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
27.4. 0s proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

“o no prazo determinado pelo pregoeiro,sob pena de desclassificação /inabilitação.
27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a

finalidade e a segurança da contratação.
27.7. As decisões referentesa este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.

27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todosos termos deste
Edital.

27.9. Não cabeà Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor

com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da

“prestação de serviçose quantoàquitação financeira danegociação realizada.

27.10,Opregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e

das 13h30 às 17h, de segundaa sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

27.11. Os usuários dos sistemas de que trata o 52º do artigo 5º do Decreto Federal nº

10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios,

27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação

pertinente em vigência.

28.DO FORO

28.1. Paradirimir controvérsia decorrente deste certame, 0 Foro competente é o da Comarca da

cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29, ANEXOS DO EDITAL
2941. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo | - Modelo da Proposta de Preços;

b) Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

€) Anexo III - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;
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d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Li

e) Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços;
f) Anexo VI - Termo de Referência.

Três Barras do Paraná, 03 de maio de2024.

GERSO ISCOGUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO 1 - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXXXXX/XXXX-XX,

(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024, objetivando forneceros itens abaixo cotados,

conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

” VALOR |

ITEM|QNTD|UNID DESCRIÇÃO | VALORTOTAL
UNITÁRIO

Valor Total por Extenso: R$ XX.XXX.XX (XXX reais).

Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias.

Valor máximo da licitação: R$ XXX XXX

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos

dos mesmos para elaboraçãoda presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,

declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epigrafe e das cláusulas

da minuta do contrato em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou

vantagens,e despesas para a entrega dos materiais;

Locale data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/ME nº XX XXX XXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2024, e sob as

penasda Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital,

conforme previsto no artigo 63º, inciso |, da Lei 14.133/2021.

Por ser a expressão da verdade, firmamosapresente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO IH - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

ho

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICONº 20/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX. XXX XXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da

Constituição Federal, ou seja, não tem em seusquadros menores de 18 (dezoito) anos executando

trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer
«trabalho, salvo na condição de aprendiz,a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do

contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

CarimboeAssinatura
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ANEXOIV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICONº 20/2024.

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXKXXX/XXXX-XX, sediada

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sobas penas daLei, que não foi declarada inidôneaenão está
impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,

direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante osfatos supervenientes impeditivos
desua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº XX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 20/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com

sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sob nº

409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para
REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
“qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,
atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO A presente Ata tempor objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ESCAVAÇÃO E REATERRO MECANIZADO DE VALAS

PARA CANALIZAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS NAS COMUNIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ, observadas as características e demais condições definidas no Edital de

Pregão Eletrônico Nº 20/2024 e seus Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO- A quantidade de materiais e serviçosa serem entreguesé estimada

naquela descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a

retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendoque será

requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades

atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A Empresa XXXX, com sede XXX,Nº XXX, Bairro XXXX, na cidade
de XXXX, devidamente inscrita no CNPJ Nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, representada por seu

representante legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição
nesta Ata, Sr. XXXX, estado civil XXX, profissão XXXX, inscrito no CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX

e portador do RG Nº X.XXX.XXX-XX SSP/PR, residente a XXXX, Nº XXX,Bairro XXXX, na
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cidade de XXXX,é a detentora dosdireitos de preferência e não de exclusividade dos itens
descritos no item 3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados,as especificações do objeto, a

quantidade e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

LOTEO1

ITEM|QNT UN DESCRIÇÃO DOSITENS
VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL

PARÁGRAFOTERCEIRO- O valor total registrado para o fornecedor é de R$ XX XXX.XX (XXKXKX)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃOÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente
desta licitação, nos termos doArtigo86, $ 3º da Lei nº 14.133, de 2021

CLÁUSULA QUARTA- DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFOPRIMEIRO- A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, con-

tados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendoser pror-
rogada porigual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço

vantajoso, nos termos do Artigo 84 daLei Nº 14.133/2021.
“PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de

nota de empenhode despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do

Artigo 95 da Lei Nº 14,133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologação da ão ouda contratação direta,a Licitante

mais bem classificada oua Fornecedora, no caso da contratação direta, será convocada para assi-

naraAta de Registro de Preços, no prazoe nas condições estabelecidos no edital de licitação ou

no aviso de contratação direta, sob penade decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas

na Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO - Quandoo convocado não assinara Ata de Registro de preços no prazo e

nas condições estabelecidos no edital ou noaviso de contratação, fica facultado à Administração

convocaras Licitantes remanescentes, na ordem declassificação, para fazê-lo em igual prazo e nas.

condições propostas pela primeira classificada
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PARÁGRAFO QUINTO- À existência de preços registrados implicará compromisso de forneci-

mento nas condições estabelecidas, masnão obrigará a Administração a contratar, facultada a re-

alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de even-

tual redução dos preços praticados no mercadoou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto aosfornecedores.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços registrados poderãoser alterados em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguin-
tes situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fatodo príncipe ou em decorrência de fatos impre-
visíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata
de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124,Il alínea “d” da Lei Nº

14.133/2021.

b) Decorrentede criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços regis-
trados

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quandoo preço registrado se tornar superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-

ciar a redução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO- O fornecedor que não aceitar reduzir seu preçoaosvalores praticados

pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-

ção de penalidades administrativas.
PARÁGRAFO QUINTO- Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o

gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve-

rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

PARÁGRAFO SEXTO- Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-

verá proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
PARÁGRAFO SÉTIMO- No caso do preço de mercadose tornar superior ao preço registrado e o

fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor reque-

rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação defato superveniente
que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor encaminhar
juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos
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que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente

pactuadas.

b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço
registrado,o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o forne-

cedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob penade cancelamento doseu
registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e nas demais legislações

aplicáveis.

PARÁGRAFO QUINTO- O registro da Licitante vencedora será cancelado pela Administração Pú-

blica Municipal quando descumprir is condiçõesda Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-
ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-
ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso III ou IV da Lei Nº 14.133/2021,

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Licitante ou a Contratada será responsabilizada

administrativamente pelas seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certam

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justi-

ficado;

1) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

£) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla-

ração falsa durantea licitação ou a execução do contrato;

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

k) A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivosà admi-

nistração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem
contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração

pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nesta Lei as seguintes sanções:
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a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexecução

parcial do contrato, quando não se justificar i posição de penalidade mais grave;
b) Multa, no valorde 0,5% (meio por cento) sobre o valortotal do Contrato, por dia de atraso

e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados

a 30% (trinta porcento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo
fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Municí-

pio de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações admi-

nistrativas previstas nos incisos 1, HL, IV, V, VI é VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federativo quetiver aplicado a sanção, pelo prazo máximode 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 1X, X, XI e XII do caput doArtigo 155

da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisosIl,
11, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção referidano 5 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes fede-

rativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

e) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua aplicação
de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

£) As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente, con-

forme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021

£) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor,a di-

ferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública,

PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

f) A natureza e a gravidade da infração cometida;

£) As peculiaridades docaso concreto;
h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

à) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

j) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
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PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO- A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatose circunstâncias conhecidose intimará a Licitante ou a Contratada

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita

e especificaras provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produçãode novas provas ou de juntada de pro-

vas julgadas indispensáveis pela comissão, a Licitante ou a Contratada poderá apresentar
alegações finais no prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, imper-

tinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação

das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,

independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA- CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

“PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de

preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência

da mesma.
PARAGRAFO SEGUNDO- As condições de execução dos serviços são as mesmas contidas no

Edital do Pregão Eletrônico Nº 20/2024 e seus anexos.
PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços,a
convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser de boa qualidadee, quando for o caso, deverão

ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.
PARAGRAFO QUINTO - Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito apósa verificação da qualidade dos mesmos.

PARAGRAFO SEXTO- À convocaçãodos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo

pedido
'PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas

na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.
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CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do

instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade

e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na

proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios

eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na formade avisos de crédito, ordens bancárias ou

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique
identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser

obrigatoriamente o fornecedor contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagar osvalores correspondentesa multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUARTO- O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades

decorrentes do fornecimento.

PARÁGRAFO QUINTO- Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados

exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, é

sua apuraçãose fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os

juros de mora serão calculadosà taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao

ano, mediante requerimento formal da empresa Licitante.
PARÁGRAFO SEXTO- As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços

correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 10.01:20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO- O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste

processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de

empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termosdo
Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto

legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Fica designado como gestor deste contrato:

a) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF nº 070.183.439-

09;

17.1.2. Ficam designados como Fiscais deste contrato os seguintes servidores:
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a) MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônomo, CPF nº 502:719.979-15, fiscal titular da Secretaria

de Agricultura e Meio Ambiente;

b) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Diretora de Departamento de Meio Ambiente, CPF nº
104,446.869-67, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

26.1.3.0 fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na au-
sência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fis-

cal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO TERCEIRO -Ofiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUARTO- Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução doe objeto disposto no presente processo icitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital
PARÁGRAFO QUINTO- Fica reservadoà fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo
e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto noedital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
"PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo quea ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

e fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas
no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,

independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de

Registro de Preços.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo coma Lei Federal Nº

14.133/2021 e demais normas aplicávi subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de

Direito,

PARÁGRAFO QUARTO- Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído
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qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório

quea precedeu.
PARÁGRAFO QUINTO- Para firmezaevalidadedo pactuado,a presente ATAfoi lavrada em 02

(duas) vias de igual teor, que, depois delida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2024

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal

EMPRESA

CNPJ Nº XKXKK KKK /OK-XK
Representante Legal

PREGOEIRA

MEMBRO

MEMBRO
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1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
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1.1. 0 objeto da presente licitação é o "REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA ESCAVAÇÃO E REATERRO MECANIZADO DE VALAS PARA CANALIZAÇÃO DE

POÇOS ARTESIANOS NAS COMUNIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ",

conforme condições, quantidades é exigências estabelecidas neste Termo de Referência e seus

anexos.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º,XXI

2.1. O objeto do presente processo deverá atender as especificações técnicas e quantidades

descritas nas tabelasa seguir:
ESTIMATIVA DOS QUANTITATIVOS/LOCALIDADES

|, ALÍNEA “A et”

LocaLização un|are)
COMUNIDADE TRIGOLÂNDIA« DISTÂNCIA APROX 55 Km » 1320

COMUNIDADE LINHA NOVA- DISTÂNCIA APROX. 60 km m 140

COMUNIDADE SÃO LUIZ - DISTÂNCIA APROX. 6/0 Km m 1920

COMUNIDADE FLOR DA SERRA DISTÂNCIA APROX 5,0 km 1.200

COMUNIDADE DE SÃO CRISTOVÃO- DISTÂNCIA APROX. 4. Km seo

| COMUNIDADE ALTO BARRA DISTÂNCIA APROX. 10.0 km m 2400

COMUNIDADE LINHA SÃO PAULO- DISTÂNCIA APROX 8.5 Km m 2040

COMUNIDADE LINHA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA - DISTÂNCIA APROX. 3.0 Km m m |

LorENHor
Tm : VALORUNHÁRIO | VALORTOTAL

mem | Qror|UN DESCRIÇÃO
E(sjm)

[
ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA PARA TUBULAÇÃO DE Í =
ÁGUA, COM PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 60 CM E COM

1º|zoo | n$1221 R$ 14652000
LARGURA MÍNIMA DE 40 CM (PODENDO SER 4 LARGURA DA

CONCHA DA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA)

2|12000 | om”|REATERRO MECANIZADO DE VALA (407760 CM) R$1912 R$229,44000

tora R$ 375.960,00
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2.2. Os valores de referência dos itens não poderãoser superiores aos valoresacima descritos.

2:21. O valor total dos itens deste Termo de Referência soma a importância de R$

375.960,00 (trezentos e setenta e cinco mil e novecentos e sessenta reais).
2.3. À Empresa Licitante que apresentar valores pormetro cúbico superiores aos do item 2.2.

deste Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar
irregular, perdendoassim o direito de participação na etapa de lances.

2.4. O custo estimado das quantidades foi obtido mediante informações coletadas nas bases
oficiais da Tabela SINAP (Planilha Orçamentária para Licitação).

2.5. Os preços serão fixose irreajustáveis, devendo ser expressos em reais.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”

º 3.1.0 presente Termode Referência, visa apontar a opção com maior viabilidade técnica, eficiente
conômica para a contratação de empresa para escavação e reaterro mecanizado de valas para

canalização de poços artesianos das comunidades do Município de Três Barras do Paraná.

3.4. Considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação mencionada, sendo o

fornecimento de água potável uma necessidade básica de toda a população, restando evidente o

interesse público da contratação.

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA- ARTIGO 40,8 1º, INCISO II

4,1. 0s serviços serão monitorados e fiscalizados pela Contratante. Ao término, os serviços serão

recebidos pelo fiscal da Secretária Solicitante, designadapara a fiscalização do objeto, a mesma

atestará o recebimento na Nota Fiscal.

4.2, A Licitante Vencedora ficará obrigada a refazer os serviços, no prazo máximo de 10 (dez) dias

e da notificação, os trabalhos que por ventura venham ficar em desacordo com este Termo de

Referência, não importará sua aceitação.

43. Correrão por conta da Fornecedora todas as despesas relacionadas ao funcionamento das

máquinas, tais como: manutenções, combustível, entre outros.

44. O recebimento não exclui a responsabilidadecivil, nem ético-profissional, por vícios de

quantidade e ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência.

4.5. Quaisquer despesas inerentes so deslocamento da máquina ou das pessoas até o local da obra

são de responsabilidade e custeamento da Empresa Contratada.

4.6. O pagamento fica condicionado a entrega do objeto, vistoria é recebimento pelo órgão

solicitante, O pagamento será realizado mediante apresentação da nota fiscal acompanhada dos

seguintes documentos:

1 Atestado de recebimento do órgão solicitante;

Il. Comprovação da regularidade fiscal.
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4.7. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Fornecedora.

48. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

4.9. Os custos com impostos, taxas, fretes e demais despesas serão de responsabilidade da

Empresa Contratada.

5. PRAZODE VALIDADE DO CONTRATO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA“A”
5.1. A validade da ata de registro de preços será de 12 meses, podendo ser renovada por mais de

12 meses nos termosdo Art. 84 da Lei nº 14.133/2021, desde que comprovado o preço vantajoso.

e: DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA "C”
6.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de escavaçãoe reaterro de valas para

instalação da rede de água dos poços artesianos, nas comunidades do Município, conformeas
especificações técnicas descritas neste Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência, que

supra as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “D"

7.1. A Contratada deverá cumprir com asmedidasmínimas da vala (feita por máquina), sendo:

largura de40cm (quarenta centímetros) e profundidade de60cm (sessenta centímetros);

7.2. As valas devem ser abertas com o uso ESCAVADEIRA HIDRÁULICA devido a melhor

facilidade operacional nos locais de difícil acesso;
7.3. Somentenos locais onde não será possível acessarcomaEscavadeira

Hidráulica,devidoào res õ evo, 01 jtuação,avala deverá

 escavada de sob total res; o

custos;

7.4. As valas escavadas manualmente deverãoteras seguintes

medidas
mínimas, sendo: largura

de30cm (trinta centímetros) e profundidade de 50 em (cinquenta centímetros);

7.5. A Contratada deverá possuir as ferramentas manuais de escavação, caso seja necessário;

-7.6. É vedada a terceirização ou a subcontratação do objeto deste contrato porparte da empresa
vencedora;

7.7. A Contratada deverá cumprir todas as recomendações deste Termo de Referência.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1, As empresas deverão atenderos requisitos como seguem:
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8.1.1. Atestado de Capacidade Técnica Operacional emitido em favor da proponente que

comprove ter prestado para pessoa jurídica de direito público ou privado, serviços iguais
ou compatíveis com o objeto desta licitação, realizados com o uso de Escavadeira
Hidráulica. O atestadodeve conter o nome, endereço e o telefone de contato do atestador,
ou qualquer outro meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a

pessoa declarante.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”

9.1. 0 prazo para execução do objeto é de 12 (meses) após a assinatura do contrato, podendo ser
renovada por mais de 12 meses, nos termos do Art. 84 da Lei nº 14.133/2021, desde que
comprovado o preço vantajoso para o Município.

9.2. A Contratada se responsabilizará por todas as despesas da máquina/equipamento de

escavação e das as ferramentas, referentes a deslocamento/fretes, combustíveis, manutenção,

entre outros custos.
9.3. A Contratada se responsabilizará por todasas despesas com seus funcionários, referentes a

transporte, alimentação,salários e encargos trabalhistas em todasas situações.

9.4. A Contratada deverá combinar previamente as datas para execução do objeto do contrato
coma Secretaria Solicitante e com as lideranças das comunidades, tendo em vista que os

moradores das comunidades farão os trabalhos de encanamento.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO- ARTIGO 6º, 8 XXIII, ALÍNEA “G”

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após, mediante a apresentação da Nota

Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
11 + Comprovaçãodaregularidade fiscale trabalhista.

10.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montantea pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

10.4. Paraefeito
do

pagamentoserão

consideradasasmedidas

mínimas
(largura de 40 cme

profundidade de

60
cm) em todas e quaisquer situações

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO6º, INCISO XXIII, ALÍNEA

po
11.1.0 processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação

.MENOR PREÇO, empreitada por PREÇO POR LOTE.
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12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA

12.1, As quantidades estimadas de contratação e valores constam no item 02 do presente Termo

de Referência.

12.2, Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixose irreajustáveis.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA *J"

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

b) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00
13.2.Ovalor máximo desta contratação será de R$ 375.960,00 (trezentos e setenta e cinco mil

e e novecentose sessenta reais).

14. PRAZO DE ENTREGA

14.1. A Licitante Vencedora deverá executar o objeto deste Contrato no prazo máximo de 12

(doze) meses a partir da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, desde que prove
ser vantajoso parao Município.

15. PENALIDADES

15.1. A Licitante ou a Contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes

infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

e ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1.3. Dar causa à inexecução total docontrato;
15.1.4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

15.1.6. Enscjar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certameou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.10, Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
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15.1.1041, A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:
e) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;
f) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitadosa 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhidapelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

£) Impedimento de licitar é contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos 11,1, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei Nº 14.133/2021, quando nãose justificar a imposição de penalidade mais grave,eimpedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;
h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XIl

do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Il 1, IV, V, VI e VI do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 8 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todosos entes federativos, pelo prazo
mínimo de3 (três) anos e máximo de6 (seis) anos.

d.1.) A sanção estabelecida no item “d”será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15.2.1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156,8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,além da perda desse
valor,a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
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15.2.3. As aplicaçõesde quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

k) A natureza e a gravidade da infração cometida;
1) As peculiaridades docaso concreto;

m)As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

n) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

0) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

a 15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a Licitante ou a

Contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a Licitante ou a Contratada

poderá apresentar alegações finais no prazo de15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.

15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

e
16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1, As Licitantes devem observar e a Contratada deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão deética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem comoobjetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita-
ção ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta” a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;
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c) "Prática colusiva! 'squematizar ou estabelecer umà ordo entre duas ou mais Licitantes,

“com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecerpreços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-

tório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-

zer declarações falsasaos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuraçãode alegações de prática prevista nas cláu-

sulas deste Edital; (i) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do di-

reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

e (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ij)

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

a 17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “PF”

47.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá à

Secretaria emitente da ordemde serviço ou emissão de empenho, que determinará o que for

necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termosdo Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei

Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

17.1.1. Fica designado como Gestor deste contrato:

a) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF nº
070.183.439-09;

17,1.2. Ficam designados como Fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônomo, CPFnº 502:719.979-15, fiscal titular
da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente;

b) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Diretora de Departamento de Meio Am-

biente, CPF nº 104.446.869-67, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Agricultura
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1741.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.

17.3, Fica reservadoà fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo é qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

174. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,deverão ser solicitadas

“formalmente pela Contratada, à autoridade admii rativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da Contratada, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que à

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atividades.
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AVISO DE ADIAMENTODE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público para todosos interessados, que a

licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR VALOR POR LOTE, por

meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, objetivando a REGISTRO

DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ESCAVAÇÃO E REATERRO

MECANIZADODE VALAS PARA CANALIZAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS NAS COMUNIDADES

DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, marcada originalmente para às 09h do dia 07

DE ABRIL DE 2024, FICA ADIADA PARA O DIA 17 DE ABRIL DE 2024, às 09h00, PARA

RETIFICAÇÕES NO EDITAL.
Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos poderão ser

solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três

Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212- e-mail: licitação Qtresbarras.prgov.br. O

Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da

jo de Três Barras do Paraná-PRTransparência localizado no sitio do Muni

(wiwtresbarrasprgov.br), na plataforma da BLL (www-blLorgbr), também poderão ser
solicitados através do e-mail licitacao(Otresbarras prgov.br, ou pessoalmente no endereço citado,

das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná-PR, 03 de maio de 2024,

GERSO FRANCISCO G

Prefeito Municipal

CEP 85485-000

—
Três Barras do Paraná - PR

ail: prefeitura(otresbarras.pr.gov.br
Fone/Fax: (45) 3235-1212

CNPJ 78.121.936/0001-68 —
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Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANA:
ERRATA NO AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024

Na publicação do dia 06 de maio de 2024, edição nº 3016, do Diário Oficial dos

Municípios do Paraná - AMP, no AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO do PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 20/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2024, foi digitado
erroneamente o MÊS da licitação. Portanto, emitimosa presente errata com os temos
abaixo:

ONDESE LÊ:

*..marcada originalmente para às 09h do dia 07 DE ABRIL DE 2024,FICAADIADAPARAODIA17DEABRILDE2024. às09h00,PARA RETIFICAÇÕES NO EDITAL”.

LEIA-SE:

“marcadaoriginalmente para às 09hdo dia 07DEMAIO DE 2024, FICA ADIADAPARAODIA17DEMAIODE2024, às 09h00, PARA RETIFICAÇÕES NO EDITAL”,

Através da presente errata, fica corrigida a parte apresentada com erro e
confirmandoa veracidade do restante do seu conteúdo, mantendo os demais dados
inalterados.

Três Barras do Paraná-PR, 06 de maio de 2024.

U URCA
[ó) umano

VANESSA cata A OENNING

Agente de Contratação

Av. Brasil, 245

—
Fone/Fax: (45) 3 CEP 85485-000

—
Três Barras do Paraná — PR

o arras.pr.gov.brCNPJ 78.121.936/0001-6º re



Paraná , 07 de Maio de 2024 « Diário Oficial dos Municípios do Paraná + ANO XII [Nº3017 TT q
PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 158/2024

O senhor Flávio Xavier de Lima Zanrosso, Prefeito do Município de
Tomazina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Nomear LAURILENA DA SILVA MARTOS, portador(a) da
Matrícula nº 1420, para o Cargo de “Professora”, seguindo
classificação obtida no Processo Seletivo Simplificado (PSS) Nº
001/2024, e existência de vaga, a partir de D6 de maiode 2024

percebendo como vencimento mensal o estipulado no nível 01, classe
A, do anexo Il da Lei Municipal Nº 308/2011 de 07/04/2011, com
lotação na zona rural, no Bairro da Anta

CUMPRA-SE - REGISTRE-SE - PUBLIQUE-SE

Gabinete do Prefeito Municipal de Tomazina, em 06 de maio de 2024,

FLÁVIO XAVIER DE LIMA ZANROSSO
Prefeito

Publicado por:
Femanda Cristina Senc

Identificador:E IEZEDGB.

o PODER EXECUTIVO
PORTARIA Nº 159/2024

O senhor Flávio Xavier de Lima Zanrosso, Prefeito do Município de
Tomazina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear JENIFFER JANAINA DOS SANTOS RIBEIRO, portadora
da matrícula de nº 1418, para o Cargo de “AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS”, seguindo classificação obtida no Processo
Seietivo Simplificado (PSS) Nº 001/2024, e existência de vaga a partir
de 06 de maio de 2024, percebendo como vencimento mensal o
estipulado no nível 01, classe A, do anexo TI da Lei Municipal Nº
394/2018 de 06/11/2015, com lotação no Municipio de Tomazina,

CUMPRA-SE - REGISTRE-SE - PUBLIQUE-SE

Gabinete do Prefeito Municipal de Tomazina, em 06 de maio de 2024.

FLÁVIO XAVIER DE LIMA ZANROSSO
Prefeito

a Publicado por:
Fernanda Cristina Sene

PODER EXECUTIVO
PORTARIA N.º 160/2024

O senhor Flávio Xavier de Lima Zanrosso, Prefeito do Município de
Tomazina, Estadodo Paraná, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Exonerar a pedido, a partir de 06 de maio de 2024, o(a) servidor(a)
MARIA APARECIDA DOMICIANO, portador(a) da matricula Nº
1332, do cargo de “AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS”,
normeado(a) pela Portaria de nº 254/2023,

CUMPRA-SE - REGISTRE-SE - PUBLIQUE-SE

Gabinete do Prefeito Municipal de Tomazina, em 06 de maio de 2024.

FLÁVIO XAVIER DE LIMA ZANROSSO
Prefeito

Publicado por:
Fernanda Cristina Sene

Código Identificador:83124CD7

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO.
RATIFICACAO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº

162023

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 11/2023
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços médicos
hospitalares (plantões) para a Secretaria Municipal de Saúde de
TomazinaiPR, conforme asseverado pelo artigo 38 da Lei nº
8.666/1998,
Empresa: DE CARVALHO SERVICOS MEDICOS LTDA: CNPJ
53.131.010/0001-22.
Valor: R$ 118,00 (cento é dezoito reais) a hora
Vigência: 31/12/2024
Junte-se o procedimento;

Publique-se; Tomazina, 06 de maio de 2024

FLAVIO XAVIER DE LIMA ZANROSSO
Prefeito

Publicado por:
Andre Cipriano da Silva de Campos

Código Identificador:7CFFSFEE.

DO PARANÁESTADO
DO -PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
ERRATANO AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024

Na publicação do dia 06 de maio de 2024, edição nº 3016, do Diário
Oficial dos Municípios do Paraná — AMP, no AVISO DE
ADIAMENTO DE LICITAÇÃO do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
202024, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2024, foi digitado
erroneamente o MÊS da licitação, Portanto, emítimos a presente errata
com as temos abaixo:

ONDE SEL!

“..marcada originalmente para às 09h do dia 07 DE ABRIL DE
2024, EICA ADIADA PARA O DIA 17 DE ABRIL DE 2025. às
S9h0O, PARA RETIFICAÇÕES NO EDITAL ”

LEIA-SE:

“marcada originalmente para às 09h do dia 07 DE MAIO DE 2024,

FICA ADIADA PARA O DIA 17 DE MAIO DE 2024. às 09h00,
PARA RETIFICAÇÕES NO EDITAL”.

Através da presente errata, fica corrigida a parte apresentada com erro
é confirmando a veracidade do restante do seu conteúdo, mantendo os.

demais dados inalterados.

Três Barras do Paraná-PR, 06 de maio de 2024.

VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
Agente de Contratação.

Carlos Sniezko
Código Identificador:C2480B6D

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
DECRETO Nºs814/2024

DECRETO Nºsg14/2024
Concurso Público nº. 001/2023
Data 03.05.2024

vv diariomunicipa. com briamp 8



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024
Processo Administrativo Nº 16/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 19/04/2024 09:16:38

o LOTE1
Item; 1 Quant.: 12.000 Unidade: M3 Val. Ref.: 12,21

Descrição: ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA PARA TUBULAÇÃO DE ÁGUA, COM PROFUNDIDADE MÍNIMA.
DE 60 CM E COM LÁRGURA MÍNIMA DE 40 CM (PODENDO SER A LARGURA DA CONCHA DA MÁQUINA).

Oni MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 139 Seniço 1221

PARTICIPANTE 080 Serviço ra
PARTICIPANTE 100 Serviço 2
Item: 2 Quant: 12.000 Unidade: M3 Val. Ref.: 19,12
Descrição: REATERRO MECANIZADO DE VALA (40 X 60 CM).

Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 100 Seniço 1842

PARTICIPANTE 080 Senço 1842

PARTICIPANTE 139. Serviço 1842

1de1
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024
Processo Administrativo Nº 16/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 19/04/2024 09:16:38

LOTE1 =Item: 1 Quant.: 12.000 Unidade: M3 Val. Ref.: 12,21

Descrição: ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA PARA TUBULAÇÃO DE ÁGUA, COM PROFUNDIDADE MÍNIMA
DE 60 CM E COM LARGURA MÍNIMA DE 40 CM (PODENDO SER A LARGURA DA CONCHA DA MÁQUINA).

Autor MarcaiModelo Valor
TRANSPORTES WM LTDA Serviço 22
MAESTRI TERRAPLANAGEM Seniço 1221

VICTOR RODRIGUES DE OLIVEIRA Serviço 22
Item: 2 Quant.: 12.000 Unidade: M3 Val. Ref.: 19,12

Descrição: REATERRO MECANIZADO DE VALA (40 X 60 CM).

Autor MarcalModelo Valor
VICTOR RODRIGUES DE OLIVEIRA Serviço 1812

MAESTRI TERRAPLANAGEM Serviço 1812

TRANSPORTES WM LTDA Soriço 1812

DOCUMENTOS ANEXADOS

1de4



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VICTOR RODRIGUES DE OLIVEIRA
Horário: 15/05/2024 08:48 Documento: Ato Constiutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: htp:/lanceeletronico blob core windows netpartiipantdocuments/B10521bdr19149 tab6fBbfaoosa2ras par
Horário: 15/05/2024 08:48 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: htp:/lancooletranico bob core windows noUfparticipantdocuments/1567a te803404887b490b343477Bfe32 pat
Horário: 15/05/2024 08:48 Documento: Cortidão conjunta do débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: htlanceeletronico.blob.core windows neliparticipantdocumentsfot7dzdf144549bd97OTaBdes4 gos
Horário: 15/05/2024 08:48 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endoroço: htp-lancooletronico.blob.core windows netiparicipantdocument/1a403etacbc4t 180608196 0e867S4ce: pot.
ortidão do regularidade de débito com a Fazenda Municipal

pat

Horário: 18/05/2024 08:48 Documento:

Endereço: htp:/lancaeletronico.blob.core windows notipartcipantdocuments/obof22c28 1e243c89187534454231428 poes Documento: Certidão do regularidade dôbto para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Enderoço: ht:/lanceeletronico.blob.core windows netipartcipantdocuments/a8265 1827 1a 14adBb0cO4eaco421b280 pat

Horário: 15/05/2024 08:48 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)
Endereço: ht:/lancoolotronico.blob.coro windows notipartcipantdocuments/?abo4b8Bd 1434394042387400765281d pat
Horário: 15/05/2024 08:48 Documento: Certidão Nogativa de Falência ouConcordata |
Endoreço: h:/lanceeletronico.blob.core windows neliparicipantdocuments/0des2234488C49 1 Ba3c31o4 1625 tafc2 pa
Horário: 15/05/2024 08:46. Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endoraço: hty:/lancooletronico.blob.core windows net/paricipantdocuments/7 1407144 143940bfBan5fa651 1d7B4a1 pf
Horário: 15/05/2024 08:46. Documento: Deciaração de cumprimento dos requistos de Habilitação.

Endereço: htpllancoelotronico.blob.coro windows notiparticipantdocuments/02bb8fac3688459bbcach3acd3285bab pot

Horário; 15/05/2024 08:48 Documento: Deciaração de enquadramento no regimo do tributação de MEIEPP

Endoraço: hi:/lancoeletronico.blob.core windows netiparicipantdocuments/4c717 tdo 1Seb4d268656b91753930c48 pot
Horário: 15/05/202408:48 Documento: Deciaração de inexistência de fatos impeditivos ou superveniantes

Endereço: hip:!lancoclotronico.blob.core windows netiparicipanidocuments/1baGSe7TbGdadeaB7OboSeab5ebadea pot

Horário: 15/05/2024 08:48 Documento: Deciaração de não utlização de mão do obra Infant

Endereço: htp:/lancoolotronico.blob.core windows netiparticipantdocuments/9718532969594/20838c3c5cU33220d8 pal
Horário: 15/05/2024 08:48 | Documento: Outros documentos.O csinss; sessao icscsesintoasetsastiparcocanenssssznasoeiosomosacomansooso por
Horário: 15/05/2024 08:48

| Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: htp:/lancoolotronico.blob.core windows netiparicipantdocuments!T 1c8T9B3cS3141fBBeOcST8dTS0G197b pel

20e4
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

TRANSPORTES WM LTDA
Horário: 16/05/2024 16:24 Documento: Alo Constlutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: hp/Nanceeletronicoblob.core windows. nelpaticipantdocuments/78945b93804a4bfcaDaGeSbf90981121.pdt
Horário: 16/05/2024 16:21 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: htp:Jlancoolotronico blob coro windows noyparticipantdocuments!2bObd242/3954ef9bd 192178674 18b6c.pd
Horário: 16/05/2024 16:21 Documento: Ceridão conjunta de débitos relativosa Tributos Federais

Endereço: htplfanceeletonico.blob.core windows nelipartipantdocuments/e55e057es0434 IDdSBIbeceGds311287.pdt
Horário: 16/05/2024 16:21 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: htp:ilanceeletonico bob core windows. netparticipantdocuments/107159170ab648808ac79080b3101673 par
Horário: 16/05/202416:21 Documento: Certidão deregularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: htpllancecletronico.blob.core windows neupartcipanidocuments/064328bffSBd46e682ebaboftgc1700d par
Horário: 16/05/2024 16:21 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo do Garantia por Tempo do Serviço (FGTS)

Enderaço: htp/lanceeltronica.biob.core windows nelfparicipantdocuments/30d272efeSabafibBdohd? 4254208698. pt
Horário: 16/05/2024 16:21 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: hp:ancoolotranico blob.core windows. netpardcipantdocuments/643c71ac3b524296abe539e91S0bcsbSpot
—

Horário: 16/05/2024 16:21 Documento: Cortidão Nogatva do Falência ouConcordata

Endereço: htp:/lanceeletronico.blob.core windows neliparicipantdocuments!59b7ee5370e 1 4e44a25924 1a5Ibcdo7T pt
Horário: 16/05/2024 16:21 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação.

Endereço: htp:/lancoeletronico.blob.core windows netiparicipantdocuments/0c254005d2504613a12627 0509708824 nt
Horário: 16/05/2024 16:21 Documento: Deciaração de inexistência de fatos impeditvos ou supervenientes

Endereço: htp/lancoeletronico.blob.core windows netiparticipantdocuments/a7620608acb74cc2948dOcS3a 16oS0aa po
Horário: 16/05/2024 16:21 Documento: Deciaração de não utilização de mão de obra infantil

Endoreço: ht:ancesltronico blob.core windows. netiparicipantdocuments/0cb78448131346TcbeaSGactabOccaBs pot
Horário: 16/05/2024 16:21 Documento: Proposta em papel imbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: htp:Jlancoeletronico.blob.core windows netiparicipantdocuments/5580839 1a Te54455bcab47eSd3aSc8 pat

3de4



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

MAESTRI TERRAPLANAGEM
Horário: 1605/2024 17:32 Documento: Alo Consitutvo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: htp:/ancseleronico bio core windows nepardcipanidocuments/ebfg360chOab4Becad408cBesosa4co8 pat
Horário: 16/05/2024 17:32

*
Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: htp/lanceeleronico bob.corevéndow.nelipartcipanidocuments/oáBaGes! taGb453cB41BaBadectoes3e por
Horário: 1605/2024 17:32 Documento: Cordão conjunta do débitos relativos a Trbutos Federais

Endoraço: htpanceeletrnicoblob core windows nepartcipanidocumentsOGa3I2ds1054eeGoGaBdé 142 1962! pat
Horário: 18/05/2024 17:32 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: tpancaolatonico bio core windows nepartcipantdocuments/4e61ceS8572349faBeSba26a2 146791b pot
Horário: 18/05/2024 17:32 Documento: Cortidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal
Endereço: htp:anceeletronico blob core.indows netpartcipantdocuments/0096244572ec4s7eae54u7 125eadat par

Horário: 18057202417:32 Documento: Cerião de regularidade débito para com o Fundode Garantia por Tempo de Seniço (FGTS)

Endoraço: hip ancosiolronico blob core windows netpartcipantdocuments/0288406ab6584bb893c22579b4382458 par
Horário: 160572024 17:32 Documento: Corão Negativa de Déblos Trabalhistas (ONT)
Endereço: h:/ancoolotronicoblob.core windows netparicipanidocuments/a226150067 1d4S3aaciaSe6Sbeb72185 pal

Horário: 16/05/2024 17:32 Documento: Cortidão Nogativa do Falência ou Concordata

Endoroço: htplanceeletronico.blob.core windows neliparticipantdocumentsidabB4cT2 16464tdbccBosIcadbBbdcs pat

Horário: 16/05/2024 17:32 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Enderaço: hip/anceolotronico.blob.coro windows notiparticipanidocuments/453 148b343584b35b49 cedages1 1100 po
Horário: 18/05/2024 17:32. Documento: Declaração da cumprimento dos requisitos de Habitação
Endoraço: htpilancooltronico.blob.core windows netiparicipanidocuments/3583bBccad2244dc8290cS5c670a9588 pot

Horário: 16/06/2024 17:32 Documento: Declaração de enquadramento no regime do tributação do MEIEPP.

Endereço: hipilanconotronico.blob.core windows neliparticipantdocuments/7SHSfbBa7 1994ac!B9399025cASOBcAT pot

Horário: 16/05/2024 17:32 “Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou superveniontos.

Endereço: hi:llancaeletronico.blob.core windows nepariipanidocuments/7G80SH407deTAfdBesSdacdec238ta4, po
Horário: 18/05/2024 17:32. Documento: Deciaração do não utlização de mão de obra infantil

Endoroço: hiplancoeletronico.biob.core windows neliparicipantdocuments/81080dB40c!tiaécas8443c93b0a 48819 po
Horário: 18/05/2024 17:32 Documento: Outros documentos.

o

Endereço: hipilancoolotronico.biob.core windows netiparicipantdocuments/5daaf11785724a50ST7dBdiSa3544645 po!

Horário: 18/05/2024 17:32 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endoraço: ht:/lanceeletronico.blob.core windows notfpartcipantdocuments!n4ed7 3f8ae 1454992046 1 1665861928 pot

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS

ades



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO- DISPUTA- Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024
Processo Administrativo Nº 16/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 18/04/2024 09:16:38

MOVIMENTOS DO PROCESSO
0305/2020 16:42:54 MENSAGEM PREGOEIRO

O arquivo 08 (12)- Edital Pregão Eletrônico (Corrigido) pdf foi adicionado ao processo.

400

75/05/2024 08:48:30 CADASTRO DE PROPOSTA VICTOR RODRIGUESDE OLIVEIRA
75/05/2024 16:02:12 CADASTRO DE PROPOSTA TRANSPORTES WMLTDA
76/05/2024 14:46:07 CADASTRO DE PROPOSTA MAESTRI TERRAPLANAGEM
76/05/2020 16:21:45 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA TRANSPORTES WMLTDA
16/05/2024 17:32:31 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA NAESTRI TERRAPLANAGEH

LOTE1 - HABILITAÇÃO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tom T Unidade: 3 Marca; Serviço Modelo
Descrição: ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA PARA TUBULAÇÃO DE ÁGUA, COM PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 60 CM E
COM LARGURA MÍNIMA DE 40 CM (PODENDO SER À LARGURA DA CONCHA DA MÁQUINA)
Quantidade: 12.000 Valor Unit: 10,30 Valor Total: 123.600,00
fem:2 Unidade: 3 Marca: Seniço” Mode:
Descrição: REATERRO MECANIZADO DE VALA (40 X 60 CM)
Quantidade: 12.000 Valor Unit: 16,20 Valor Total: 194.400,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertanicial  OfortaFinal DNC) ME

1 TRANSPORTES WM LTDA, 139 32.138.080/0001-09 375.96 00 Sim

2 MAESTRI TERRAPLANAGEM 700,00. Sim

3 VICTOR RODRIGUES DEOLIVEIRA 100 35.548.103/0001-75 375.960,00 31875000 — Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofortalnicial  OfortaFinal Di) ME

INABILITADOS

Num Documento Ofortanicial  Oforta Final Dim) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
19/04/2024 09:16:38 PUBLICADO

22/04/2024 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
17/05/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

705/2024 09:00:20 DISPUTA,

17/05/2024 09:00:20 LANCE VICTOR RODRIGUES DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 100) 375.960,00
17/05/2024 09:00:20 LANCE TRANSPORTES WM LTDA (PARTICIPANTE139) 375.960,00
7705/2024 09:00:20 LANCE MAESTRI TERRAPLANAGEM (PARTICIPANTE 080) 375.960,00
T705/2024 09:00:52 LANCE TRANSPORTES WM LTDA (PARTICIPANTE139) 375.900,00

Gerado em: 17/05/2024 09:18:48 1de3
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1710512024 09:03:11 LANCE MAESTRI TERRAPLANAGEM (PARTICIPANTE 080) 375.000,00
17/05/2024 09:03:59 LANGE TRANSPORTES WMLTDA (PARTICIPANTE 139) 374.500,00
1710512024 09:08:28 LANCE VICTOR RODRIGUES DEOLIVEIRA (PARTICIPANTE 100) 374.850,00
17/05/2024 09:04:52 LANGE MAESTRI TERRAPLANAGEM (PARTICIPANTE 080) 374.000,00
771052024 09:05:22 LANCE TRANSPORTES WM LTDA (PARTICIPANTE139) 373.500,00
7705/2024 09:06:08 LANCE MAESTRITERRAPLANAGEM (PARTICIPANTE050) 350.000,00
1710512024 09:06:28 LANCE TRANSPORTES WM LTDA (PARTICIPANTE 135) 349.000,00
17/05/2024 09:06:52 LANCE MAESTRI TERRAPLANAGEM (PARTICIPANTE050) 325,000,00
7/05/2024 09:07:08 LANCE TRANSPORTES WM LTDA (PARTICIPANTE 139) 328.000,00

LANCE VICTOR RODRIGUES DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 100) 327.750,00
PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

TANCE TRANSPORTES WH LTDA (PARTICIPANTE 135) 327.000,00
LANCE MAESTRI TERRAPLANAGEM (PARTICIPANTE 080) 325.000,00
LANCE TRANSPORTES WMLTDA (PARTICIPANTE 135) 328.000,00
TANCE VICTOR RODRIGUESDE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 100) 323.750,00
TANCE TRANSPORTES WM LTDA [PARTICIPANTE 138) 323.700,00
LANCE MAESTRI TERRAPLANAGEM (PARTICIPANTE 080) 320.000,00
TANCE TRANSPORTES WH LTDA (PARTICIPANTE 139) 319.000,00
LANCE VICTOR RODRIGUES DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 100) 318.750,00
LANCE MAESTAI TERRAPLANAGEM (PARTICIPANTE 080) 318.700,00
LANCE TRANSPORTES WM LTDA (PARTICIPANTE 1359) 318.000,00
NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote
17/05/2024 09:18:48 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é TRANSPORTES WM LTDA
A7i05/2024 09: HABILITAÇÃO

PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN AGUNHA ÓENNING

ly calls 7

Diretora do Departamento de Contabilidade MIRIA KUNHEN MENGATTO

EQUIPE DE APOIO CARLOS SNIEZKO

Gerado em: 17/05/2024 08:18:48 2de3
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ.PR

VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024
Processo Administrativo Nº 16/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 19/04/2024 09:16:38

TOTAL DO PROCESSO: 318.000,00

TRANSPORTES WM LTDA 32.138.680/0001-09 318.000,00
LOTE 1 Quant: 1 Num: 139 Lance: 318.000,00 Total: 318.000,000: Unidade: M3 Marca: Serviço Modelo
Descrição: ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA PARA TUBULAÇÃO DE AGUA, COM PROFUNDIDADE MÍNIMA
DE60 CM E COM LARGURA MÍNIMA DE 40 CM (PODENDO SER A LARGURA DA CONCHA DA MÁQUINA),

Quantidade: 12.000 Val. Ref.: 12,21 Valor Unit.: 10,30 Total Item: 123.600,00
llem:2 Unidade: M3 Marca: Serviço Modelo:

Descrição: REATERRO MECANIZADO DE VALA (40 X 60 CM).

Quantidade: 12.000 Val. Ref.: 19,12 Valor Unit.: 16,20 Total Item: 194.400,00

yria mM O AN
PREGOEIRO: VANESSA MAGAGNAN AGUNHA OENNI

º irisiia dl Vruncalho
Diretora do Departamento de Contabilidade MIRIA KUNHEN MENCATTO

EQUIPE DE APOIO CARLOS SNIEZKO

Gerado em: 17/05/2024 09:18:48 1de1
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NIRE nº 41210487759

Ossignatáriosdeste instrumento:

WILLIAM MATHEUS FERNANDES, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 06/12/1995,
residente e domiciliado na Rua Helio Fontana, nº 498, Jardim América, no município de Três
Barras do Paraná - PR, CEP 85.485-000, portador da Cédula de Identidade Civil RG. Nº.
106195552 SESP-PR, CPF/MF nº. 049.580.269-75;

SERGIO FERNANDES, brasileiro, casado, contador, nascido em 20/02/1967, residente e
domiciliado na Avenida São Paulo, nº 392, centro, na cidade de Três Barras do Paraná —

Paraná, portador da Cédula de Identidade Civil RG. Nº. 4069.0930 e CPF nº
580.843.639-72.únicos sócios componentes da sociedade empresarial limitada que gira nesta
praça sob o nome empresarial TRANSPORTES WM LTDA,com sede na Rua Helio Fontana, nº
498, Jardim América, no município de Três Barras do Paraná - PR, CEP 85.485-000, na cidade
de Três Barras do Paraná - Paraná, inscrita no CNPJ/MF sobn.º 32.138.680/0001-09; por este
instrumento decidiram por unanimidade e na melhor forma de direito, ALTERAR e

Consolidar seu contrato social, que reger-se-á pelas leis nº. 10.406, de 10 de janeiro de
2002, lei nº. 3.708 de 10 dejaneiro de 1919, lei nº. 8.934, de 18 de novembro de 1994,
pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas e condições
seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: Fica transformado por meio
deste o objeto social da empresa para: TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO

PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E

INTERNACIONAL; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA,

EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, MUNICIPAL.

CLÁUSULA SEGUNDA - VENDA DE QUOTAS SOCIAIS: O sócio quotista SERGIO
FERNANDES, detentor na sociedade de suas quotassociais, neste ato vende e transfere a
totalidade de suas quotas da sociedade R$ 20.000,00 (vinte mil reais), divididos em 20.000
(vinte mil) quotas no valor de R$ 1,00 (umreal) cada uma, para sócio WILLIAM MATHEUS
FERNANDES.

CLÁUSULA TERCEIRA - NOVO QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO: Emvirtude da cessão de
quotas sociais, o capital social no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil), dividido em 40.000
(quarenta mil) quotas de capital, pelo valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,
totalmente subscritas e já integralizadas pelos sócios, fica assim dividido e distribuído entre
os sóciosquotistas:

sócios % QUOTAS CAPITAL R$
WILLIAM MATHEUS FERNANDES 100|40.000 R$ 40.000,00

[FOTAL| 100|40.000) R$ 40.000,00
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Parágrafo Único - A responsabilidade dos sócios é solidária e limitada à importância total do

capital social integralizado, nos termos doartigo 1.052, da Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de
2002.

CLÁUSULA QUARTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO:Àvista da modificação ora
ajustada e em consonância comoque determina o art. 2.031 da Lei n.º 10.406/2002, os sócios
RESOLVEM, poreste instrumento, atualizar e consolidaro contrato social, tornando assim sem
efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que,
adequado às disposições da referida Lei n.º 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário,
passaa tera seguinte redação:

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONSOLIDADO

CNPJ: 32.138.680/0001-09
TRANSPORTES WM LTDA

WILLIAM MATHEUS FERNANDES, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 06/12/1995,
residente e domiciliado na Rua Helio Fontana, nº 498, Jardim América, no município de Três
Barras do Paraná - PR, CEP 85.485-000, portador da Cédula de Identidade Civil RG. Nº.
106195552 SESP-PR, CPF/MF nº. 049.580.269-75; Único sócio componente da sociedade
empresarial limitada que gira nesta praça sob o nome empresarial TRANSPORTES WM LTDA,

com sede na Rua Helio Fontana, nº 498, Jardim América, no município de Três Barras do
Paraná - PR, CEP 85.485-000, na cidade de Três Barras do Paraná - Paraná, inscrita no
CNPJ/MF sob n.º 32.138.680/0001-09; por este instrumento decide por unanimidade e na
melhor forma de direito, CONSOLIDAR seu contrato social, que reger-se-á pelas leis nº.

10.406, de 10 de janeiro de 2002, leinº. 3.708 de 10 de janeiro de 1919, lei nº. 8.934, de 18 de
novembro de 1994, pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas e

condições seguintes:

CAPÍTULO 1

Capital Social e Quotas

CLÁUSULA PRIMEIRA O capital da empresa queé de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), já
totalmente integralizados em moeda corrente do país fica distribuído entre os sócios da
seguinte forma:

Página 2 de 9

sócios %|QUOTAS CAPITAL R$
ILLIAM MATHEUS FERNANDES 100 40.000 R$ 40.000,00

[POTAL 100|40.000 R$ 40.000,00
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Parágrafo Único - A responsabilidade dos sócios é solidária e limitadaà importância total do

capital social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de
2002.

CAPÍTULO II

Denominação, Sede, Foro, Prazo de Duração, Objeto Social e Enquadramento

CLÁUSULA SEGUNDA - DO NOME EMPRESARIAL - A sociedade gira sob o nome empresarial
de TRANSPORTES WM LTDA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO: A empresa exercerá as seguintes atividades:
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS,

INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; OBRAS DE TERRAPLENAGE!
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS,

MUNICIPAL.

CLÁUSULA QUARTA- DA SEDE: A empresa tem sua sede na cidade Três Barras do Paraná,
Estado do Paraná, à Rua Helio Fontana, nº 498, Jardim América, CEP 85.485-000,que é seu
domicílio, podendo, a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território
Nacional.

Cláusula Quinta - A empresa iniciou suas atividades em 01/12/2018 e seu prazo de duração
é por tempo indeterminado.

Cláusula Sexta - Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de
MICROEMPRESA,nos termos da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006.

CAPÍTULO HI

Cessão de Quotase do Direito de Preferência

Cláusula Sétima - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a

terceiros sem o consentimento dosoutros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de

condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
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Parágrafo Único - O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas
deverá notificar por escrito ao outro sócio, discriminando a quantidade de quotas postas à

venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito
de preferência, o que deverão fazer dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados do

recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios
manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas
que então possuírem. Se apenas parte dos sócios exercerem esse direito, os demais poderão,
no prazo adicional de dez dias, adquirir, mediante rateio,as quotas disponíveis. Decorrido esse
prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente
transferidas.

CAPÍTULO IV

Administração

Cláusula Oitava - A administração da sociedade fica a cargo das sócias WILLIAM MATHEUS

FERNANDES, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade
isoladamente, representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como

praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos

interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao objeto social como fiança, aval, endosso,
alienação de bens imóveis da sociedade, aceite e de todoe qualquer título de favor; ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, sem autorização dooutro
sócio.

Parágrafo Primeiro - Faculta-se ao administrador, no limite de seus poderes, constituir
procuradores em nomeda sociedade, devendo ser especificados no instrumento de mandato,
os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandato
judicial, poderá ser por prazo indeterminado.
Parágrafo Segundo- Poderão ser designados administradores nãosócios, na forma prevista

no artigo 1.061 da lei nº 10.406/2002.
Parágrafo Terceiro - O uso da denominação social é privativo da administradora, a qual

responde solidária e ilimitadamente por culpa ou dolo, pelos atos praticados contra este
contrato ou determinações da Lei.

Cláusula Nona- Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos
de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
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criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargospúblicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ousuborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública

ouapropriedade.
Cláusula Décima - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título

de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Primeira - Designação de administradores não sócios:
1. Poderão ser designados administradores não sócios, obedecendo aodisposto no artigo

1.061 da Lei 10.406/2002, ou seja, a designação deles dependerá de aprovação da
unanimidade dossócios, enquanto o capital não estiver integralizado,e de dois terços,
no mínimo, apósa integralização.

IL. A investidura de administrador designado em ato separado deverá obedecer às
formalidades da legislação vigente.

CAPÍTULO V

Deliberações Sociais e Reunião de Quotistas

Cláusula Décima Segunda - Dependem de deliberação dos sócios, além de outras matérias
indicadas na lei ou no presente contrato:

a. aprovação dascontas da administração;
b. cisão, incorporação, fusão e dissolução da sociedade, ou cessação do estado de

liquidação;

nomeação e destituição dos liquidantes e julgamento das suas conta

pedido de concordata;
transformaçãoda sociedade; eme

ao

exclusão de sócio por justa causa.

Parágrafo Primeiro - As deliberações sociais, nas quais cada quota do capital social

representa umvoto, obedecido o disposto no artigo 1.010 da Lei nº 10.406/2002, serão
tomadas em reunião de sócios, convocadas pelo administrador nos casos acima previstos,
dispensando-se a realização da mesma quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a
matéria que seria objeto da reunião.
Parágrafo Segundo - É dispensada qualquer formalidade de convocação, quando todos os
sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem dia.
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Parágrafo Terceiro - O quorum de instalação será a maioria absoluta do capital social. O

quorum de deliberação é também o da maioria absoluta do capital social, exceto no caso de
alienação do estabelecimento, cisão, fusão ou transformação, quando o quorum deliberativo
será de dois terços dos votos dos quotistas.
Parágrafo Quarto - As reuniões serão presididas por sócio escolhido no momento de seu
início e caberá ao presidente a escolha do secretário.
Parágrafo Quinto - Dos trabalhos e deliberações tomadas será lavrada ata que será assinada

por todos os sócios presentes.
Parágrafo Sexto - Para produzir seusefeitos legais, cópia da ata descrita pelo secretário será
apresentada para arquivamento e averbação na Junta Comercial do Estado de sua jurisdição.
Parágrafo Sétimo - O sócio dissidente de qualquer decisão majoritária poderá exercer o

direito de retirar-se da sociedade, manifestando a sua intenção à sociedade e aos outros
sócios, por escrito mediante protocolo, dentro o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da

deliberação que discordou, sendo seus haveres apurados e pagos mediante balanço levantado
especificamente paraesse fim.

CAPÍTULOVI
Retirada, exclusãode sócio e resolução dasquotas de um sócio em relação à sociedade

Cláusula Décima Terceira - A morte de qualquer dos sócios não dissolve a sociedade.

Cláusula Décima Quarta - Na hipótese da cláusula anterior, os herdeiros ou sucessores, após
a devida homologação da partilha poderão requerer à sociedade, suceder o sócio falecido, o

queficará a exclusivo critério dos sócios remanescentes aceitarem ou não. Havendo recusa por
parte dos sócios remanescentes, estes deverão levantar balanço específico para acerto de

contas em relação aos herdeiros ou sucessores do sócio falecido, preferencialmente na data do

óbito. Enquanto não houver nomeação de inventariante os haveres do sócio falecido poderão
ser depositados em conta bancária aberta especialmente para esse fim. Aplica-se ainda em

relação à morte de qualquersócio o comando legal dos artigos 1.027, 1.028 e 1.032, da leinº
10.406/2002.
Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
resolva em relação a seu sócio.

Cláusula Décima Quinta - Será excluída da sociedade, de pleno direito, a sociedade
empresária que for declarada falida, ou ainda qualquer sócio por incapacidade superveniente
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à assinatura do presente instrumento, observado o comando legal do artigo 1.030da Lei nº
10.406 de 2002.

Cláusula Décima Sexta - Ressalvado o disposto no artigo 1.030 da lei nº 10.406/2002,
quandoa maioria dos sócios, representativa de mais da metadedo capital social, entender que
um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de

inegável gravidade, poderá excluí-los da sociedade, por justa causa, mediante alteração do

contrato social.

Parágrafo Primeiro - A exclusão somente poderá ser determinada em reunião de sócios

especialmente convocados para esse fim, conforme disposto na Décima Primeira Cláusula

deste contrato. O acusado deverá estar ciente em tempo hábil para permitir seu

comparecimento e o exercício do direito de defesa.

Parágrafo Segundo - Efetuado o registro da alteração contratual, o valor dos haveres do sócio

excluído será apuradoe liquidado em balanço levantado especialmente para este fim.

CAPÍTULOvt
Demonstrações Financeiras, Contábeis e Sociais

Cláusula Décima Sétima - O exercício social coincidirá com o ano civil, desta forma terá
início em 1º de janeiroe se encerrará em 31 de dezembro. Quando será apurado o inventário
físico e financeiro dosbens,direitos e obrigações e as respectivas demonstrações financeiras,

em conformidade com os Princípios Contábeis Geralmente Aceitos e Resoluções do Conselho

Federal de Contabilidade. A escrituração ficará a cargo de contabilista legalmente habilitado
conforme art. 1.182, da lei nº 10.406/2002.

CAPÍTULO VII
Desimpedimento

Cláusula Décima Oitava - Os sócios declaram para todos os efeitos legais, que não estão
impedidos, nostermosda lei, de exerceremaatividade que lhes compete neste instrumento,
em virtude de condenação criminal ou qualquer tipo de impedimento legal.

CAPÍTULO IX

Disposições Gerais
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Cláusula Décima Nona - Os casos omissos deste contrato serão resolvidos pela aplicação dos

dispositivos legais que regem este tipo societário e, supletivamente, pelas normas da

sociedade anônima (Lei nº 6.404/76), conforme faculta o parágrafo único do artigo 1.053 da
leinº 10.406/2002.

Cláusula Vigésima- Fica eleito o foro da comarcade Catanduvas - Estado do Paraná para o

exercício e o cumprimentodos direitose obrigações resultantes deste contrato, com expressa
renúnciaa qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

Lavrado em uma única via lido, compreendido, elaborado de conformidade com a

intenção dos sócios ora presentes e que os supostos assinem digitalmente obrigando-se
O Gcimente porsi seus herdeirose sucessores legais a cumpri-o em todos os seus termos

Três Barras do Paraná - Paraná,01 de Marçode 2023.

WILLIAM MATHEUS FERNANDES SERGIO FERNANDES
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos queo ato da empresa TRANSPORTES WM LTDAconsta assinado digitalmente por:

DO ImENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) |
CPF/CNPJ Nome

04958026975 WILLIAM MATHEUS FERNANDES

58084363972 SERGIO FERNANDES

CERFITICO O REGISTRO EM 06/03/2023 17:18 08 Nº 2023132976
mrotecoo: amssstés oe es/oa(a03.W CÓoiCO DE VERIFICAÇÃO: 12303021475. Cup DA SEDE; 32138680000109
RIR (123 04EVISD. COM RFETIOS DO REGESFIO EM 1/03/2023

RICEPAR não mscos mares arca
“eemeninro cena

ecapeeentáaispeige



&
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Es COMPROVANTE DE INSCRIÇÃOE DE SITUAÇÃO [EEN=are CADASTRAL re
TRANSPORTES Wt LTDA

SEEN RETAS
Wim TRANSPORTES. Me

ESTE SST45.30202 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigotos e mudanças, intermunlipa, interestadual e
internacional

SERSCENEES434194.00 «Obras de terraplenagem.
4930201: Transporte rodoviário de carga exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.

EEE TENNERÇÃO EOSREENRES
962. Sociedade Empresária Limitada

RMELIO FONTANA. a e
5000 SARDDM AMERICA TRES BARRAS DO PARANA,

ERR REST
PALLIAMMATHCUS WitHMA COM (ás oza34a (48) 3235209

TEEN REES SEEN

Tr ERITREAAT asno

TERA ES EEE

Aprovado pela Instrução Nomatva RFB nº 2.119, de 05 de dezembro de 2022.

Emiido no dia 1510512024 às 15:43:00 (data e hora de Brasil) Página: 114

900205



ANNINA

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Foderal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome:
CNP.

RANSPORTES WM LTDA
2.138.680/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nostermos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubrodo 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração parafins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Necional (PGFN).

Conforme disposto nosarts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidãoé válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNeabrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' ad! do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/irfb.gov.br> ou <http:llvww.pafn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGEN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:42:30 do dia 24/04/2024 <horaedata de Brasilia»
Válida até 21/10/2024.
Código de controle da certidão: EDBA.1903.6BA8.7720
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de CATANDUVAS Ê

: 8
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO — FINS GERAIS — CÍVEIS — FALÊNCIA — NEGATIVA &

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA, E

CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, varifiquei ê
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra 5

TRANSPORTES WM LTDA é
CNPJ: 32.138.680/0001-09 &

Local da Sede; Três Barras do Paraná - PR ?

ê
8

Orientações: 5
Esta certidão NÃO APONTAori êriamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a).
São apontados os feitos om tramitação cadastrados no Sistoma Informatizado referento à comarca do CATANDUVAS.
Não existo qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instluição pública ou com a Recota Federal que
veriique a identidade do NOMEJRAZÃO SOCIAL com o CPFICNPJ, A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo
pesquisado é de rasponsablidade oxciusiva do destinatário da cenidão.
A certidão em nome de pessoa jurídica considera 08 processos referentes à matriz e às filiais
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homénimos não qualificados, nos termos do art. 8º, 52º da
Resolução CNJ 121/2010.
A presento certidão menciona somenteoregistro de distribuição. para dados complementares do procedimento, deve-se
dingir até a Secretaria para onde foi distribuido e solictar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ
A Busca do MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física

o CATANDUVAS, 16 de maio de 2024

Adriane Strzelecki
Distribuidor

SDP-Sistoma do Distribuidor do Paraná Data do omissão: 16/05/2024 13:14 Pára 1 do 1



9N090RÉA Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 033347998-34

Certidão fornecida para o CNPJ/MF:  32.138.680/0001-09
Nome: TRANSPORTES WM LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data,

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

e natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 21/08/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internetwwwfazenda.prgov.br

Pápra 1004
Emo toma Pta [2342024 1930 12)
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Certificado de Regularidade do FGTS
- CRF

Inscrição: 32.138 680j0001-09
Razão Social: TRANSPORTES Wim LIDA

Endereço: RUA HELIO FONTANA 455/JARDIM AMERICA / TRES BARRAS DO PARANA / PR / 85485
000

A Caixa Econômica Federal, no usoda atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036,
de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico -
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS.

Validade:13/05/2024 a 11/06/2024

Certificação Número: 2024051308545247966261

Informação obtida em 15/05/2024 15:48:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: wwwcaixa.gov.br

ao o o TO
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TRANSPORTES hM LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 32.138.680/0001-09
Certidão nº: 28381725/2024
Expedição: 23/04/2024, às 15:53:03
Validade: 20/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que TRANSPORTES WM LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 32.138.680/0001-09, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/20
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

e

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024.

TRANSPORTES WM LTDA, inscrita no CNPJ/MF Nº 32.138.680/0001-09, com

sede naRua Helio Fontana, Nº 498, Bairro Jardim América, no município de Três Barras do

Paraná - PR, CEP 85.485-000, na cidade de Três Barras do Paraná, declara para fins de

participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2024, e sob as penas daLei, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme previsto no

artigo 638, inciso 1 da Lei 14.133/2021.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Três Barras do Paraná, 15 de maio de 2024

qbMig m Erenttr
TRANSPORTES WM LTDA

Carimbo e Assinatura

900912



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024,

TRANSPORTES WM LTDA, inscrita no CNPJ/MF Nº 32.138.680/0001-09, com

sede na Rua Helio Fontana, Nº 498, Bairro Jardim América, no município de Três Barras do

Paraná - PR, CEP 85,485-000, na cidade de Três Barras do Paraná, declara, sob as penas da

Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de pa par de licitação em

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual

ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos

supervenientes impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Porser a expressãoda verdade, firmamos a presente declaração,

Três Barras do Paraná, 15 de maio de 2024

big mo Errantty
TRANSPORTES WM LTDA

Carimbo e Assinatura

AN0913



DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024.

TRANSPORTES WM LTDA, inscrita no CNPJ/MF Nº 32,138.680/0001-09, com

sede na Rua Helio Fontana, Nº 498, Bairro Jardim América, no município de Três Barras do

Paraná - PR, CEP 85.485-000, na cidade de Três Barras do Paraná, declara sob as penas da

Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXII! do artigo 7º da Constituição Federal, ou seja,
não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno,
insalubre ou perigoso, ou menores de16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho,

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a

vigência do contrato, acarretará a sua rescisão.

Três Barras do Paraná, 15 de maio de 2024

Ôm

TRANSPORTES WM LTDA

Carimbo e Assinatura

4NN94A



NINAR
WM TRANSPORTES LTDA
CNPJ Nº 32.138.680/0001-09

PROPOSTA DE PREÇOS FINAL
Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024,

A empresa TRANSPORTES WM LTDA, inscrita no CNPJ/MF Nº 32.138.680/0001-09, com sede na

Rua Helio Fontana, Nº 498, Bairro Jardim América, no município de Três Barras do Paraná - PR, CEP 85.485-
000, na cidadede Três Barras do Paraná, através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à

licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,

conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

VALOR|VALOR

ITEM|QTDE|UN DESCRIÇÃO [UNITÁRIO|TOTAL
|e (R$/m?)

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA PARA TUBULAÇÃO DE

ÁGUA, COM PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 60 CM E COM R$
1 |12000|mº E R$12,21

LARGURA MÍNIMA DE 40 CM (PODENDO SER À LARGURA DA 146.520,00
CONCHA DA RETROESCAVADEIRA).

REATERRO MECANIZADO DE VALA (40 X 60 CM) COM R$
2 |12000|mº R$19,12

LU
RETROESCAVADEIRA. 229,440,00

R$,TOTAL |

375.960,00
Valor Total por Extenso: R$ 375.960,00 (trezentose setenta e cinco mil novecentos e sessentare:
Condições de Pagamento: Conforme edital, validade da proposta de60 (sessenta) dias,

ximo da licitação: R$ 375.960,00 (trezentos e setenta e cinco mil novecentos e sessenta rc

O campre-nos, sina insormas-nes, que examinamos os documentos ca licitação, inteirando-nos dos

mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos, declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epigrafe e das cláusulas da minuta do

contrato em anexo;
b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou vantagens, e

despesas para a entrega dos materiais;
TrêsBarras do Paraná, 15 de maio de 2024

ti digo W õ nando
TRANSPORTES WM LTDA

Carimboe Assinatura

Rua Helio Fontana, Nº 498, Bairro Jardim América, Três Barras do Paraná - PR
CEP 85.485-000



WM TRANSPORTES LTDA
CNPJ Nº 32.138.680/0001-09

PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024.

A empresa TRANSPORTES WM LTDA, inscrita no CNPJ/MF Nº 32.138.680/0001-09, com sede na

Rua Helio Fontana, Nº 498, Bairro Jardim América, no município de Três Barras do Paraná - PR, CEP 85.485-

000, na cidade de Três Barras do Paraná, através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à

licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024, objetivando fornecer ositens abaixo cotados,

conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

VALOR VALOR

ITEM| QTDE | UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO|TOTALº (RS/mº)
[ ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA PARA TUBULAÇÃO DE

|

ÁGUA, COM PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 60 CM E COM R$
1 /12000/mº R$12,21 |

LARGURA MÍNIMA DE 40 CM (PODENDO SER 4 LARGURA DA 146.520,00
CONCHA DA RETROESCAVADEIRA).

REATERRO MECANIZADO DE VALA (40 X 60 CM) COM RS
2 |12000|mº R$19,12

RETROESCAVADEIRA.
| 229.440,00

Es E

RS
TOTAL

| 375.960,00|Valor Total por Extenso: R$ 375.960,00 (trezentos e setenta e cinco mil novecentos e sessenta reais).

Condições de Pagamento: Conforme edital, validade da proposta de 60 (sessenta) dias.
ximo da licitação: R$ 375.960,00 (trezentos e setenta e cinco mil novecentos e sessenta rt

Ouro ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos

mesmos para elaboração da presente proposta, E em consonância aos referidos documentos, declaramos:

a) Que estamos cientes é concordamos com os termos do Edital em epígrafeedas cláusulas da minuta do

contrato em anexo;
b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou vantagens, é

despesas paraa entrega dos materiais;
Três Barras do Paraná, 15 de maio de 2024

TRANSPORTES WM LTDA

Carimbo e Assinatura

Rua Helio Fontana, Nº 498, Bairro Jardim América, Três Barras do Paraná - PR
CEP 85485-000



Consulta de impedidos de citar

CNPJ: 32138680000109

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

900217



100218oTRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dadosdos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil,

Consulta realizada em: 20/05/2024 11:20:14

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: TRANSPORTES WM LTDA
(CNPJ: 32.138.680/0001-09

Resultados da Consulta Eletrônica:
(Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar à certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de CondenaçõesCíveis por Ato de Improbidade Administrativa
le Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

esultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de23 de abril de 2014, Lei nº 13.460,de 26
de junho de 2017, Lei nº 13,726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



1nn9149
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 16/2024

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
PARA: TRES BARRAS- PR

RECURSO
AJC: Sr (a) Pregoeiro

Prezado Senhor (a)
A empresa MAESTRI TERRAPLANAGEM, inscrita no CNPJ sob o nº 43.727 .490/0001-35.
sediada na Tv Pedro Rodrigues da Silva, 243 - Bairro Estrela - São Miguel do oeste -SC
DECLARA,por meio de seu representante, Sr.(a) MARCIO MAESTRI- SÓCIO-
ADMINISTRADOR, portador da Cédula de Identidade nº 4.144.002 SSP/SCe inscrito no CPF
sob o nº 006.424.849-61

DOS FATOS
A empresa é participante da licitação, PROCESSO LICITATÓRIO nº 16/2024, PREGÃO
ELETRONICO nº20/2024, com objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO

QE EMPRESA PARA ESCAVAÇÃO E REATERRO MECANIZADO DE VALAS PARA
CANALIZAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS NAS COMUNIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ.

O pregão eletrônico transcorreu na data citada no edital e, a empresa licitante (TRANSPORTES
WM LTDA) foi vencedora dos seguinte LOTE: 01 que após diligências a empresa NÃO anexou
PROPOSTA READEQUADA E documentos COMPLEMENTARES,

Exposto os itens, passamos entãoatecer sobrecertame.
No transcorrer da licitação, segundo o pregoeiro, A empresa foi habilitada e Declarada

vencedorano Lote Acima descritos
Após analisar a documentação, foi verificado que a empresa TRANSPORTES WM LTDA

(659 29/e5entou socumento Atestado de Capacidade Técnica Operacional, vejamos:

A empresa não atende:
8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

8.1. As empresas deverão atender os requisitos como seguem:
8.1.1, Atestadode Capacidade Técnica Operacional emitido em favor da proponente que

comproveter prestado para pessoa jurídica de direito público ou privado, serviços iguais
ou compatíveis com o objeto desta licitação, realizados com o uso de Escavadeira
Hidráulica. O atestado deve conter o nome, endereçoe o telefone de contato do atestador,
ou qualquer outro meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a

pessoa declarante

MAESTRI Assinado de tema tal por
TERRAPLANAGEMpotLTDA:43727490000 Gudos 202405 29152204
135 500
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº20/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 16/2024

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE=

PARA: TRES BARRAS - PRCiÀ
Em resumo, Os documentos anexados não cumpre em nenhum momento Qualificação técnica,

descumprindoassim o que determinaoedital.

PROCESSO LICITATÓRIO nº 16/2024, PREGÃO ELETRONICO nº 20/2024

12.10.4. A não apresentação da documentação solicitada resultará na desclassificação da
empresa Licitante.

0774; 93 proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação!inabilitação

Por Esses Motivos a empresa MAESTRI TERRAPLANAGEM pedea desclassificação da

empresa TRANSPORTES WM LTD no LOTE 01 Não Tem A Qualificação Técnica Conforme
Solicitado No Edital.

SMOeste, SC, segunda-feira, 20 de maio de 2024.

MAESTRI Assinado de forma digital por
MAESTRI TERRAPLANAGEMTERRAPLANAGEM
LTDA:43727490000135

e LTDA:43727490000135 Dados: 2024.05.20 15:22:20 -03/00'

Assinatura do Representante Legal da empresa
MARCIO MAESTRI -Sócio-Administrador da empresa

RG nº 4.144.002 e CPF sob o nº 006.424.849-61

e-mail: maestriterraplanagem(Dhotmail.comContato: 49 3622-1028 - 49 98801-2218

43.727.490/0001-35
MAESTRI TERRAPLANAGEM LTDA

Traves: o Rodrigues da Silva nº 243. |

Galpão - Bairro Agostim
|89900.000

São Miguel do Oeste - SC



WM TRANSPORTES LTDA 100991CNPJ Nº 32.138.680/0001-09 S é

A empresa TRANSPORTES WMLTDA, inscrita no CNPJ/MF Nº 32.138.680/0001-

09, com sede na Rua Helio Fontana, Nº 498, Bairro Jardim América, no município de Três

Barras do Paraná - PR, CEP 85.485-000, na cidade de Três Barras do Paraná, através desta, vem

apresentar CONTRARRAZÕES ao recurso apresentado pela empresa MAESTRI

TERRAPLANAGEM, inscrita no CNPJ sob o nº 43.727.490/0001-35, sediada na Tv Pedro

Rodrigues da Silva, 243 - Bairro Estrela - São Miguel do oeste -SC,

A empresa recorrenterelata que a empresa TRANSPORTES WM LTDA vencedora
do presente certame não apresentou Atestado de Capacidade Técnica conforme segue:

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.1. As empresas deverio atender os requisitos como seguem:

8.1.1. Atestado de Capacidade Técnica Operacional emitido em

favor da proponente que comprove ter prestado para pessoa

jurídica de direito público ou privado, serviços iguais ou

compatíveis com o objeto desta licitação, realizados comouso de

Escavadeira Hidráulica. O atestado deve conter o nome, endereço

eo telefone de contato do atestador, ou qualquer outro meio com

oqual o licitador possa valer-se para manter contato coma pessoa

declarante.

Ocorre que o Atestado de Capacidade Técnicaé solicitado somente no item “ do
Termode Referência, não constando noITEM12 do Edital que versa sobre os requisitos de

habilitação.

Nestes termos, por não constar como requisito de habilitação do Edital, não pode ser

a empresa vencedora punida por não apresentar Atestado de Capacidade Técnica não

solicitado em Edital.
Sendo assim e, diante de todo o exposto, requer o recebimento da presente

Contrarrazão, sendo julgado improcedente o pedido formulado pela empresa recorrente,
mantendo a empresa TRANSPORTES WM LTDA habilitada e vencedora do Pregão

Eletrônico Nº 20/2024.

Rua Helio Fontana, Nº 498, Bairro Jardim América, Três Barras do Paraná - PR
CEP 85.485-000



WM TRANSPORTES LTDA 9
CNPJ Nº 32.138.680/0001-09 100222

Três Barras do Paraná, 28 de maio de 2024

Wildiam im. Bmentty
TRANSPORTES WM LTDA

William Matheus Fernandes
Representante Legal

Rua Helio Fontana, Nº 498, Bairro Jardim América, Três Barras do Paraná - PR
CEP 85.485-000



ESTADO DO PARANÁ 000223
Prefeitura Municipal de Três Barras do flaraná

CAPITAL DO FEIJÃO
Três Barras do Paraná, 05de junho de 2024.

Pregão Eletrônico Nº 20/2024

Processo Administrativo Nº 16/2024

ASSUNTO: RECURSO APRESENTADO PELA EMPRESA MAESTRI TERRAPLANAGEM EM FACE A

HABILITAÇÃO DA EMPRESA TRANSPORTES WM LTDA

1- RELATÓRIO

Em pedido de recurso apresentado pela empresa MAESTRI TERRAPLANAGEMnaquale alega que o Pregão Eletrônico transcorreu na data citada no edital e, a empresa licitante

(Transportes WM LTDA) foi vencedora do Lote Nº 01, sendoque após diligencias a empresa não

anexou proposta readequada e documentos complementares e após verificado, a empresa não

apresentou documento de Atestado de Capacidade Técnica e, nestes termos, a empresa Maestri

Terraplanagem requer a desclassificação da empresa Transportes WM LTDA.

Eorelato.

H- DAS CONTRARRAZÕES

Em sede de Contrarrazões a empresa Transportes WM LTDA alega queo Atestado de

cds
item12 do edital que versa sobre os requisitos de habilitação.

Capacidade Técnicaé solicitado somente no Itei rmo de Referência, não constando no

Nestes termos, por não constar como requisito de habilitação do edital, não pode ser a

empresa vencedora punida por não apresentar Atestado de Capacidade Técnica não solicitado em
Edital. Assim, requer o recebimento da presente contrarrazão, sendo julgado improcedente o

pedido formulado pela empresa recorrente, mantendo a empresa Transportes WM LTDA

habilitada e vencedora do Pregão Eletrônico Nº 20/2024.

H- DA FUNDAMENTAÇÃO

Em que pese tais considerações, importante ressaltar que para buscar a contratação mais

vantajosa ao interesse público, toma-se necessária a segurança atribuída aos habilitantes,

vinculando-os ao edital e este ao processo que o antecedeu, conforme o princípio da vinculação
ao instrumento convocatório.

Três Barras do Paraná - PR
barras.prgovbr

Av. Brasil, 245
CNPJ



9ESTADO DO PARANÁ 000224

Peofoituca Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

RESEGS O objetivo do processo licitatório no Pregão Eletrônico é a busca da proposta mais
vantajosa para a Administraçã , O que impõe ao Administrador Público não apenasa busca pelo
menor preço, mas também da certificação de que a contratação atenda ao interesse público.

Considerando que para fins de Habilitação, os documentos solicitados são os dispostos
no “ITEM 12. DA HABILITAÇÃO” tão somente, não podendo a Administração Pública apresentar
requisitos condicionantes a habilitação de forma dispersa em Edital.

Conforme verificado, o Atestado de Capacidade Técnica é solicitado somente noItem
“8.1.1. do Termo de Referência”, não sendo condicionante para habilitação. Assim sendo, não pode
a empresa ser inabilitada pela não apresentação do referido documento.

No que tange a proposta reajustada e documentos complementares, informo que foie recebido via e-mail a proposta reajusta da empresa Transportes WM LTDA na data de

20/05/2024, não sendo solicitado mais documentos complementares.
Nestes termos, não se torna plausível a desclassificação da empresa Transportes WM

LTDA pela não apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, visto não ser condicionantes

para fins de habilitação, posto isto, a empresa vencedora deverá apresentar o referido documento

como condicionante para assinatura contratual ou documento equivalente.

HI-DA DECISÃO

Diante de todo o exposto, CONHEÇO a peça interposta como RECURSO apresentado pela
empresa MAESTRI TERRAPLANAGEM, não obstante JULGANDO-O TOTALMENTE

IMPROCEDENTE, mantendo a empresa Transportes WM LTDA vencedora do Pregão Eletrônico
Nº 20/2024.

Tamo 2: O. OkiiVANESSA MACAGNAN ACUNHA OENÍ
Pregoeira

2

Três Barras do Paraná - PR
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO- ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024
Processo Administrativo Nº 16/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 19/04/2024 09:16:38

TOTAL DO PROCESSO: 318.000,00

TRANSPORTES WM LTDA 32.138.680/0001-09 318.000,00
LOTE1 Quant: 1 Num: 139—Lance: 318.000,00 Total: 318.000,00

mi 1 Unidade: M3 Marca: Serviço Modelo:É ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA PARA TUBULAÇÃO DE ÁGUA, COM PROFUNDIDADE MÍNIMA.
DE 60 CM E COM LARGURA MÍNIMA DE 40 CM (PODENDO SER A LARGURA DA CONCHA DA MÁQUINA).

Quantidade: 12.000 Val, Ret.; 12,21 Valor Unit: 10,30 Total Item: 123.600,00
tem: 2 Unidade:M3 Marca: Serviço Modelo:

Descrição: REATERRO MECANIZADO DE VALA (40 X 60 CM).

Quantidade: 12,000 Val, Ref.: 19,12 Valor Unit.: 16,20 Total Item: 194.400,00

O. 4) Q Oh mia
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN AGUNHA OENNING J

rui 4 renato
Diretora do Departamento de Contabilidade MIRIA KUNHEN MENCATTO

EQUIPE DE APOIO CARLOS SNIEZKO

Gerado em: 06/06/2024 10:37:00 1de1
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024
Processo Administrativo Nº 16/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 19/04/2024 09:16:38

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 06/06/2024 10:36:59
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS.
ET Unidade: MZ Marca: Serviço Hodeio:

ição: ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA PARA TUBULAÇÃO DE ÁGUA, COM PROFUNDIDADE MÍNIMA DE60 CM E
COM LARGURA MÍNIMA DE 40 CM (PODENDO SER À LARGURA DA CONCHA DA MÁQUINA)
Quantidade: 12.000 Valor Unit: 10,30 Valor Total: 123.500,00
fem: 2 Unidade: M3 Marca: Servço Modelo:
Doscrição: REATERRO MECANIZADO DE VALA (40 X 80 CM)

Quantidade: 12.000 Valor Unit.: 18.20 Valor Total: 194.400,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertaimicial  OferaFinal Di) ME

“1 TRANSPORTES WM LTDA 139 32.138.080/0001-09 375.960,00 318.000,00 Sim

2 MAESTRITERRAPLANAGEM 080 437274900001:35 37596000 31870000 027 Sm
“3 VICTOR RODRIGUES DE OLIVEIRA 100 35548.103/0001:75 37590000 91875000 om Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofertaimicial  OfertaFinal Di) ME

INABILITADOS”Razão Social
E

Num Documento  Ofortainicial  OfertaFinal Di) ME

º /
A

AUTORIDADE: GERSO FRANCISCO GUSSO

Gerado em: 08/08/2024 10:37:00 1de1
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁgocoemacoreuto

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTOE HABILITAÇÃO DA
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICONº 20/2024.

A Pregoeira, devidamente constituída, em cumprimento ao disposto na legislação, torna público e
comunica aos interessados na execução do objeto do Edital do Pregão Eletrônico Nº 20/2024, o resultado
da classificação daspropostas, julgamento e habilitação da licitação em epigrafe.

e

> TRANSPORTES WM LTDA - CNPJ Nº 32.138.680/0001-09

LOTE Ne: ot
VALOR

ITEM|QTDE|UN DESCRIÇÃO UNTÁRIO|VALOR TOTAL
(R$ime)

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA PARA
TUBULAÇÃO DE ÁGUA, COM PROFUNDIDADE MÍNIMA

4|12000|mt |DE 60 CM E COM LARGURA MÍNIMA DE 40 CM| R$10,30 R$ 123.600,00
(PODENDO SER A LARGURA DA CONCHA DA
MÁQUINA)

2|12000|mº|REATERRO MECANIZADO DEVALA (40 X 60 CM) R$16,20 R$ 194.400,00

TOTAL R$ 318.000,00

Valor total a ser registrado para o fornecedor: R$ 318.000,00 (Trezentos e dezoito mil reais)

Desclassificações

> NÃO HOUVE

Inabilitações

> NÃO HOUVE

Três Barrasdo Paraná, 06 de junho de 2024.

,mira “mO Quina
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Pregoeira

Av, Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras doParaná — PR

CNP) 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br



ESTADO DO PARANÁ Inn998
Prefeitura Municipal de Erês Barras do Parana

CAPITAL DO FEIJÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024
Processo Adm:Nº 16/2024

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ESCAVAÇÃO E REATERRO
MECANIZADO DE VALAS PARA CANALIZAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS NAS COMUNIDADES DO MUNICÍPIO DE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Empresas vencedoras valor total: R$ 318.000,00 (trezentos e dezoito mil reais): TRANSPORTES WM
LTDA (32138680000109) com os lotes: 1 no valor totál de R$ 318.000,00 (trezentos e dezoito mil reais).

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), segunda-feira, 10 de junho de 2024

º GERSO FRANCISCO GUSSO
AUTORIDADE DE PROMOTOR

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3 “Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001 sbarras.prgov.br



ESTADO DO PARANÁ 00229
Prefeitura Municipal de Grês Barras do Parana

CAPITAL DO FEIJÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº20/2024
Processo Adm: Nº 16/2024

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ESCAVAÇÃO E REATERRO
MECANIZADO DE VALAS PARA CANALIZAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS NAS COMUNIDADES DO MUNICÍPIO DE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Empresas vencedoras valor total: R$ 318.000,00 (trezentos e dezoito mil reais): TRANSPORTES WM
LTDA (32138680000109) com os lotes:1 no valortotal de R$ 318.000,00 (trezentos e dezoito mil reais)

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA, no uso desuas atribuições legais e
de acordo com o/a(s) Lei nº 14.133/21, Art. 28,inc. |, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos
trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado.

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), segunda-feira, 10 de junho de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
AUTORIDADE COMPETENTE

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 12)
CNPJ 78.121.936/0001-68|



14/06/2024, 11:10 Prefeitura Municipal de TrêsBarras do Paraná YAnaIzn
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO E HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO MODALIDA)E E PREGÃO ELETRÔNICO nº

A Pregaira, devidamente constituida, em cumprimento ao disposto na legislação, toma público e comunica aos interessados na cuçãodo objeto
do Edital do Pregão Eletrônico Nº 20/2024, o resultado da classificação das propostas, julgamento « habilitação da licitação emepi

Classificação em primeiro lugar nos itens do objeto, conforme segue:
TRANSPORTES WM LTDA - CNPJ Nº 32.138.680/0001-09

LOTE N:OL
pres foror Es fprscncão MALORUNTARIO [MORTO

7 | fESCIAÇÃO MECINIZADO DE VALA PUR TUMIAÇÃO DE RUCA, coUfES TO ferrsao
sema une du concie oe ueágeisa

Oss
Deselassificações

rado para o for dor: R$ 318.000,00 (Trezentos e dezoito mil reais)

NÃO HOUVE

Inatbilitações

NÃO HOUVE

Três Barras do Paran, 06de junho de 2024,

VANESSA MACAGNAN ACUNHA OE?

Pregoeira
NING

Publicado por:

Cúdigo Identificador:

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná no dia 11/06/2024. Edição 3042
A verificaçãode autenticidade da matéria pode ser feita informandoo código identificador nosite:Cem contem

bip diariomunicipal. com br/ampimateria/D3296808/03AFcWeABAWMOObY bia KaMXIKDEJDIG2EJOFITOVOSBryncyzxATPLDAXK.. 111



14/08/2024, 1:09 Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÃ.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 202024

Processo Adm: Nº 16/2024

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA ESCAVAÇÃO E REATERRO
MECANIZADO DE VALAS PA ANA
POÇOS ARTESIANOS NAS COMUNIDADES
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
Empresas vencedoras valor total: R$ 318.000.00(trezentos e
dezoito mil reais): TRANSPORTES WM
LTDA(32138680000109) com os lotes: 1 no valor total de R$

318.000,00 (trezentos e dezoito mil reais),
A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES
BARRAS DO PARANA, nousode suas atribuições legais e de
acordo com oia(s) Lei nº 14.133/21, Art. 28, inc. 1, e suas
alterações, resolve HOMOLOGARoresultado dos trabalhos
apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do
proçesso licitatório acima especificado.
TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), segunda-feira, 10 de
junho de 2024,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade Competente

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:9338IS1D

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
nodia 11/06/2024. Edição 3042
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador nosit:
htps://svw diariomunicipal.com briamp

htps:wr iariomunicipal com briampimateria/9338151D/03AFONVEAANS3SBS 1 SADAYWOEOL7CdenDIVIXApaDADP. dQskmiYrknEZa tout. "



14/06/2024, 11:10 Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ
TURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁPREF

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÃ
TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2024

Processo Adm: Nº 16/2024

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA ESCAVAÇÃO E REATERRO
MECANIZADO DE VALAS PARA CANALIZAÇÃO DE
POÇOS ARTESIANOS NAS COMUNIDADES DO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Empresas vencedoras valor total: R$ 318.000,00(trezentos e
dezoito mil reais): TRANSPORTES WM
LTDA(32138680000109) com os lotes: | no valor total de R$

318,000,00 (trezentos « dezoito

mil
reais).

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), segunda-feira, 10 de
junho de 2024

GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade de Promotor

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:D219239€

rio Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 11/06/2024. Edição 3042.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador nosite:
hitps:/fvewve diariomunicipal.com.br/amp.

9009239

hitos:mw ianomunicipal com briampimateria/D219239CID3AFCWEA4SpvZEKNPZbEmhnwl kmYTYBEVGSISPACOMOmeNSal.JCyYQwadyu ”



ESTADO DO PARANÁ

CAPITAL DO FEIJÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº114/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 20/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede
a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo,inscrito no CPF sob nº 409.886.600-
59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta
cidade, no uso das atribuições quelhe confere a Lei Orgânica Municipal, considerando a homologação
da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS Nº
20/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicadae qualificada nestaAta, de acordo com
a classificação porela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital
de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em
conformidade com as disposiçõesa seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ESCAVAÇÃO E REATERRO MECANIZADO DE VALAS PARA
CANALIZAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS NAS COMUNIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS
DO PARANÁ, observadas as características e demais condições definidas no Edital de Pregão
Eletrônico Nº 20/2024 e seus Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada
naquela descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a retiraratotalidade e nem mesmo tão somente aquela, porse tratar de estimativa, sendo que será requerida
a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades atestadas pelas
secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A Empresa TRANSPORTES WM LTDA, com sede Rua Helio Fontana,
Nº 498, Bairro Jardim América, na cidade de Três Barras do Paraná/PR, devidamente inscrita
no CNPJ Nº 32.138.680/0001-09, representada por seu representante legal devidamente
constituído no Contrato Social, independente de transcrição nesta Ata, Sr. William Matheus
Fernandes, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPFNº 049.580.269-75 e portador do
RGNº 10.619.555-2 SSP/PR, residentee domiciliadoRuaHelio Fontana, Nº 498, BairroJardim
América, na cidadede Três Barras do Paraná/PR, é a detentora dos direitosde preferência e não

de exclusividade dos itens descritos no item 3.2 desta Cláusula.

p? (iv

Prefeitura Municipal de Grés Barras do Paraná

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, ospreços registrados, as especificações do objeto, a quantidadeee as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:
LoTenH01

VALOR
TEM|QTDE|UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO|VALORTOTAL

(RS/m?) =)
ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA PARA TUBULAÇÃO DE Va

à|ÁGUA, COM PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 60 CM E COM á
10|12000|mt|apGURA MÍNIMA DE 40 CM (PODENDO SER A LARGURA DA|R$ 1040 mrseoçoo |CONCHA DA MÁQUINA). E

AV. Brasil, 242 - Fone:(45)323
CNPJ 78.121.936/000]

Página 1 de 8
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ESTADO DO PARANÁ J00234
Prefeitura Municipal de Crês Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO

PRE aa | oo presos Têm | ooçam |

TOTAL R$318.000,00 |

PARÁGRAFO TERCEIRO- O valor total registrado para o fornecedor é de R$ 318.000,00 (Trezentos
e dezoito mil reais),

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃOÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitidaa adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação, nos termos doArtigo 86, $ 3º da Lei nº 14.133, de 2021,

CLÁUSULA QUARTA- DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSº PARÁGRAFO PRIMEIRO- A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovadoo preço
vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO-Acontratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do Artigo 95
da Lei Nº 14.133/2021,

PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, a Licitante mais
bem classificada ou a Fornecedora, no caso da contratação direta, será convocada para assinar a Ata
de Registrode Preços, no prazo e nas condições estabelecidosno edital de licitação ou no aviso de
contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Nº
14133/2021.

PARÁGRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinara Ata de Registro de preços no prazo e nas
O contiçõesestabeecidos no eita ou no aviso ce contratação, fica facultado à Administração convocar

as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pela primeira classificada.

PARÁGRAFO QUINTO- A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo =,
à Administração promover as negociações junto aosfornecedores «e
PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou defato que eleve o custo do objeto, nas seguintes bbsituações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatoslc previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
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ESTADO DO PARANÁ 00023 E

Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃOEa de Registro de Preços tal como pactuado,nos termos do Artigo 124, Il alínea “d”da Lei Nº

14.133/2021.
b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados.

PARÁGRAFO TERCEIRO- Quandoo preço registrado se tornar superior ao preço praticado no
mercadopor motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para negociar
a redução do preço registrado.

PARÁGRAFO QUARTO - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas.

O Parácraro quinto - riavendo à niberação do rormecesor, nos termos do subitem anterior, o
gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para
verificarse aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

PARÁGRAFO SEXTO- Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá
proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO SÉTIMO- No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o
fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor requerer
ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor encaminhar
juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que
demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente
pactuadas.

b)Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço

e registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o fornecedor
obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento doseu registro,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e nas demais legislações aplicáveis.

PARÁGRAFO QUINTO - O registro da Licitante vencedora será cancelado pela Administração
Pública Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo
justificado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso II ou IV da Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES &
PARÁGRAFO PRIMEIRO- A Licitante ou a Contratada será responsabilizada administrativamente
pelas seguintes infrações:

a) Dar causaà inexecução parcial do contrato;
b) Dar causaà inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; Ec) Dar causaà inexecução total do contrato; A

d)Deixarde entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não mantera proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;,/:/]Wear a 3 Página 3 de 8
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CAPITAL DO FEIJÃO

ESTADO DO PARANÁ J0( ZAEos Prefeitura Municipal de Crês Barras do Paraná

ES ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

£) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durantealicitação ou a execução do contrato;

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
1) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
KA Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumeraos atos lesivos à

administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que
atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da
administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nesta Lei as seguintes sanções:e a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexecução

parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso

e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados a
30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo
fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município
de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Il IL IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 daLei Nº

14,133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, XI e XII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il, Il, IV,

V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção referida no 8 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

e âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de3 (três) anos e máximo de6 (seis) anos.

e) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendosua aplicação de
competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

f) As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente, conforme
dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

8) Se a multa aplicadaeas indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO- A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em
hipótese alguma,a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

=x

PARÁGRAFO QUARTO- Na aplicação das sanções serão considerados: Ro
a) A naturezae a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; éd) Os danos que dela provierem paraa Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
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ESTADO DO PARANÁ 000237
Prefeitura Municipal de Grês Barras do Parana

CAPITAL DO FEIJÃO

Euro QUINTO- Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARÁGRAFOSEXTO -Aaplicaçãodas sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade paralicitar ou contratar, requererá a instauração de processo de responsabilização,
aser conduzido por comissão compostade 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

unstâncias conhecidose intimará a Licitante ou a Contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produçãode novas provas ou de juntada de provas
julgadas indispensáveis pela comissão, a Licitante ou a Contratada poderá apresentar
alegações finais no prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

o impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFOSÉTIMO - O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação das
demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório, independentemente de
transcrição nesta Ata de Registro de Preços,

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de preferência
e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o términoda vigência da mesma.

PARAGRAFO SEGUNDO - As condições de execução dos serviçossão as mesmascontidas no Edital
do Pregão Eletrônico Nº 20/2024 e seus anexos.

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a
convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.

PARAGRAFO QUARTO- Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão ter

O syssisiss testada e aprovada petos órgãos de normatização e fiscalização.

PARAGRAFO QUINTO - Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento
definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.

PARAGRAFOSEXTO- A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retiraro respectivo pedido.

PARAGRAFOSÉTIMO- O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer,
não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de
Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do
instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade e
qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentadosna proposta, e
mediantea apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante; E
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista. vAA U
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K Onn9378E ESTADO DO PARANÁ

DOM Prefeitura Municipal de Grés Barras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃO

SoPARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios
eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na formade avisos de crédito, ordens bancárias ou
transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada
a sua destinaçãoe, no casode pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o fornecedor
contratado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a
pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

PARÁGRAFO QUARTO- O pagamento efetuado nãoisentará o fornecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimento.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocadosO cxciisivamente pelo anicípio, o vaior devido deverá ser acrescido de atuatização financeira, e sua
apuração sefará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de
mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante requerimento formal da empresa Licitante.

PARÁGRAFO SEXTO- As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão
por conta das seguintes dotações orçamentárias

a) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO O gerenciamentoea fiscalização das contratações decorrentes deste
processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de
empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do
Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento,pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato:
a) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF nº 070.183.439-09;º 17.1,2, Ficam designados como Fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônomo, CPF nº 502.719.979-15, fiscal titular da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente;

b) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Diretora de Departamento de Meio Ambiente, CPF nº
104.446.869-67, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,

26.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior,ofiscal
suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento
realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, (SN
o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular. =
PARÁGRAFO QUARTO- Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhara execução do
objeto disposto nopresente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade,e verificando
possíveis desacordos com as especificações do edital. k-
PARÁGRAFO QUINTO - Fica reservadoà fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ow duvidoso não previsto no edital e tudo o regis que se relacione com él/ e Páginaó des (SG
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CAPITAL DO FEIJÃO

Era imento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.

PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a
responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor,no que concerneao objeto da respectiva
contratação,às implicações próximase remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo
modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo

das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados
às falhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas no
Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,
independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO SEGUNDO- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de
Registro dePreços.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal Nº

14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de
Direito,

PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído
qualquer outro paradirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório
que a precedeu.

PARÁGRAFO QUINTO- Para firmezae validade do pactuado, a presente ATAfoi lavrada em 02
(duas) vias de igual teor, que, depois delida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Três Barras do Paraná, 10 de junho de 2024

MUNICÍPIO'DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal

«ViLiar vm. Crato
TRANSPORTES WM LTDA

WILLIAM MATHEUS FERNANDES- Representante Legal

ga m QO. Onnad
VANESSA

WACaCNAN ACUNHA OENI

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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1NN9441E Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 114/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ESCAVAÇÃO E REATERRO
MECANIZADO DE VALAS PARA CANALIZAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS NAS COMUNIDADES DO MUNICÍPIO
DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

Contratan! MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: TRANSPORTES WM LTDA - CNPJ Nº 32,138.680/0001-09

LOTE Nº: 01
VALOR

ITEM|QTDE|UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO|VALOR TOTAL
(R$im?)

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA PARA
TUBULAÇÃO DE ÁGUA, COM PROFUNDIDADE

4|12000|m? |MÍNIMA DE 60 CM E COM LARGURA MÍNIMA DE|R$10,30|R$123600,00
40 CM (PODENDO SER A LARGURA DA CONCHAe DA MAQUINA)

2|1200] m Espe MECANIZADO DE:VALA-(00.X/00] pgamão|R$ t9440000
[ ToraL R$ 318.000,00

Valor total registrado para o fornecador: 318.000,00 (Trezentos e dezoito mil reais)

Formade Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.
Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses,a contar da sua publicação, podendo ser prorrogado por mais 12.

(doze meses) conforme Art, 84 da Lei nº 14.133/2021.
Data da assinatura: 10/06/2024
Obs.: Maiores informações estão disponíveis nas publicações nosite oficial do Municipio de Três Barras do Paraná,
ou seja, wunu.tresbarraspr.gov.brPregão Eletrônico SRP Nº 20/2024.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 —- CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: licitacao(Btresbarras.prgov.br



Paraná,11 de Junho de 2024 + Diário Oficial dos Municípios do Paraná » ANOXHI/N'302  TINDAM
operação e estacionamento da máquina, a fim de evitar possiveis acidentes; Efetuar pequenos reparos de urgência, utilizando as ferramentas
apropriadas, para assegurar o bom funcionamento do equipamento; Acompanhar 0s serviços de manutenção preventiva e corretiva da máquinae seus.
implementos e, após executados, efetuar os testes necessários; Anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos
realizados, consumo de combustível, conservação e outras ocorrência, para controle da chefia; Executar outras atribuições afins.

Cargo: PEDREIRO

Descrição sintética:
compreende os empregos que se destinam a executa, organizar e preparar o local de trabalho na obra, construir fundações « estruturas de alvenaria
ou madeira, realização de trabalhos de obras civis como: construções, reformas, acabamentos em geral, revestimentos, contrapisos e outras
atribuições afins.

Atribuições típicas:
Abrir valas no solo, utilizando ferramentas manuais apropriadas; Carregar e descarregar veículos, empilhando os materiais nos locais indicados;
Transportar materiais de construção, móveis, equipamentos « ferramentas, de acordo com insruções recebidas; Realizar manutenção em geral em
vias, manejar áreas verdes, tapar buracos, limpar vias permanentes realizar a manutenção em bueiros e galerias de águas pluviais Limpar, lubrificar
e guardar ferramentas, equipamentos e materizis de trabalho que não exijam conhecimentos especiais; Dar mira e bater estaca nos trabalhos
topográficos; Auxiliar no nivelamento de superfícies a serem pavimentadas e trabalhar com emulsão asfáltica; Preparar argamassa, concreto €
executar outras tarefas de obras; Moldar bloquetes, mourões, plecas e outros artefitos pré-moldados, utilizando a fôrma e o material adequado,
seguindo instruções predeterminadas; Auxiliar na construção de palanques, andaimes e outras obras; Realizar a construção, manutenção e reformas.
de obras de construção civil, Executar outras atribuições afins.

Cargo: PROFESSOR DE MUSICALIDADE

Descrição sumária:
Preparar o planejamento, definindo metodologias de ensino, criando atividades de acordo comoconteúdo e objetivos, pesquisando, analisando e

clecionando matril didático e paradidático, dentro da legislação educacional vigente de modo que atenda todas as especificidades do individuo e
contribuindo para o aprimoramento da qualidade de ensino. Minitrar aulas, relacionando os conteúdos às diversidades pessoais e regionais dos.
alunos, nusiliando no desenvolvimento da sensibilidade e criatividade humans, por meio do contato com a linguagem arítico-musca, contribuindo
ativamente com as mudanças sócio culturais. Demais atividades clencadas no em “DESCRIÇÃO DETALHADA EM ATIVIDADE DE
DOCÊNCIA”, paraocargo de Professor, constante do “ANEXO 1 - DESCRIÇÃO DO CARGO PERMANENTE DE PROFESSOR DA REDE
PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSING Lei Municipal nº 308/2011, e nas Diretrizes Curriculares expedidas pelo Ministério du Educação.

FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA: Conclusão no curso superior Licenciatura em Música, comprovada mediante apresentação de diploma,

Publicado por:

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 114/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ESCAVAÇÃO E REATERRO MECANIZADO DE
VALAS PARA CANALIZAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS NAS COMUNIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

Oonseanie sospicio perses sasras Do raraxa
Contratada: TRANSPORTES WM LTDA — CNPJ Nº 32.138.68010001-09

LOTEN“:01

mem fome [us Juescução EESCAVACÃO MECANIZADE DE VALA FARS JUSADIO DRA
1 namo fot rRORUSOIDADE Me DE do CM E COM LARGURA MENINA DE 9 CM (PODENDO 1034 isrecoeapaca Du CON mpE EE EEATERRO NEGANDO DEVATI ES TECorar Es iris
Valor total registrado paraofornecedor: 318.000,00 (Trezetos e dezoio mil reais)
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.
Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação, podendo er prorrogado por mais 12 (doze meses) conforme Art. 84 da
Leinº 141332021.
Data da assinatura: 10062024
Obs: Maiores. informações estão disponíveis nas publicações no site oficial do Município de Três Baras do Paraná, ou seja,
ww dresbarras pego br.
Pregão Eletrônico SRP Nº 20/2024.

Publicado por:
Vanessa Macagran

Código Identificador:9SBB952
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Paraná ,
1 de Junho de 2024 + Diário Oficial dos Municipios do Paraná «ANO XI [Nº 3042 SNPA

-
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO E HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024

A Pregocira, devidamente constituída, em cumprimento ao disposto na legislação. toma público e comunica aos interessados na execução do objeto
do Editaldo Pregão Eletrônico Nº 20/2024, o resultado da classificação das propostas, julgamento e habilitação da licitação em epigrafe

ass imeiro

lugar
nos itens do objeto, conforme se

TRANSPORTES WMLTDA- CNPJ Nº 32.138.680/0001-09

LOTE Nº: 01

mem Jore Jus [uescucão E aro rotas
ESSAS MECINTADA DE VA FA OREA|: tros fo [PRORNSIDADE MENINA DÊ6 CME CON LARGURA NÍNIA DE O CM (PODENDO 1930 sisoSERA LARGURA DA CONCHA Dá NgE TU [E [REAERÃO NECONEADO DEVAOTTO LESTE oo

Valor total a ser registrado parao formecedor: R$ 318.000,00 CFrezentos e dezoito mi reis)
Desclasificações

NÃO HOUVE

;
nabilitações

NÃO HOUVE

“Três Barras do Paraná, 06 de junho de 2024,

VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENN
Pregoeira

Publicado por:
Vanessa Macagnan.

Código Identificador:D3296B05.

= ESTADO DO PARANÁ E

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ
-

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E PLANEJAMENTO
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.782024

PARTES: MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ, CNPIME sob 5º, 68.703.834/0001-05, e, de outro lado à empresa BRUMO ESPORTES
LIDA CNPJ: sobnº. ST 415411/0001-65,

OBJETO: Registro de Preços para Futuras o Eventuais Aquisições de Material Esportivo e Premiação, para atender a Secretaria Municipal de
Educação e Esporte conforme especificações contidas no Anexo Ido Edita

em [puma sr E E riTay[EAADRa1 [penec uso Ps sinosOoE RE 5 Es ET

EHES uni [aum E ar Ta2MESES o he sos fuma

[EE=== Es E ET [TSRAN NORORENCA E Epr0aCoeRR
VALIDADE DOS PREÇOS: | (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual perodo, desde que comprovado o preço vantajoso, (art 84 da Lei

nstáisapon.
DOTAÇÕES; As despesas decorentes da objeto desta contratação correrão às contas de recursos próprios consignados no Orçamento desta
Prefeitura, e serão empenhados nas rubricas:

sr dariomynicipal com briamp sos



DECLARAÇÃO DE CONFERÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS

VENCEDORAS DO PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICONº 20/2024,

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2024.

A Pregoeira VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING e a Equipe de Apoio CARLOS SNIEZKO e

MIRIA KUHNEN MENCATTO nomeadospelo Decreto Municipal nº 5634/2024 de31 de janeiro de

2024, DECLARAM, para os devidos fins de direito, sob as penas da lei, que os documentos

apresentados pelas empresas classificadas em primeiro lugar nos itens dalicitação acima citada,

cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ESCAVAÇÃO E

REATERRO MECANIZADO DE VALAS PARA CANALIZAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS NAS

COMUNIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

Foram todos analisados na fase de habilitação, porém devido ao montante de pás

tornou-se inviável que todas as páginas fossem vistadas pelos membros.

Sendo devidamente assinados somente os relatórios disponibilizados pela Plataforma de

Pregão Eletrônico BLL, referentes a cada fase do processo.

Nestes termos, parafins de direito e, declarandoaveracidade dos documentos a presente
declaração supre todas as ausências de assinaturas no presente processo licitatório.

Três Barras do Paraná/PR, 14 de maio de 2024.
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